
Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

cÓp/4  
Lei no 2023, de 19 de julho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com Entidades Educacionais 
Federais, Particulares e Filantrópicas e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 
com Entidades Educacionais Federais, Particulares e Filantrópicas: Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Universidade do Vale do Rio dos Sinos - 
UNISINOS, Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, UNIVATES - Centro 
Universitário, Universidade Luterana do Brasil - ULBRA, com a finalidade de 
executar projetos de ensino, pesquisa e extensão e outros serviços correlatos, 
julgados necessários pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 20  - O tipo de prestação de serviço e/ou assessoria técnica, 
será definido por Termo Aditivo específico do Setor ou Departamento das 
Entidades Educacionais e do órgão próprio da Prefeitura Municipal de Taquari-RS. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Irevogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
lho de 2001. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

gistre-se e Publique-se: 

Hâmilton Oliveira de Martinez 
Sècretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

MINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

11rn Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 -Fone: (51) 3653-1266-Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2023, de 19 de julho de 2001.. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com Entidades Educacionais 
Federais, Particulares e Filantrópicas e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MAR11NS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 
com Entidades Educacionais Federais, Particulares e Filantrópicas: Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Universidade do Vale do Rio dos Sinos - 
UNISINOS, Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, UNIVATES - Centro 
Universitário, Universidade Luterana do Brasil - ULBRA, com a finalidade de 
executar projetos de ensino, pesquisa e extensão e outros serviços correlatos, 
julgados necessários pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Alt 20  - O tipo de prestação de serviço e/ou assessoria técnica, 
será definido por Termo Aditivo específico do Setor ou Departamento das 
Entidades Educacionais e do órgão próprio da Prefeitura Municipal de Taquari-RS. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 19 de 
julho de 2001. 

Clt(Tndo 2l4tins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
.1. 

Hani n liveira 	Martinez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Huma s 

ADIIV[INISTRAÇÃO COIVI TRA.NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 9860 000 - TAQUAPI. -  RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Lei n°2023, de 19 de julho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com Entidades Educacionais 
Federais, Particulares e Filantrópicas e dá 
outras providências». 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 
com Entidades Educacionais Federais, Particulares e Filantrópicas: Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Universidade do Vale do Rio dos Sinos - 
UNISINOS, Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, UNIVATES - Centro 
Universitário, Universidade Luterana do Brasil - ULBRA, com a finalidade de 
executar projetos de ensino, pesquisa e extensão e outros serviços correlatos, 
julgados necessários pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 20  - O tipo de prestação de serviço efou assessoria técnica, 
será definido por Termo Aditivo específico do Setor ou Departamento das 
Entidades Educacionais e do órgão próprio da Prefeitura Municipal de Taquari-RS. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Educação 9 Cultura. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
julho de 2001. 

ClLndo 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Regis)r7-sõ e Publique-se: 

Han1fn liveira 	Martinez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Huma os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 T  Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2023, de 19 de julho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com Entidades Educacionais 
Federais, Particulares e Filantrópicas e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 
com Entidades Educacionais Federais, Particulares e Filantrópicas: Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Universidade do Vale do Rio dos Sinos - 
UNISINOS, Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, UNIVATES - Centro 
Universitário, Universidade Luterana do Brasil - ULBRA, com a finalidade de 
executar projetos de ensino, pesquisa e extensão e outros serviços correlatos, 
julgados necessários pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 20  - O tipo de prestação de serviço e/ou assessoria técnica, 
será definido por Termo Aditivo específico do Setor ou Departamento das 
Entidades Educacionais e do órgão próprio da Prefeitura Municipal de Taquari-RS. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
julho de 2001. 

CIhbLndo 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Regis)r'-sè e Publique-se: 

Hanii' Iiveira 	Martinez 
Secretário Municip! da Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO COIVII TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 T Fone/fax: (51) 653-1266 
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de lei ng 2.655/01  
"Autoriza o Poder Executi ''( 't! 

convênio com Entidades EducacionaT 
Federais, Particulares e Filantrópicas e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênio com Entidades Educacionais Federais, Particulares e Filantrópicas: 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Universidade do Vale do Rio dos 

Sinos - UNISINOS, Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, UNIVATES - Centro 

Universitário, Universidade Luterana do Brasil - ULBRA, com a finalidade de executar 

projetos de, ensino, pesquisa e extensão e outros serviços correlatos, julgados 

necessários pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 20 - O tipo de prestação de serviço e/ou assessona 

técnica, será definido por Termo Aditivo específico do Setor ou Departamento das 

Entidades Educacionais e do órgão próprio da Prefeitura Municipal de Taquari-RS. 

Art. 30 - As despesas deôorrentes da aplicação desta Lei, 

correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,, ..... 

Claudio Launndo dos Reis Martins 

/ 	
Prefeito Municipal 

Re ist se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira e Martinez 
Secretário Munici 1 da Administração e Recursos Humanos 

ADIV[INISTRA,ÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -. Fone/fax: (51) 653-1266 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com Entidades Educacionais 
Federais, Particulares e Filantrópicas e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênio com Entidades Educacionais Federais, Particulares e Filantrópicas: 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Universidade do Vale do Rio dos 

Sinos - UNISINOS, Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, UNIVATES - Centro 

Universitário, Universidade Luterana do Brasil - ULBRA, com a finalidade de executar 

projetos de ensino, pesquisa e extensão e outros serviços correlatos, julgados 

necessários pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2° - O tipo de prestação de serviço e/ou assessoria 

técnica, será definido por Termo Aditivo específico do Setor ou Departamento das 

Entidades Educacionais e do órgão próprio da Prefeitura Municipal de Taquari-RS. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 

correrão por conta de dotações orçamentánas da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Rej-se e Publique-se: 

HamiItoÇ?i1veirae Martinez 
Secretário Municil da Administração e Recursos Humanos 

ADIVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04812001 	 Taquari, 23 de maio de 2001. 

Senhor Presidente: 

Considerando que: 
- o Art. 61 da Lei no 9394196, prevê que "a formação de 

profissionais da Educação, de modo a atender aos objetivos dos diferentes níveis 
e modalidades de ensino...", terá como fundamento a "capacitação em serviço"; 

- no Inciso II do Art. 67, da Lei n° 9394196, encontramos 
que "o aperfeiçoamento profissional continuado" deverá ser assegurado; 

- no Inciso III do § 30 do Art. 87 da Lei n° 9394196, deve 
o município "realizar programas de capacitação para todos os professores em 
exercício"; 

- por estarem esses mesmos ítens contemplados pela 
Lei Municipal n° 189412000, nos comprometem a oferecer cursos de capacitação, 	if 
e, ainda, por acreditarmos ser de suma importância a manutenção de parceria 
entre o Município e as Universidades próximas, visando assim o desenvolvimento 
conjunto de programas e projetos de ensino, pesquisa e extensão que venham 
proporcionar crescimento social, científico e tecnológico às comunidades, 
enviamos o anexo Projeto de L.ei, no intuito de que esse Poder Legislativo o 
aprove em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cla~ k&~'ú( 'r/6d nW-4;iiàartins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
MD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADPVIINISTRAÇÃO COPvII TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de aquari 
53.m 

. 

Estado dõ Rio Grande do Sul 

Lei no  2022, de 19 de julho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel, bem 
como cedê-lo à empresa Ana Lourdes Stinieski 
Favin - Atelier de Calçados Ltda., e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial na zona rural, de alvenaria, coberto com telhas francesas, com piso interno de 

lajotas, com oito janelas e duas portas (frente e fundos) e dois banheiros, altura de 3,5 

metros, com instalação de luz trifásica e água, com aproximadamente 196 m 2 , localizado 

na Rodovia Aleixo Rocha, sin°, Km 09, nesta cidade de Taquari-RS, de propriedade de 

Eugênio Vítor da Costa, casado, CPF n° 238490700-00, Cl n° 1005535222, residente e 

domiciliado nesta cidade de Taquan-RS. 

' Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" deste Artigo 

será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo èntre as partes, com valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais. 

Art. 20 
- É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa *na 

Lourdes Stinieski Favin (Atelier de Costura de Calçados), inscrita no CNPJ sob o n° 

04.120.89010001-26, com sede na Rodovia Aleixo Rocha, Km 09, sln°, Zona Rural, nesta 

cidade de Taquarr-RS, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, 

por menor ou igual período, mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa 

supra mencionada. 
§ jO - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 

L J 	 . 

.ADPVIINISTRA.ÇÃO COIlVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



1 	 Prefeitura Municipal de Taç 
	

. 

Estado dõ Rio Grande do Sul 

- um mínimo de 17 (dezessete) funcionários no mês de julho de 

2001; 

II - um mínimo de 27 (vinte e sete) funcionários no mês de agosto de 

2001; 

III - um mínimo de 35 (trinta e cinco) funcionários a partir do mês de 

setembro de 2001; 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 20  - Fica a Empresa Ana Lourdes Stinieski Favin responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30 - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Ana Lourdes Stinieski 

Favin, ressarcir ao município de Taquan-RS os valores referentes ao pagamento do 

aluguel do referido prédio. 

Avt 40 - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

DesenvoMmento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho 

de 2001. 	
ClIdo 	 ins 

Prefeito Municipal 

Reis)fe e Publique-se: 

HamIliti liveira Martinez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Humanos 

A.DPvIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 -. TAQUARI. -  RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Mwiidpal de Taquari 

A COMISSÃO TE(NICA 

Em 121 O2jfcL: 

do do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n 0  2.656/01 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel, bem 
;omo cedê-lo à empresa "Ana Lourdes Stinieski 
Bavin - Atelier de Calçados Ltda., e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçôes que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industnal na zona rural, de alvenaria, coberto com telhas francesas, com piso interno de 

tajotas, com oito janelas e duas portas (frente e fundos) e dois banheiros, altura de 3,5 

metros, com instalação de luz trifásica e água, com aproximadamente 196 m 2, localizado 

na Rodovia Aleixo Rocha, sln°, Km 09, nesta cidade de Taquari-RS, de propriedade de 

Eugenio Vitor da Costa, casado, CPF n° 238490700-00, Cl n° 1005535222, residente e 

domiciliado nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" deste Artigo 

será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais. 

Art. 20  - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa Ana 

L6urdes Stinieski Favin (Atelier de Cosutra de Calçados), inscrita no CNPJ sob o n° 

04120.89010001-26, com sede na Rodovia Aleixo Rocha, Km 09, sln°, Zona Rural, nesta 

cidade de Taquan-RS, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, 

menor ou igual período, mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa 

supra mencionada. 

§ 1 
- Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

àpresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

teneficiada obrigada a manter: 

AbMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Ra Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- um mínimo de 17 (dezessete) funcionários no mês de julho de 

2001; 

II - um mínimo de 27 (vinte e sete) funcionários no mês de agosto de 

2001; 

III - um mínimo de 35 (trinta e cinco) funcionários a partir do mês de 

setembro de 2001; 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

• prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 20  - Fica a Empresa Ana Lourdes Stinieski Favin responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30  - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Ana Lourdes Stinieski 

Favin, ressarcir ao município de Taquan-RS os valores referentes ao pagamento do 

aluguel do referido prédio. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

besenvoivimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

révogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefefto Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Récursos Humanos 

ÃDMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUA - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a tocar um imóvel, bem 
como cedê-lo à empresa "Ana Lourdes Stinieski 
Savin - Atelier de Calçados Ltda., e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial na zona rural, de alvenana, coberto com telhas francesas, com piso interno de 

lajotas, com oito janelas e duas portas (frente e fundos) e dois banheiros, altura de 3,5 

metros, com instalação de luz trifásica e água, com aproximadamente 196 m 2 , localizado 

na Rodo'iaAleixo Rocha, sfn°, Km 09, nesta cidade de Taquari-RS, de propriedade de 

Eugenio yitor da Costa, casado, CPF n° 238490700-00, CI n° 1005535222, residente e 

domiciliado nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" deste Artigo 

será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais. 

Art. 2° - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer õnus, à Empresa Ana 

Lourdes Stinieski Favin (Atelier de Cosutra de Calçados), inscrita no CNPJ sob o n° 

04.120.89010001-26, com sede na Rodovia Aleixo Rocha, Km 09, sln°, Zona Rural, nesta 

cidade de Taquan-RS, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, 

por menor ou igual período, mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa 

supra mencionada. 

§ 1° - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 
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1 - um mínimo de 17 (dezessete) funcionários no mês de julho de 

2001 

II - um mínimo de 27 (vinte e sete) funcionários no mês de agosto de 

2001; 

III - um mínimo de 35 (trinta e cinco) funcionários a partir do mês de 

setembro de 2001; 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios 

§ 21  - Fica a Empresa Ana Lourdes Stinieski Favin responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30 - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Ana Lourdes Stinieski 

Favin, ressarcir ao município de Taquan-RS os valores referentes ao pagamento do 

aluguel do referido prédio. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamifton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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1 	Prefeitura Municipal de Taqoczr 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05812001 	 Taquari, 28 de junho de 2001. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei trata de incentivo via 

PROTAQ à empresa do Município, a qual atua há mais de um ano em nossa 

cidade, prestando serviços para a Via Uno, e com possibilidade de aumentar o 

quadro de funcionários. A empresa (Ana Lourdes Stinieski Savin - Atelier de 

Calçados Ltda) necessita de ajuda com transporte ou aluguel do prédio, sendo 

que optamos pelo auxílio em aluguel, opção com mais viabilidade ao Município. 

Certos de V. atenção, levando em conta os critérios 

éstabelecidos e constantes no corpo deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos. 

Atenciosas saudações. 

Cl 	urirido 	ZflS a'  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2021, de 12 de julho de 2001. 

"Autoriza a doação de imóveis de 
propnedade do Poder Executivo 
Municipal ao Grupo Escoteiro 
'Presidente Costa e Silva' e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - E o Poder Executivo autorizado a doar imóveis de 
sua propriedade ao Grupo Escoteiro "Presidente Costa e Silva", com as seguintes 
descrições: 

- Um terreno sem benfeitorias, com 6.726,00m2  (seis mil, 
setecentos e vinte e seis metros quadrados) de área, situado na quadra 72, zona 
02, lado par, formado pelas Ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e 
Santo Antônio neste município de Taquari-RS, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Oeste com 1 34,OOm (cento e trinta e quatro metros), 
dividindo-se com a Rua Santo Antônio, ao Norte com 48,00m (quarenta e oito 
metros) divide-se com a Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí"; deste 
ponto a divisa segue no sentido Norte-Sul com 58,50m (cinqüenta e oito metros e 
cinqüenta centímetros) dividindo-se parte com o Lote 01 (28,00m) e parte com o 
Lote Remanescente (30,50m); daí inflete na direção Leste com 15,00 (quinze 
metros) a entestar com o Lote Remanescente, daí segue novamente no sentido 
Norte-Sul com 75,00m (setenta e cinco metros) a entestar com propriedade da 
Sociedade Camavalesca e Cultural "Irmãos da Opa" e da Delegacia de Polícia, daí 
segue na direção Oeste com 16,00m (dezesseis metros) a entestar com o Lote 03, 
daí inflete no sentido Norte-Sul com 10,00m (dez metros) a entestar com o Lote 03 
e ao Sul com 36,00m (trinta e seis metros) a dividir-se com o Lote Desmembrado 
pertencente a Prefeitura Municipal de Taquari. Dito Lote fica afastado 40,00m 
(quarenta metros) da esquina das Ruas Santo Antônio e Travessa 113. 

II - Um terreno com área superficial de 1 440,00m 2  (hum mil, 
quatrocentos e quarenta metros quadrados), matriculado no Ofício do Registro de 
Imóveis sob o n° 14.326, Livro n° 2, Eis. 01, localizado à Rua Santo Antônio 
esquina com a Travessa 113, da Zona n° 2, nesta cidade de Taquari-RS, na 
quadra n° 72, formada pelas Ruas Ceci Leite Costa, Travessa 113, Santo Antônio 
e Albino Pinto, com as seguintes medidas e confrontações: frente, ao Sudeste, 
medindo 40,00m (quarenta metros) com a Rua Santo Antônio; fundos, ao 
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Prefeitura Municipal de aquari 
44%4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Nordeste, medindo 40,00m (quarenta metros), a entestar com o Lote 
Remanescente; ao Noroeste, com o comprimento de 36,00m (trinta e seis metros), 
divide-se também com o Lote Remanescente; e, ao Sudeste, com o comprimento 
de 36,00m (tnnta e seis metros), divide-se com a Travessa 113; ficando na 
esquina formada pelas Ruas Santo Antônio e Travessa 113. 

Art. 20 
- As despesas decorrentes da transferência de domínio 

do imóvel descrito no Art. 1,  assim como quaisquer taxas ou emolumentos, 
correrão por conta do donatáno. 

Art. 3° - Fica revogada a Lei n° 994, de 08 de novembro de 
1978. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
julho de 2001. 

/I ?al 
CIa to Launndoos eis iviartins 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hat*iiIfof' Oiiveira)1e Martinez 
Secretário MuniciaI da Administração 
e Recursos Humanos 
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EM 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2020, de 12 de julho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel 
do Município de Taquari-RS ao Estado do 
Rio Grande do Sul - Secretaria da 
Educação - Escola Estadual de Ensino 
Médio 'Barão de lbicuí' e dá outras 
providências'. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 11  - Fica autorizado o Poder Executivo a doar ao Estado 

do Rio Grande do Sul - Secretaria da Educação - Escola Estadual de Ensino 

Médio "Barão de lbicuí", um terreno sem benfeitorias, com 1.180,00m 2  (hum mil, 

cento e oitenta metros quadrados) de área, situado na quadra 72, zona 02, lado 

ímpar, formado pelas Ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e Santo 

Antônio, em Taquari, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte com 

29,50m (vinte e nove metros e cinqüenta centímetros de largura, confrontando-se 

parte com propriedade de Amaro Pereira e parte com a Escola Estadual de Ensino 

Médio "Barão de Ibicuí'; fundos ao Sul com igual largura a entestar com Lote 

Remanescente; ao Oeste com 12,00m (doze metros) a dividir-se com a Escola 

Estadual de Ensino Médio 'Barão de lbicuí" e 28,00m (vinte e oito metros) a 

entestar com Lote 02 e ao Leste com 40,00m (quarenta metros) a entestar com 

Lote Remanescente. Dito Lote fica encravado e será anexado a propriedade da 

Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí". 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - O imóvel ora mencionado no caput deste 

Artigo, servirá para a construção de uma quadra poliesportiva, que será anexada à 

Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí". 

Art. 2° - As despesas decorrentes da transferência de 

domínio do imóvel descrito no Art. 1, assim como quaisquer taxas ou 

emolumentos correrão por conta do donatáno. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 

de julho de 2001. 

JhMÁão d2rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Haiiiiltof Oliveira"ie Martinez 
Secretário MuniciI da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n1 2020, de 12 de julho de 2001. 

"Autonza o Poder Executivo a doar imóvel 
do Município de Taquan-RS ao Estado do 
Rio Grande do Sul - Secretaria da 
Educação - Escola Estadual de Ensino 
Médio 'Barão de lbicuí' e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica autorizado o Poder Executivo a doar ao Estado 

do Rio Grande do Sul - Secretaria da Educação - Escola Estadual de Ensino 

Médio "Barão de Ibicuí", um terreno sem benfeitorias, com 1.180,00m 2  (hum mil, 

cento e oitenta metros quadrados) de área, situado na quadra 72, zona 02, lado 

• ímpar, formado pelas Ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e Santo 

• Antônio, em Taquari, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte com 

29,50m (vinte e nove metros e cinqüenta centímetros de largura, confrontando-se 

parte com propriedade de Amaro Pereira e parte com a Escola Estadual de Ensino 

Médio "Barão de lbicuí"; fundos ao Sul com igúal largura a entestar com Lote 

Remanescente; ao Oeste com 12,00m (doze metros) a dividir-se com a Escola 

Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí' e 28,00m (vinte e oito metros) a 

entestar com Lote 02 e ao Leste com 40,00m (quarenta metros) a entestar com 

Lote Remanescente. Dito Lote fica encravado e será anexado a propriedade da 

Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí". 
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j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - O imóvel ora mencionado no caput deste 

Artigo, servirá para a construção de uma quadra poliesportiva, que será anexada à 

Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de Ibicuí". 

Art. 21  - As despesas decorrentes da transferência de 

domínio do imóvel descrito no Art. 1, assim como quaisquer taxas ou 

emolumentos correrão por conta do donatário. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de suà publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 

de julho de 2001. 

CI r ' o d s 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hatniltoh OIiveira\e Martinez 
Secretário Munici\al da Administração 
e Recursos Humanos 
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'1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel 
do Município de Taquan-RS ao Estado do 
Rio Grande do Sul - Secretaria da 
Educação, Escola Estadual de Ensino 
Médio Barão de lbicuí' e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica autorizado o Poder Executivo a doar ao Estado 

do Rio Grande do Sul - Secretaria da Educação -. Escota Estadual de Ensino 

Médio "Barão de lbicuí", um terreno sem benfeitorias, com 1.180,00m 2  (hum mil, 

cento e oitenta metros quadrados) de área, situado na quadra 72, zona 02,. lado 

ímpar, formado pelas Ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e Santo 

Antônio, em Taquari, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte com 

29,50m (vinte e nove metros e cinqüenta centímetros de largura, confrontando-se 

parte com propriedade de Amaro Pereira e parte com a Escola Estadual de Ensino 

Médio "Barão de lbicuí"; fundos ao Sul com igual largura a entestar com Lote 

Remanescente; ao Oeste com 12,00m (doze metros) a dividir-se com a Escola 

Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí" e 28,00m (vinte e oito metros) a 

entestar com Lote 02 e ao Leste com 40,00m (quarenta metros) a entestar com 

Lote Remanescente. Dito Lote fica encravado e será anexado a propriedade da 

Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí". 

Parágrafo Único - O imóvel ora mencionado no caput deste 

Artigo, servirá para a construção de uma quadra poliesportiva, que será anexada à 

Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí'. 

MI,  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - As obras de ampliação citadas no Art. 10,  devem ser 

iniciadas durante o exercício de 2001, sob pena da revogação da presente 

doação, retornando o imóvel a posse do Município. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da transferência de 

domínio do imóvel descrito no Art. 1 0, assim como quaisquer taxas ou 

emolumentos correrão por conta do donatário. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regit -se e Publique-se: 

HamiItoí OIiv?à'çJe Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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ç.  

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05412001 	 Taquari, 18 de junho de 2001. 

Senhor Presidente: 

Atendendo solicitação do Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul - Secretaria da Educação, representado pela diretoria da Escola 
Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí", vimos muito respeitosamente, 
submeter a apreciação e votação do anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder 
Executivo a doar imóvel do Município de Taquari-RS ao Estado. 

O imóvel ora referido, pela Lei ri° 99411978, encontra-se 
em regime de concessão de direito real de uso ao Grupo Escoteiro 'Presidente 
Costa e Silva". Mas, esse último sabedor das tratativas do Governo do Estado, no 
que se refere a construção de uma quadra poliesportiva para a Escola Estadual de 
Ensino Médio "Barão de lbicuí" permitiu que uma área de 1.180,00m 2  fosse 
desmembrada da área que lhes está cedida, para assim ser doada aquele 
educandário, que hoje abriga cerca de 1020 alunos, e que estes, tem tido a pratica 
esportiva prejudicada pela falta de espaço físico. 

A construção de tal quadra poliesportiva vem a 
solucionar o principal problema que o alunado daquele educandário enfrenta e é 
também desejo daquela comunidade escolar, pois conforme documentação em 
anexo, consta do Orçamento Participativo 2000, do Governo do Estado. 

Na certeza de tão logo vermos aprovado este 
importante Projeto de Lei, solicitamos que, o mesmo seja votado em regime de 
urgência. 

Atenciosamente, 

Clariffid 	dbs eis Mártins 
22/1 >?71,1 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
MD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 
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BAÃO. Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria de Educação 

3° Delegacia de Educação 

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO "BARÃO DE IBICUÍ" 
Taqua - Ruo Sorrio Antôrio. 132 - Fone/Fax: (051) 653 1570 

Of.n59/2001 	Taquari,18 de junho de 2001 

FT[n 	cii'. i Sr. Cludio Martins 	 J 	: 
Prefeito Municip ai de Taqua'vf ;QQ), 	i 	XL 

Ms 

.... 

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria, para informar que 

a area de terra de 1.180,00m 2 9 propriedade do municlpio,ce-

dida ao Grupo Escoteiros,a qual esta sendo doada a E.E. de 

Ensino Médio Barão de Ibícu{, será utilizada para constru-

ço de uma Quadra Poliesportiva,nas dimens6es de 34mX25m.Es 

ta obra foi aprovada no Orçamento Participativo do ano de 

2000, e devera ser executada neste ano de 2001. 

A Escola possui o Curso de Ensino Mdio, e 	uma 

das exigncias do Conselho Estadual de Educação que a me 

ma tenha quadra para pratica de todos esportes. Como no t 

mos espaço disponível para construção desta quadra, de ex 

trema importância para a Escola, a doação desta área de ter 

ra. 

E, para aprovação do projeto de construção, jun-

to a.SEC, 	necessrio provarmos que a Escola já possui o 

espaço destinado a construção 

Segue anexo, Of.GAB/DAD/n202/01, da Secretaria 

de Educação, que informa a necessidade e valdr disponível 

para execução da obra. 

Atenciosamerite, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

I)I.1'ARFAMENIO ADMINISÍRA1]VO 

Of.GAB/DAD n° 202701 	 Porto Alegre, 12 dc março dc 2001. 

Senhor Diretor: 

Conforme planilhas de obras escolares, previstas no Orçamento 2001, encaminhadas à SOPS 

cm 23/02/01, 01/03/01 e 05/03/01, através dos oficios GÁB/SE a" 00243, 00247 e 279 respectivamente, 

cilviamos o presente processo à essa Secretaria para fins dc elaboração (le projetos arquitetônicos e 

compinientares, memoriais descritivos e planilha orçamentária, referente a obra da(o) ESC EST 

1S11',O MEDIO I3ARAO DE II3ICUI, localizada no município dc TAQUARI, visando o atendimento 

de demanda constante do Orçamento Participativo/2000 e Plano de investimcnto/200 1. 

lnfoniianios abaixo o programa de necessidades e o valor disponível para cxecuço da obra: 

OURA: Quadra Poliesportiva Coberta 

SUIII'RÔJETO: 305 

	

\Sal1(íe Aula: 	O 	Sniii(iiilo: 	() 	Quadra J'olicsportiva: 	1 	Espaço Administrativo: 	O 

Sala de AIaptaço: 	O 	Biblioteca: 	O Labora(ório de !nforiiiática: 	O 	Laboratório de Ciências: 	O 

	

Cozinha: 	O 	Refeitório: 	O 	 Sala de Video: 	O 	 Auditório: 	O 

Rformas: O 

Valor (R$): 	R$90.000,00 Fonte de Recurso: Tesouro 

Salientamos que qualquer alteraçào de metas ou dc valores, seja contatado com este 
Dcpartameiito Administrativo, para busca de soluçõcsiucdiatas. 

Ateuciosamente, 

r(DAzir Garcia da Silva, 

P jretor Administrativo. 
BER tU hfS 

Assessor GAI3/DAD 
limo. Sr.: 	• 	 Mal,. 14136252 
Edson Silva 

Secretárid de Estado 

Secretari 4de Obras Públicas e Saneamento 

N/Capital. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
E,tndo do Rio Grandr do Sul 

Lei nu 994 1  de 08 de novembro de 1978. 

"Autoriza o Poder Executivo a fazer Coj3 

cessio de direito real de uso, ao CRU 

P0 ESCOTEIROS "PRESIDENTE COSTA E sI 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçus que me confur. o 

Artigo 14, inciso II, da 1.1 Orgnic. do Município, que a Cmara 

Municipel aprovou e eu sanciono a seguinte leis 

Artigo 10 - fica o Poder Executivo autorizado a 	f, 

zer conc.sso de direito real de uso, pulo tempo qus axiatir ofici-

almente o GRUPO ESCOTEIROS "PRESIDENTE COSTA E SILVA", com registro 
P 110, na Liniio de escoteiras do f3rasil, • aires de terras com..... 

11.791,60 a2 , com au seguintes canfronteçess ao uuduute(153 9 30 a.) 
com e Avenida Ceci Leita Costa; ao nordeste com a rua Santo Antanjo 

(1)4,30 a.); ao norte(82,00 a.) com a ares doada ao Piquete Cepito 

Rodrigo; ao sul com a rua sem denoainaçio(82,00 si.). O dito terreno 

esta devidaasnte registrado no OfLcio do Registro de laL vele • Rt 

gistro Especial deste Município, no Livro 4-AJ 9  tolhes 187 9  sob no 

de ordem 249010. 

§ 10 - A existancia do GRUPO ESCoTEIROS "PRESIDENTE 

COSTA E SILVA", ficaria comprovada mediante oficio da Unto de usco-í. 

teiros do Brasil, declarando o •nc.rra.ento de suas atividades. 

§ 2 - Puando ocorrer o encerramento dia atividade.-

do GRUPO ESCOTEIR0S "PRESIDENTE COSTA E SILVA", d.vidam.nts compro-

vau, conforme psrigrafo anterior, ricar o Executivo isento da qusi 

quer ind.niz.ço por força de obras de benfeitorias ou mesmo cone 

truçio de qualquer natureza que tenham sido feitas no referido tsr 

rufo. - 

Artigo 20 - O GRUPO ISCOTEIROS "PRESIDENTE COSTA 	E 

SILVA", compromete-se a manter e embelezar a referida 4rem, comozo 

na de inatruçio escOteira. 

Pargrato Único - O e.b.l.zamento constituirí 	em 

plantuçio da arvores ornamentals e flores, bem como •jsrdinamento. 
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COSTA E 

SILVA", 	fica autorizado 

ri.s para o adestramento do  

Artigo 4 	- O GRUPO tscOrfJ5p(gwfN1t  COSTA E .................... 
SILVA", compromete-.. • ouder suas dep.ndlncj.j pas a Poder Legis 

letivo e Executivo, quando as meamua se fizer.. nsoessaras. 

ArtiQo 59 - Ficu o Puder Executivo, autorizado a 
diapenar a concorrncia, conforme o artigo 49 0 pergr.fo  IQ, da 

Lei Orgiriics do Munic(pio. 

Artigo 6 	- Esta lei entrará em vigor na data de 

suei 	publicsço, revogadas as diaposiçea em contrario. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 

noueibro de 1978. 

(~a1_~wUz MerÈIna 
Prrfeito Municipal 

Registre-a. • publique-sei 

Joo Car 	 Coufinho 

S.cretrip de Admini. r.ç0 
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Ofício do Registro de Imóveis de Comarca de 

\0 .1 
	

LIVRO N.° 2 ---. REGISTRO GERAL 

-1 

-1 	
TAQUARI, 
	1. h 1 	cio 	111 INH 0 	 ,1.,, 19 	91 

	
1)1 	ihi3 

JMIVEL: .. ...IM TERÍE[1 t;orri a 	re.a suporÍ.fri.rl rio hiim mi 1 rint rocenl.nr 

e r1urent 	rnPros qtiar.lrados ( i./.i/it),[][1m7.), 1na1.i7aclo a Rua Santo 

Rntonio esqui flfl CC1FT1 O Ti 	ssa 113, da 	nna riP 02, desta cdde 

de Taquari./u5 	na quadra n°.72, í rinada pelas ruas Crci Leite 
Costa, Travessn 1.13, Santo friljrio n rihi'no Pinto, com as seguiri - 

r-; 	i:,irrniitaçoos 	Cri'L e, 	StID[1 ESTE , 	,,r-',H iii, 	,o,'r.i,ta inet tus 
( (iO,[)(]rri) r:rn a 	1 - lia 5an o f\.n+..ir,i n; 	r,irir(n, 	o NO DE 	T[., 	medindo 

quarenta 'iiaI; i - cj (f,t.),Ej[1m) , E' -'ril.!.j com ii 1 , 1 0  1 enooscente; ao 
NOROESTE, c o m o culilpi .irnento de triril. a e seir. meL ros (36,0Dm), di 
vide - se Lrnberr, com o lote reriianosc.:eni;e; e, ao SL(DESTE, com o com-
pr.ímerito d e Li -  iiit;a e seis (ireLros (36,00m), dividp.~sp, com a Trave 
sa 113; ficando rio esquina frn-r,,ada pelas ruas Santo P.nt.nio e fta 
VESSE' 113. 
PROPRIETRIfl:\PREFETTUfl11_MUNTCJPP.L DE TUUflR .L,/ .in5C viL EI 110 [CO/ME 
sob nP 3.067.1.397/0001-11, neste ato rpppsrrU.artn uni seu Prefei. -  
Lo Municipal, Sr. REfIT0 ElflPTISTfl DOS STINITVS,  [T[ nQ 007.7114.300/ 

00, brasilpi ro, casado, residente e dumici [lado nesta cidade de 
T aqila d./ns. 
RogP(lnLQL° [12 ,.l.s.Di. ,MPT.nQ 1.3.91.11 em 2.1112192. ([flR[TOrIflMrNTO - 
O ertJrlo ng 06E/9i datarIa do 1.1i1[/9L i Mapa de 5i Luaço P. Local 1 
zaçro aprovado em 09/116/9" peI refe. . . lei rai. de TaquEr-1/ 
R5., que ficam arquivados). 

rtlfico que a presente fotocopia é côpli 

fiei da Matricula Original constante nestE 
Oficio. Dou fá. laquari, 

VEM  

OFICIAL StfE!fI'fl'J'1Y. 
cic. 12O.4?E1.íDD-6t9 

OFICIO DO REOISTPtO O 
IMÓVEIS (02) 

00mrc dti Tpg 

._ Loi'. OC€(ZfOÕ ct'oaMeilT€' 
CONTINUA NO YEn5.. 

cQ Of\oQ \OS 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Memorial Descritivo 

O presente Memorial Descritivo visa descrever o Parcelamento de 
Solo Urbano que sofrerá um terreno com 11 .640,00m 2  (onze mil, seiscentos e 
quarenta metros quadrados) de área, de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Taquari, situado na Quadra 72, Zona 02, formada pelas Ruas Albino Pinto, Ceci 
Leite Costa, Travessa 113 e Santo Antônio, neste município de Taquari-RS. 

Lote 01: Um terreno sem benfeitorias, com 1.1 80,OOrn2  (hum mil, 
cento e oitenta metros quadrados) de área, situado na Quadra 72, Zona 02, lado 
ímpar, formado pelas Ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e Santo 
Antônio, neste município de Taquari-RS, com as seguintes medidas e 
confrontações: ao Norte, com 29,50m (vinte e nove metros e cinqüenta 
centímetros), confrontando-se parte com propriedade de Amaro Pereira e parte 
com a Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí'; fundos ao Sul com igual 
largura a entestar com Lote Remanescente; ao Oeste com 12,00m (doze metros) 
a dividir-se com a Escola Estadual de Ensino Médio uBarão  de lbicuí" e 28,00m 
(vinte e oito metros) a entestar com Lote 02 e ao Leste com 40,00m (quarenta 
metros) a entestar com Lote Remanescente. Dito Lote fica encravado e será 
anexado à propriedade da Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí". 

Lote 02: Um terreno sem benfeitorias, com 6.726,00m 2 . (seis mil, 
setecentos e vinte e seis metros quadrados) de área, situado na Quadra 72, Zona 
02, lado par, formado pelas Ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e 
Santo Antônio, neste município de Taquan-RS, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Oeste com 134,00m (cento trinta e quatro metros) 
dividindo-se com a Rua Santo Antônio, ao Norte com 48,00m (quarenta e oito 
metros) divide-se com a Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí"; deste 
ponto a divisa segue no sentido Norte-Sul com 58,50m (cinqüenta e oito metros e 
cinqüenta centímetros) dividindo-se parte com o Lote 01 (28,00m) e parte com o 
Lote Remanescente (30,50m); daí inflete na direção Leste com 1 5,OOm (quinze 
metros) a entestar com o Lote Remanescente, daí segue novamente no sentido 
Norte-Sul com 75,00m (setenta e cinco metros) a entestar com propriedade da 
Sociedade Carriavalesca e Cultural "Irmãos da Opa' e da Delegacia de Polícia, daí 
segue na direção Oeste com 116,00m  (dezesseis metros) a entestar com o Lote 03, 
daí inflete no sentido Norte-Sul com 1 0,OOm (dez metros) a entestar com o Lote 03 
e. ao Sul com 36,00m (trinta e seis metros) a dividir-se com o Lote desmembrado 
pertencente a Prefeitura Municipal de Taquari. Dito Lote fica afastado 40,00m 
(quarenta metros) da esquina das Ruas Santo Antônio e Travessa 113. 

Lote 03: Um terreno sem benfeitorias, com 2.300,00m 2  (dois mil e 
trezentos metros quadrados), situado na Quadra 72, Zona 02, lado par, formado 
pelas Ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e Santo Antônio, neste 

ADIIVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

município de Taquari-RS, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao 
Leste com 50,00m (cinqüenta metros) a entestar com a Av. Ceci Leite Costa, 
fundos ao Oeste com igual medida a entestar parte com Lote desmembrado 
pertencente a Prefeitura Municipal de Taquari, e parte com lote 02, ao Norte com 
46,00m (quarenta e seis metros) a entestar parte com a Delegacia de Polícia e 
parte com Lote 02, e ao Sul com igual medida divide-se com a Travessa 113. Dito 
Lote forma esquina com as Ruas Ceci Leite Costa e Travéssa 113. 

Lote Remanescente: Um terreno sem benfeitorias, com 1.434,0Cm 2  
(hum mil, quatrocentos e trinta e quatro metros quadrados), situado na Quadra 72, 
Zona 02, lado par, formado pelas Ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 
113 e Santo Antônio, nesta cidade de Taquan-RS, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Leste, com 70,50m (setenta metros e cinqüenta 
centímetros) a entestar com a Rua Ceci Leite Costa, ao Sul com 45,00m (quarenta 
e cinco metros) a entestar parte com a Sociedade Camavalesca e Cultural "Irmãos 
da Opa" e parte com Lote 02. Deste ponto a divisa segue no sentido Sul-Norte 
com 30,50m (trinta metros e cinqüenta centímetros) a entestar com Lote 02, daí 
segue na direção Oeste-Leste com 29,50m (vinte e nove metros e cinqüenta 
centímetros) a entestar com Lote 01, daí segue novamente no sentido Sul-Norte 
com 40,00m (quarenta metros) a entestar com o Lote 01, deste ponto a divisa 
inflete na direção Oeste-Leste com 15,50m (quinze metros e cinqüenta 
centímetros) a entestar com a propriedade de Amaro Pereira. Dito lote fica 
distante 49,50m (quarenta e nove metros e cinqüenta centímetros) da esquina das 
Ruas Albino Pinto e Ceci Leite Costa. 

Taquari, 18 de junho de 2001. 

r fcwcuÁ(i 
argar th tariaMe Ferreira 

Enger.hiía CMI 
CREA 5Q2 

ADMINISTRAÇÃO COI\/I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 -. TAQUARU RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



j Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORIAL DESCRITiVO 

O presente visa descrever o Parcelamento de solo urbano que 
sofrerá um terreno com onze mil seiscentos e quarenta mtros quadrados 
(11.640,00 m2) de área, de propriedade da Prefeitura Municipal de Taquari 
e situado na quadra 72, zona 02, formada pelas ruas Albino Pinto, Ceci 
Leite Costa, travessa 113 e Santo Antônio em Taquari. 

Lõte 01 : Um terreno sem benfeitorias )com mil cento e oitenta 
metros quadrados (1.180,00 m2 ) de área e situado na quadra 72, zona 02, 
lado ímpar, formado pelas ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 
113 e Santo Antônio, em T.aquari, com as seguintes medidas e 

—t> confrontações: ao11orte com vinte nove metros e cinqüenta centímetros de 
largura ( 29,50 m ), confrontando-se parte con__iiiade de Amaro 

—ç Pereira e parte com a Escola Estadual de Graus Barão de Ibicuí; 
fundos ao Sul com igual largura a entestar com kte emanescente; ao oeste 
com doze metros (12,00 m) a dividir -se com a Escola Estadual de 

Barão de Ibicuí e vinte e oito metros (28,00 m) a entestar com 'ote 
02 e ao Leste com quarenta metros ( 40,00  ) a entestar com Lote 
emanescente. Dito lote fica encravado e será anexado à propriedade da 
Escola Estadual deJ-u Barão de Ibicuí. 

Lote 02: Um terreno sem benfeitorias, com seis mil e setecentos 
e vinte e seis metros quadrados (6.726,00 ni) de área e situado na quadra 
72,zona 02, lado par.4 , formado pelas ruas Albino Pinto, Ceci 
Leite Costa, Travessa 113 e Santo Antônio em Taquari, com as seguintes 
medidas e confrontações: frente ao Oeste com cento e trinta e quatro metros 
(134,00 m) dividindo-se com a rua Santo Antônio, aoftorte com quarenta e 
oito metros ( 48,00 m) divide-se com a Escola Estadual de 
Barão de Ibicuí; deste ponto a divisa segue no sentido orteul com 
cinqüenta e oito metros e cinqüenta centímetros (58,50 m) dividindo-se 
parte com o Lote 01(28,00 m) e parte com o. Inte &manescente (30,50 m); 
daí inflete na direção Leste  com quinze metros (15,00 m) a entestar com 
o lote kemanescente, daí segue novamente no sentido Worteujjta 
e cinco metros (75,00 m) a entestar com propriedade da S.0 e iltural 
Irmãos da Opi e'beiegacia de Policia, daí segue na direção Oeste com 
dezesseis metros (16,00 m) a entestar com o i(pte 03, daí inflete no sentido 
orte-.Çul com dez metros (10,00 m) a entestar com o Lote  .03 e ao iu1 com 

ADI\/HNISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 -. TAQUARI -. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fonè/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
2V2,44~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

trinta e seis metros (36,00 m 
) 

a dividir-se com o lote desmembrado 
c pertencente a Prefeitura Municipal de Taquari. Dito Lote fica afastado 40,00 yn  

) 

da esquina das mas Santo Antônio e Travessa 113. 

Lote 03: Um terreno sem benfeitorias com dois mil e trezentos 
metros quadrados de área (2.300,00 m2) situado na quadra 72, zona 02 
lado de numeração par formado pelas ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, 
Travessa 113 e Santo Antônio em Taquari com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao .çste com cinqüenta metros (50,00 m) a entestar 
com a Av. Ceci Leite Costa, fundos ao Oeste com igual medida a entestar 
parte com lote desmembrado pertencente a Prefeitura Municipal de 
Taquari, e parte com lote 02,ao norte com quarenta e seis metros (46,00 m) 
a entestar parte com Delegacia de Po1ia e parte com Lote 02, e ao júl com 
igual medida divide-se com a Travessa 113. Dito lote forma esquina com as 
.uas Ccci Leite Costa e Travessa 113. 

Lote Remanescente: Um terreno sem benfeitorias - com 11111  
_.p quatrocentos e trinta e quatro metros quadrados de área (1.434,00 n) 

situado na quadra 72, zona 02, lado par formado pelas ruas Albino Pinto, 
Ceci Leite Costa, Travessa 113 e Santo Antônio emltquan, com as 
seguintes medidas e confrontações: frente ao Leste  com setenta metros e 
cinqüenta centímetros 

( 
70,50 m) a entestar com a rua Ceci Leite Costa, ao 

ul com quarenta e cinco (45,00 m) a entestar parte com çCu1twa1 
TmAos da Opa e parte com Ipte 02. Deste ponto a divisa segue no sentido 
ul-Porte com trinta metros e cinqüenta centímetros (30,50 m) a entestar 

com tote  02, daí segue na direção eeste4este  com vinte e nove metros e 
cinqüenta centímetros 

( 
29,50 m) a entestar com kote  01, daí segue 

novamente no sentido £ul-korte com quarenta metros (40,00 m) a entestar 
com o Lote 01 , deste ponto a divisa inflete na direção oeste-Leste com 
quinze metros e cinqüenta centímetros (15,50 m) a entestar com 
projriedade de Amaro Pereira. Dito lote fica distante 49,50 m da esquina 
das WAIbino Pinto É Ccci Leite Costa. 

ADMINISTRAÇÃO COM TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI. -  RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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ILI Prefeitura Municipal de OVA DO 
-I O?IDt 

A COMI.S.SÀO TÉCNIC 

Em  

Estado do Rio Grande do Sul 

de lei n2  2.648/01 	 ,7 
"Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel 
do Município de Taquan-RS ao Estado do 
Rio Grande do Sul - Secretaria da 
Educação, Escola Estadual de Ensino 
Médio 'Barão de Ibicuí' e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica autorizado o Poder Executivo a doar ao Estado 

do Rio Grande do Sul - Secretaria da Educação - Escola Estadual de Ensino 

Médio uBarão  de lbicuí", um terreno sem benfeitorias, com 1.180,00m 2  (hum mil, 

cento e oitenta metros quadrados) de área, situado na quadra 72, zona 02, lado 

ímpar, formado pelas Ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e Santo 

Antônio, em Taquari, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte com 

29,50m (vinte e nove metros e cinqüenta centímetros de largura, confrontando-se 

parte com propriedade de Amaro Pereira e parte com a Escola Estadual de Ensino 

Médio "Barão de Ibicuí"; fundbs ao Sul com igual largura a entestar com Lote 

Remanescente; ao Oeste com 12,00m (doze metros) a dividir-se com a Escola 

Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí" e 28,00m (vinte e oito metros) a 

entestar com Lote 02 e ao Leste com 40,00m (quarenta metros) a entestar com 

Lote Remanescente. Dito Lote fica encravado e será anexado a propriedade da 

Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí'. 

Parágrafo Único - O imóvel ora mencionado no caput deste 

Artigo, servirá para a cõnstrução de uma quadra poliesportiva, que será anexada à 

Escola Estadual de Ensino Médio "Barão de lbicuí". 

_/0  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI.- RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
h4.'í Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° - As obras de ampliação citadas no Art. j0,  devem ser 

iniciadas durante o exercício de 2001, sob pena da revogação da presente 

doação, retornando o imóvel a posse do Município. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da transferência de 

domínio do imóvel descrito no Art. 1 0 , assim como quaisquer taxas ou 

emolumentos correrão por conta do donatário. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regitr-se e Publique-se: 

HatniItoi Oi1ir e Martinez 
Secretário MuniciaI da Administração 
e Recursos Humnos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -i Fone/fax: (51) 653-1266 



Câmara Municipal de Tacivari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador 	que 	este 	subscreve, 	de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 156, II), 
requer a V. Exa., a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.648/01: 

A P 

Emenda n° 1: 

	

o  

Exclua-se o art. 2 1 , enumerando os demais 
pela ordem. 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2001. 

Ver. João 	Jita 

Rua Daniel Bizarro, 10 -Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura Municipal de Taquari ri... Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2019, de 12 de julho de 2001. 

Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município de Taquari, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO 
01. Gabinete cio Prefeito 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ........... . ..................................... R$ 10.000,00 
03070202.003 - Manutenção das atividades do Gabinete Prefeito .... R$ 10.000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ............ ....................... R$ 1.000,00 
030700321.002— Aquisição de bens móveis ................. ................. . ..... R$ 1.000,00 

Conselho Municipal de Desportos 
3.1.2.0 - Material de Consumo .................................................. . .... . ...... R$ 6.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ................................................ ... R$ 3.000,00 
03462242.005 - Manutenção do Setor de Esportes .............................R$ 9.000,00 

Assessoria Jurídica 
3.1.2.0 - Material de Consumo ........... . ..... .... ..................................... ... R$ 2.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ....... ............................ . ............ ..R$ 2.000,00 
02040 142.006 - Manutenção da Assessoria Jurídica ..................... . .... R$ 4.000,00 

Departamento de Assistência Social 
3.1.2.0 - Material de Consumo ................................................... . ......... R$ 2.000,00 
1581483.2008 - Manutenção do COMDICA e Conselho Tutelar .........R$ 2.000,00 

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
RECURSOS HUMANOS 

01. Secretaria da Administracâo 
3.1.2.0 - Material de Consumo ...........................................................R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ............................. . .................. R$ 30.000,00 
03070212.010 - Manutenção Serviços Expediente Pessoal, Protocolo e 
Assessoramento ................................... ..................  ....... . ............. .........R$ 40.000,00 

ADIIVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI- RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

05. SECRETARIA DA FAZENDA 
01. Secretaria da Fazenda 

31.2.0 - Material de Consumo .................. . ...................... . ....... .--------- R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros serviços e encargos ........................ . ........ . ... . ...... . ....... R$ 5.000,00 
03080212.012 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
............. . ..............  ....... . ............... . ... . ..... . ..... . .................... . ........ . ........... R$ 15.000,00 

06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01. Secretaria de Educação 

3.1.3.2— Outros Serviços e Encargos ........ . .............. . ......................... R$ 45.000,00 
08421882.024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
. .............. . ........... . ...... . ...... . ...................................... . ............................ R$45.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ............ . .................................... R$ 10.000,00 
0843 1972.026 - Auxílio a Estudante 20  Grau ........... . ......................... R$ 10.000,00 

07. SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01. Serviços Urbanos 

3.1.2.0 - Material de Consumo ........... .. ............... .. ....... . ............... . .... .R$ 90.000,00 
10600212.033 - Manutenção dos Serviços Urbanos .........................R$ 90.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo .......... ... . ..................... ........... . ............ R$ 10.000,00 
16915732.034 - Manutenção, Controle e Segurança do Tráfego Urbano 
....................................... . ..... .................... .. ............... . ..... . ................ .... R$ 10.000,00 

08. SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Secretaria da Saúde 

3.1.1.1.02.01 - Diárias dos Servidores - ASP'S ........ . ......... . .............. R$ 15.000,00 
13754282.036 - Manutenção dos Serviços da Saúde ....... . ................ R$ 15.000,00 

Proqrama de Assistência Básica - PAB 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - PAB ... .. ............ . ................... R$ 25.000,00 
13754282.037— Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB ............R$ 25.000,00 

09. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

01. Secretaria Desenvolvimento Econômico. Social e 
Turismo 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ...... . ........ . ............. . ..................... R$ 8.000,00 
11623462.041 - Manutenção da Secretaria ........................................ . R$ 8.000,00 

10. SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

01. Seóretaria de Planejamento 
3.1.2.0 - Material de Consumo .......... . ............ .... ..................... . ............ R$ 2.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ..................... . ........................... R$ 10.000,00 
03090432.042 - Manutenção da Secretaria de Planejamento ....... . ... R$ 12.000,00 

ADIVIINISTIRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 



___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - Ficam reduzidas as seguintes dotações 
orçamentárias: 

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
RECURSOS HUMANOS 

01. Secretaria da Administracão 
3.1.1.3 - INSS - Demais Servidores ............ ..................................... R$ 170.000,00 
15814922.045 - Contribuições Previdenciárias ................... . ............ R$ 170.000,00 
3.2.5.1 - 1 nativos .................................................................................R$ 86.000,00 
15824952.046 - Encargos com Inativos e Pensionistas ... . ................. R$ 86.000,00 

08. SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01. Secretaria da Saúde 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - ASP'S ... ... ..... . ...... . ...... . ...... ..R$ 1 5M00,0O 
13754282.036 - Manutenção dos Serviços da Saúde - ASP'S .........R$ 15.000,00 
3.1.1 .1.01.03 - Remuneração dos Demais Servidores - PAB ...........R$ 25.000,00 
13754282.037 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB ... . ........... . ... R$ 25.000,00 

Art. 30  - Servirá de recurso para cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 2°. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
12 de julho de 2001. 

Ckuél 	' aurindc&Te 	rtins  
Prefeito Municipal 

Registre e e Publique-se: 

Har3hon liveira 	Martínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\/IINIST1RAÇÃO COIIVII TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR1 RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Claudio Laurindo dos Reis Martins, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atribuiçõés que me confere a 
Lei Orgânica do Município de Taquari, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l 	- Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentánas: 

GABINETE DO PREFEITO 
01. Gabinete do Prefeito 

3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos ............................ . .................... R$ 10.000,00 
03070202.003 - Manutenção das atividades do Gabinete Prefeito .... R$ 10.000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ................................... R$ 1.000,00 
030700321.020 - Aquisição de bens móveis ........................................ R$ 1.000,00 

Conselho Municipal de Desportos 
3.1.2.0 - Material de Consumo ....................... .. .... . ...... ... . ... . ............... ... R$ 6.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .................................. . ................ R$ 3.000,00 
03462242.005 - Manutenção do Setor de Esportes ............................. R$ 9.000,00 

Assessoria Jurídica 
3.1.2.0 - Material de Consumo ............................................................. R$ 2.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ..... . ............... . ................ . ........... R$ 2.000,00 
02040142.006 - Manutenção da Assessoria Jurídica .................... . ..... R$ 4.000,00 

Departamento de Assistência Social 
3.1.2.0 - Material de Consumo .............. .... ... . ........................ ... ... ...... ... R$ 2.000,00 
1581483.2008 - Manutenção do COMDICA e Conselho Tutelar ......... R$ 2.000,00 

03. 	SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇAO 	E 
RECURSOS HUMANOS 

01. Secretaria da Administração 
3.1.2.0 - Material de Consumo ....................... . ................................ ... R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos . ...................... . ........................ R$ 30.000,00 
03070212.010 	- 	 Manutenção 	Serviços 	Expediente 	Pessoal, Protocolo 	e 
Assessoramento............................................................ ..................... . R$ 40.000,00 P1 

Ç J T- 2ojg,d  4Vo4 00 t 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

APROVADO 

Projeto de lei n2 2.650/01 

"Abre Crédito Suplementar e aponta Recurso". 

ADIvIINISTRA..ÇÃO COPv'I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sut 

SECRETARIA DA FAZENDA 
01. Secretaria da Fazenda 

3.1.2.0 - Material de Consumo ................ . .......................................... R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros serviços e encargos ....................................................R$ 5.000,00 
03080212.012 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 

.............................................. ... ........................ ... ............................... R$ 15.000,00 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

01. Secretaria de Educação 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ................................... . ............. R$ 45.000,00 
08421882.024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
........................................................... . ........................ . ........ . ............... R$ 45.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .................................................R$ 10.000,00 
0843 1972.026 - Auxílio a Estudante 21  Grau ....................... . ..... . ....... R$ 10.000,00 

0SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01. Serviços Urbanos 

3.1.2.0 — Material de Consumo ...... . .... . .......... . .................................... R$ 90.000,00 
106002 12.033— Manutenção dos Serviços Urbanos ........................ .R$ 90.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo ..... . ................ . ........... . ..................... ... R$ 10.000,00 
16915732.034 - Manutenção, Controle e Segurança do Tráfego Urbano 

........................................... . ..... . .................. .... ................... .R$10.000,00 
08 . SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Secretaria da Saúde 
3.1.1.1.02.01 - Diárias dos Servidores - ASP'S .................................R$ 15.000,00 
13754282.036 - Manutenção dos Serviços da Saúde ........................R$ 15.000,00 

Programa de Assistência Básica - PAB 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - PAB ............................. . ....... R$ 25.000,00 
13754282.037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB ........... . R$ 25.000,00 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

01. 	Secretaria Desenvolvimento Econômico. Social e 
Turismo 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ...................................................R$ 8.000,00 
11623462.041 - Manutenção da Secretana .........................................R$ 8.000,00 

SECRETARIA 	DE 	COORDENAÇÃO 	E 
PLANEJAMENTO 

01. Secretaria de Planejamento 
3.1.2.0 - Material de Consumo ........ . .... . ..... . ........ . .......... . ..................... R$ 2.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ................... .... .......................... R$ 10.000,00 
03090432.042 - Manutenção da Secretaria de Planejamento .. ......... R$ 12.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° - Ficam reduzidas as seguintes dotações 
orça mentárias: 

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

01. Secretaria da Administracão 
3.1.1.3 - INSS - Demais Servidores ........ ..... ........ .. .... ....... .............. R$ 170.000,00 
15814922.045 - Contribuições Previdenciárias ................ . ............... R$ 170.000,00 
3.2.5.1 - Inativos .................................. . ........... . .......................... . ....... R$ 86.000,00 
15824952.046 - Encargos com Inativos e Pensionistas .....................R$ 86.000,00 

08. SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01. Secretaria da Saúde 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - ASP'S .. ................................ R$ 15.000,00 
13754282.036 - Manutenção dos Serviços da Saúde - ASP'S .........R$ 15.000,00 
3.1.1.1.01.03 - Remuneração dos Demais Servidores - PAB ... . ....... R$ 25.000,00 
13754282.037 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB .. ...... . .......... R$ 25.000,00 

Art. 30 - Servirá de recurso para cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIIdio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

e- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR.I RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -. Fone/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 5.3. o  Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta Recurso". 

Claudio Laurindo dos Reis Martins, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município de Taquari, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO 
01. Gabinete do Prefeito 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ....... . .................................... . .... R$ 10.000,00 
03070202.003 - Manutenção das atividades do Gabinete Prefeito .... R$ 10.000,00 
4.1.2.0— Equipamentos e Material Permanente ...................................R$ 1.000,00 
030700321.020 - Aquisição de bens móveis ........................................R$ 1.000,00 

Conselho Municipal de Desportos 
3.1.2.0 - Material de Consumo ..............................................................R$ 6.000,00 
3.1.3.2 	Outros Serviços e Encargos ...................... . ............................ R$ 3.000,00 
03462242.005 - Manutenção do Setor de Esportes .... . ...... . ................. R$ 9.000,00 

Assessoria Jurídica 
3.1.2.0 - Material de Consumo ...... . ....... .. ........................ . .................... R$ 2.000,00 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos ... . ....... . .................. .................... R$ 2.000,00 
02040142.006 - Manutenção da Assessona Jurídica ....................... ... R$ 4.000,00 

Departamento de Assistência Social 
3.1.2.0 - Material de Consumo ... . .......................................... . .............. R$ 2.000,00 
1581 483.2008 - Manutenção do COMDICA e Conselho Tutelar .........R$ 2.000,00 
RECURSOS HUMANOS 03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

01. Secretaria da Administração 
3.1.2.0 - Material de Consumo . .......................................................... R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ................................................R$ 30.000,00 
03070212.010 - Manutenção Serviços Expediente Pessoal, Protocolo e 
Assessoramento ............. . ............. ... ...... . ......... . ......... . .... . .... .... ............ R$ 40.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dô Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA FAZENDA 
01. Secrétaria da Fazenda 

3.1.2.0 — Material de Consumo ..................... . ....................... . ............. R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros serviços e encargos ....................................................R$ 5.000,00 
03080212.012 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 

................. ... ............... .... . ...................... . ............................ . .... ...R$ 15.000,00 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

01. Secretaria de Educação 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .................................................R$ 45.000,00 
08421882.024 -, Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
.................................... . .......................... . ................ . ............................ R$45.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ............ . .............................. . ..... R$ 10.000,00 
08431972.026 —Auxílio a Estudante 2° Grau .....................................R$ 10.000,00 

06. SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01. Serviços Urbanos 

3.1.2.0 - Material de Consumo ....................... . ................................... R$ 90.000,00 
10600212.033 - Manutenção dos Serviços Urbanos ... . .................... .R$ 90.000,00 
3.1.2.0 — Material de Consumo .... . ..................... ............ . ................ . ... R$ 10.000,00 
16915732.034 - Manutenção, Controle e Segurança do Tráfego Urbano 

.................... ..... ..... . ....................... .... ................ .... ........ .... R$10.000,00 
08. SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Secretaria da Saúde 
3.1.1.1.02.01 - Diárias dos Servidores - ASP'S ...... . ........... . ............ ..R$ 15.000,00 
13754282.036 - Manutenção dos Serviços da Saúde ..... . ....... . .......... R$ 15.000,00 

Programa de Assistência Básica - PAB 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - PAB .....................................R$ 25.000,00 
13754282.037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB .. .......... R$ 25.000,00 

09. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

01. Secretaria Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ...................................................R$ 8.000,00 
11623462.041 - Manutenção da Secretaria ... ..... . ................ . ............... R$8.000,00 

10. SECRETARIA 	DE 	COORDENAÇAO 	E 
PLANEJAMENTO 

01. Secretaria de Planejamento 
3.1.2.0— Material de Consumo ............. . ....... . ............................. . ......... R$ 2.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ................ ... ... . ..................... .....R$ 10.000,00 
03090432.042 - Manutenção da Secretaria de Planejamento ... . ....... R$ 12.000,00 

ADIVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI -. RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fonelfax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° - Ficam reduzidas as seguintes dotações 
orçamentárias: 

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

01. Secretaria da Administracão 
3.1.13 - INSS - Demais Servidores .................................................R$ 170.000,00 
15814922.045 - Contribuições Previdenciárias . ............................... R$ 170.000,00 
3.2.5.1 - Inativos .................................... .... ................... .... . ..... . ........... R$ 86.000,00 
15824952.046 - Encargos com Inativos e Pensionistas .....................R$ 86.000,00 

08. SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 Secretaria da Saúde 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos —ASP'S ... .................... . .......... R$ 15.000,00 
13754282.036— Manutenção dos Serviços da Saúde - ASP'S .........R$ 15.000,00 
3.1.1.1.01.03 - Remuneração dos Demais Servidores - PAB ... ... . .... R$ 25.000,00 
13754282.037 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB ...................R$ 25.000,00 

Art. 30  - Servirá de recurso para cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 20 . 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Harnilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD1VIINISTRAÇÃO COMI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI -. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Mi. .O Estado dõ Rio Grande do Sul 

Of. Gab. no 31512001 	 Taquari, 09 de julho de 2001. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, solicitamos a retirada do Projeto 
de Lei que "abre crédito suplementar e aponta recurso", referente à 
Exposição de Motivos n° 05612001, quando se faz necessário enviarmos 
Projeto de Lei Substitutivo a essa Egrégia Casa, ficando então o valor do 
Crédito Suplementar em R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil 
reais). 

O ajuste se faz necessário devido a um aumento na 
rubrica do Material de Consumo na Secretaria de Obras e Saneamento 
(Serviços Urbanos), já que haverão maiores gastos na área de Iluminação 
Pública, conforme definido recentemente em reunião com os Nobres 
Vereadores. 

Certos da acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cl4Lndo o?rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evatdo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD]VIINISTRAÇÃO CON'l TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone/fax (51) 653-1266 
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RECIBO 
Recebi referente ao prêmio 
OvalordeR$ 	 ( 

Já descontado Imposto de Renda na Fonte, na rodada nn É -  
Nodia__/.__/ 3! 
Nome: 
End.: 
Cidade: _______________________ Fone: ________________________ 3 
CPF/RG: _______________________ Ass.; _________________ o 

O Bingo é regido pela Lei 9615198 de 24103/98 e - 	2 
Decreto Lei 2574 de 2910498 O 2 	á 

RECIBO 
Recebi referente ao prémic 
O valor de R$ 

Já descontado Imposto de Renda na Fonte, na rodada n° 
No dia...../............,,.J 
Nome: 

Cidade: 
	 Fone: 

Asa.: ________ 
O Bingo é regido pela Lei 9615198 de 24103198 e 

Decreto Lei 2574 de 2910498 

RECIBO 
Recebi referente ao prêmio 	 , co 

OvalordeR$ ( 

Já descontado Imposto de Renda na Fonte, na rodada n 5  
No dia_/___J______ 
Nome: 
End.: O 

C,dade: _______________________ Fone: a, é 
CPF/RG: _______________________ Asa.: _________________ o 

O Bingo é regido pela Lei 9615198 de 24103/980 2 
Decreto Lei 2574 de 2910498 2 	á á 

RECIBO 
Recebi referente ao prémio 
O valor de R$ 

Jã descontado Imposto de Renda na Fonte, na rodada n'............... 
No dia................/.....,....J______ 
hi- 

Cidad _________________________ Fone:  
CPF/RG: ___________________________ Asa.:  

O Bingo é regido pela Lei 9615198 de 24103198 e 
Decreto Lei 2574 de 2910498 

RECIBO 
Recebi referente ao prémio 	 , 
OvalordeR$ 	 ( 

< 

Já descontado Imposto de Renda na Fonte, na rodada n5 0, 3 
No dia_,/.,_,,__/______ 
Nome: 
End.: 
Cidade: _______________________ Fone:  
CPF/RG: ______________________ Ass.:  

O Bingo é regido pela Lei 9615198 de 24103198 e - 	2 
Decreto Lei 2574 de 2910498 a 

RECIBO 
Recebi referente ao prêmic 
O valor de R$ 

Já descontado Imposto de Renda na Fonte, na rodada n°,....,...... 
No dia...../,...,......../ 
Ki- 

Cidade _________________________ Fone:  
CPF/RG: _________________________ Asa.:  

O Bingo é regido pela Lei 9615198 de 24103/980 
.¼,flfl/flAOO 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta Recurso". 

Claudio Laurindo dos Reis Martins, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atnbuições que më confere a 
Lei Orgânica do Município de Taquari, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. ? - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 266000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO 
01. Gabinete do Prefeito 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ... . ............................................. R$ 10.000,00 
03070202.003 - Manutenção das atividades do Gabinete Prefeito .... R$ 10.000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Matenal Permanente ....... . ............ . .......... . ... R$ 1.000,00 
030700321.020 - Aquisição de bens móveis ...................... . ............. . ... R$ 1.000,00 

Conselho Municipal de Desportos 
3.1.2.0 - Material de Consumo ...................... . ................ . ..................... .R$ 6.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .... . ........................................ ......R$ 3.000,00 
03462242.005 - Manutenção do Setor de Esportes .................. . .......... R$ 9.000,00 

Assessoria Jurídica 
3.1.2.0 - Material de Consumo . .....................................  ... .................. ..R$ 2.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .... . ............. . .............. .. .......... . .... R$ 2.000,00 
02040 142.006 - Manutenção da Assessoria Jurídica .................. . .... ... R$ 4.000,00 

Departamento de Assistência Social 
3.1.2.0 - Material de Consumo . ....... . .... . .......... . .... . ............ ........... . ....... R$ 2.000,00 
1581483.2008 - Manutenção do COMDICA e Conselho Tutelar .........R$ 2.000,00 
3.2.3.1 - Subvençães Sociais . ............. .. ............ . ...... .. .................. . ... ..R$ 20.000,00 
15814862.007 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social .....R$ 20.000,00-e4 

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
RECURSOS HUMANOS 

01. Secretaria da Administracão 
3.1.2.0 - Material de Consumo ............... . ..................................... ...... R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ......... . ........... ................. . ........ .R$ 30.000,00 
03070212.010 - Manutenção Serviços Expediente Pessoal, Protocolo e 
Assessoramento ....................... . .... . ...... . ..... ............ . ........... . ....... . ........ R$ 40.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



11 Prefeitura Municio pal de  Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA FAZENDA 
01. Secretaria da Fazenda 

3.1.2.0 - Material de Consumo . ......... . ................................................ R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros serviços e encargos ....................................................R$ 5.000,00 
03080212.012 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
........... . ................................................................. .. .................. ... ......... R$ 15.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01. Secretaria de Educação 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .... .................... .. .......... . ............ R$ 45.000,00 
08421882.024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

............................................................. .... ................... ... R$45.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ........................................ . ...... ..R$ 10.000,00 
08431972.026 —Auxílio a Estudante 2° Grau ................ ... ... ... ............ R$ 10.000,00 

06. SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01. Serviços Urbanos 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...... . ............... . ........ . ............................ R$ 6D70O ' 
10600212.033 - Manutenção dos Serviços Urbanos ................. . ....... R$ 40O9 OO '70 rv\ 

3.1.2.0 - Material de Consumo ........ . ..................... . ..... . ...................... R$ 10.000,00 
16915732.034 - Manutenção, Controle e Segurança do Tráfego Urbano 
............................. .. ...... . ................... . ............................... . .... ..... ....... ... R$ 10.000,00 

08. SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Secretaria da Saúde 

3.1.1.1.02.01 - Diárias dos Servidores - ASP'S .. ..................... . .... . .... R$ 15.000,00 
13754282.036 - Manutenção dos Serviços da Saúde ........................R$ 15.000,00 

Programa de Assistêncià Básica - PAB 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - PAB .. ... ... ....... . ...................... R$ 25.000,00 
13754282.037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB ............R$ 25.000,00 

09. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO, SOCIAL E TURISMO 

01. Secretaria Desenvolvimento Econômico. Social e 
Turismo 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ...................................................R$ 8.000,00 
11623462.041 - Manutenção da Secretaria ..................................... .... R$ 8.000,00 

10. SECRETARIA 	DE 	COORDENAÇÃO 	E 
PLANEJAMENTO 

01. Secretaria de Planejamento 
3.1.2.0 - Material de Consumo ............ . ........................................ . ....... R$ 2.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .................................................R$ 10.000,00 
03090432.042 - Manutenção da Secretaria de Planejamento .... . ...... R$ 12.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° - Ficam reduzidas as seguintes dotações 
orçamentárías: 	

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

01. Secretaria da Administracão 
3.1.1.3 - INSS - Demais Servidores ... ..... ..... .... . ...... .........................R$ 150.000,004 1 ; 
1581 4922.045 - Contribuições Previdenciárias .............. . ...... ........... R$ 150.000,00Y) 0  ' 
3.2.5.1 - Inativos .................................................................................R$ 76.000,00i" 
15824952.046 - Encargos com Inativos e Pensionistas ............ ... ...... R$ 76.000,00L..a 

08. SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01. Secretaria da Saúde 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - ASP'S ... ............................... R$ 15.000,00 
13754282.036 - Manutenção dos Serviços da Saúde —ASP'S .........R$ 15.000,00 
3.1.1.1.01.03 - Remuneração dos Demais Servidores - PAB ....... . ... R$ 25.000,00 
13754282.037 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB ..... ......... ..... R$ 25.000,00 

Art. 30 - Servirá de recurso para cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 20 . 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

LIq/2  
Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



o re2eitura 1ucipa1 de Iaqari 
[J 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 	Sf CYT4-f24 24 	r4'>4 - 

Para: 	64-e' 	-- 	

<&4-tj 
Sr.(a) 	 .................................................................. 

Solicitamos 	 ... .... 	 ... 

/ /p121J 

,LV&D. 

Taquar,, 	de 	 de 

.................. ..... 	 ... À~ ........... 



W Prefeitura Municipal de Taquari 
¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOANllO 

Da: 

Para: 

Sr. (a) ...V 
SpIicítamosJ .................................  4 	 1T 

.T...... 	.... 

.L......... 
.fl 

Taquari,'. 

GRANOSEFA . TAQUARI R 



Prefeitura Municipal dé Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ëxp. de Motivos n° 05612001 
	

Taquari, 25 de junho de 2001. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos para apreciação de V. Exa. e demais 

Edis, o anexõ Projeto de Léi de abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais), para dar cobertura às dotações 

orçamentárias que se tomaram insuficientes, além da garántia dos serviços de 

várias secretarias. 

A suplementação de que trata o Projéto?.tern  suporte 

nas reduções orçamentárias elencadas no corpo do mesmo. 

Na certeza da acolhida, atenciosamerite subscrevemo- 

nos. 

o 
o 

\ ,v 

Clàindfr&artins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
MD, Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

AD]VIINISTR.AÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Da: J 
Para: 

Sr. (a) 
 )-.~ 

Solicitamos 
) 

14  - 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M EM OEAN O O 

Taquar i , 4'0• 	 de 200 1  

GRANOSEFA - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 	 4 	2y14 

Para: 	&T4i 4  

Sr. (a) . .... p~ ...... 	 vi 6~: / 

Solicitamo» 

. 	 .L)' 	... ....... 

,.. 

aquari,. . 
	

de 199 

Claildio 
M. u n ic i pai 
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RIO GRANDE DO SUL 	 Demonstrativo de Gastos com Saude 	 Janeiro de 2001 	 Folha 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Receitas Arrecadadas 

1112.02.01.00 I.P.T.U. 	Proprio 	(66,40%) 116.614,87 

1112.02.02.00 I.P.T.U. 	MOE 	(25%) 43.906,36 

1112.02.03.00 I.P.T.U. ASPS 	(8,60%) 15.103,86 

1122.01.00.00 EXPEDIENTE 1.249,20 

1122.05.00.00 LIMPEZA PUBLICA 5.760,34 

1130.00.00.00 Contribuicoas de Melhoria 0,00 

1310.01.00.00 Alugueis de Imoveia 0,00 

1721.01.02.02 F.P.M. 	EUNDEF 	(15%) 37.243,66 

1721.01.02.03 F.P.M. MOE 	(10%) 24.829,13 

Total 	 244.707,42 

Valor a ser gasto com a Saude 	 22.023,67 

Despesas Empenhadas 

60 	Servicos de Utilidade Publica 42.246,60 

58 	Transporte Rodoviario 1.507.50 

91 	Defesa da Ordem Juridica 0,00 

91 	Transporte Urbano 0,00 

Total 43.754,10 

9,0000% 

17, 2641% 

0,6160% 

0,0000% 

0, 0000% 

Percentual dos gastos com a saude em relacao a arrecadacao 	 17, 8802% 

Diferenca em relacao ao valor a ser gasto com a saude 	 21.730,43 	8,8802% 

Cpcetil - Contabilidade Publica - Emissao 23/03/2001 as 1513 h 
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RIO GRANDE DO SUL Recuso da Despesa Orcamentaria 28 de Fevereiro de 2001 	Folha 

Prefeitura Mimicipal de Taquari 	 Por Categoria Econoraica 

Saldo inicial 	Suplementacoes Reducoes Total de Creditos Saldo Dieponivel 

Empenhado no Mes 	Pinulado no Mas Reversao no Mes Liquidado no Mas Empenhos a Pagar 

Categoria Foupenhado no Ano 	Liquidado no Ano Pago no Ano Pago no Mas Pagtos a 9f6tuar 

3.0.0.0.00.00.00 i7espesas Correntes 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 

3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 

3.1.1.1.01.01.00 Rem.Prof. Efet.Exerc.doMag.(60% FUNDEF 

400.000,00 0,00 0,00 498.000,00 413.691,74 

42.679,66 0,00 0,00 42.433,22 92.792,03 

84.308,26 84.062,82 1.269,99 1.269,99 83.038,27 

3.1.1.1.01.02.03 Rara, demais Prof. da Educacao 

0.000,00 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.1.1.1.01.03.00 Ram. dos Demais Servidores 

2.363.500,00 0,00 0,00 2.363.500,00 2.016.613,60 

178.725,60 1.906,50 0,00 172.725,60 307.549,30 

346.886,40 346.886,40 39.337,10 22.004,20 307.549,30 

3.1.1.1.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, Secrat.e Vereadores 

435.900,00 0,00 0,00 435.900,00 364.850,28 

35.490,83 0,00 0,00 35.490,23 70.922,22 

71.049,72 71.049,72 67,50 0,00 70.982,22 

3.1.1.1.02.00.00 Olarias 

3.1.1.1.02.01.00 Disriss dos Servidores 

42.000,00 0,00 0,00 42.000,00 43.969,07 

1.818,18 81,90 0,00 1.810,18 609,23 

4.130,93 4.114,55 3.505,32 1.250,94 625,61 

3.1.1.1.02.06.00 Verba de Representacao 

5.500,00 0,00 0,00 5.500,00 4.655,04 

422,48 0,00 0,00 422,48 844,96 

844,96 844,96 0,00 0,00 844,96 

3.1.1.1.02.08.00 Diarias Pref., 	Vice, Secret. e Vereador 

29.500,00 0,00 0,00 29.500,00 26.322,01 

405,00 0,00 0,00 405,00 810,80 

3.177,99 3.177,99 2.367,19 202,50 810,00 

3.1.1.3.00.00.00 Obrigacoes Patronais 

3.1.1.3.01.00.00 Cnntribuicao se INSS 

3.1.1.3.01.01.00 LNSS - Prof.eru tfetivo berc.Magisterio 

186.500,00 0,00 0,00 126.500,00 144.564,00 

20.888,53 0,00 0,00 20.888,53 20.888,53 

41.936,00 41.936,00 21.047,47 21.047,47 20.888,53 

3.1.1.3.01.02.00 LNSS 	Demais Profissionais l6ducacao 

66.000,00 0,00 0,00 66.000,00 66.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.1.1.3.01.03.00 INSS - Demais Servidores 

568.000,00 0,00 0,00 568.000,00 522.126,47 

23.192,47 2.828,98 0,00 23.192,47 23.008,20 

39.873,53 39.273,53 16.865,33 16.965,33 23.008,20 

3.1.1.3.01.04.00 INSS - Prefeito. Vice, Secret.e Vereador 

24.400,00 0,00 0,00 84.400,00 70.329,31 

6.096,95 0,00 0,00 6.096,95 10.799,23 

Cpcetil - Contabilidade Publica - 	missao: 23/03/2001 as 1104 h 
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RIO GRPNDE DO SUL Resumo da Despesa Orcamentaris 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Por Categoria Economica 

Saldo Inicial Suplementacoes 

Empenhado no lias Anulado no Mas 

Categoria Empenhado no Ano 	Liquidado no Ano 

14.010,99 14.010,99 

3.1.1.3.02.00.00 Contribuicao ao FGTS 

51.500,00 0,00 

2.978,63 0,00 

3.390,98 3.390,98 

3.1.2.0.00.00.00 MateríaldeConsmso 

744.500,00 0,00 

39.300,87 651,96 

66.423,43 64.912,02 

3.1.3.0.00.00.00 Sarvícos de Terceiros a Encargos 

3.1.3.1.00.00.00 Hemunaracao de Servicos Pessoais 

20.500,00 0,00 

5,00 0,00 

5,00 5,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

1.065.000,00 0,00 

91.662,08 2.547,57 

165.413,98 147.073,18 

3.1.9.0.00.00.00 Diversas Despesas de Custeio 

3.1.9.1.00.00.00 Santencas Judiciarias 

360.0õ0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3.1.9.2.00.00.00 Despesas da Exercicios Anteriores 

400.000,00 0,00 

13.147,41 0,00 

369.442,50 369.442,50 

3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 

3.2.2.0.00.00.00 Transferencias intergovernamentais 

3.2.2.2.00.00.00 Transf. a Estados a ao Distrito Federal 

830.000,00 0,00 

76.555,99 0,00 

185.205,27 185.205,27 

3.2.3.0.00.00.00 Transferencias a Instítuicoes Privadas 

3.2.3.1.00.00.00 Subvencoes Sociais 

60.000,00 0,00 

10.992,54 2.382,80 

13.354,94 13.354,94 

3.2.5.0.00.00.00 l'ransferansias a Pessoas 

3.2.5.1.00.00.00 Inativos 

520.000,00 0,00 

34.768,58 0,00 

69.426,32 69.180,62 

3.2.5.2.00.00.00 Pensionistas 

70.000,00 0,00 

213,28 0,00 

426,22 426,22 

3.2.5.5.00.00.00 Assistencia Medico-HospItalar 

3.2.5.5.01.00.00 Cont. p1 Pleno de Saude dos Servidores 

136.600,00 0,00 

8.767,38 0,00 

C9cetil - Contabilidade Publica - Emissao: 23/03/2001 as 1104 h 

28 de Fevereiro de 2001 	Folhar 	2 

Reducoes Total de Credites Saldo bispenivei 

Ravarsao no Mas Liquidado no Mes Eeipenhos a Pagar 

Pago no Ano Pago no Mas Pagtos a Efótuar 

3.211,76 3.211,76 10.799,23 

0,00 51.500,00 48.109,02 

0.00 2.978,63 414,00 

2.976,98 2.976,98 414,00 

0,00 744.500,00 678.076,57 

0,00 38.165,46 19.596,69 

45.315,33 22.989,53 21.108,10 

0,00 20.500,00 20.495,00 

0,00 5,00 0,00 

5,00 5,00 0,00 

0,00 1.065.000,00 899.586,02 

0,00 92.161,17 55.855.06 

91.218,12 53.664,56 74.195,86 

0,00 360.000,00 360.000,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 400.000,00 30.557,50 

0,00 13.147,41 18.984,84 

350.457,66 263.768,59 18.984,84 

0,00 830.000,00 644.794,73 

0.00 76.555,99 10.926,11 

174.279,16 92.768,24 10.926,11 

0,00 60.000,00 46.645,06 

0,00 10.992,54 0,00 

13.354,94 10.992,54 0,00 

0,00 520.000,00 450.573,68 

0,00 34.522,88 69.110,16 

70,46 70.46 69.355,86 

0,00 70.000,00 69.573,78 

0,00 213,28 426,22 

0,00 0,00 426,22 

0,00 136.600,00 118.904,04 

0,00 8.767,38 10.198,58 
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RIO GRPNDE DO SOL Resumo da Despesa Ornamentaria 28 de Fevereiro de 2001 	Folha: 	3 
Prefeitura Municipal de Taquani 	 Por Categoria Ecomomica 

Saldo Inicial Suplerentecoes Reducoes Total de Creditos Saido Disponivel 

Empenhado no Mas Anulado no Mas Reversao no Mes Liquidado no Mas Empenhos a Pagar 
Categoria Empenhado no Ano Liquidado no Ano Pago no Ano Pago no Mes Pagtos a Efetuar 

17.695,96 17.695,96 7.497,38 7.497,38 10.198,58 
3.2.6.0.00.00.00 Encargos da Divida Interna 

2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.2.6.5.00.00.00 Juros de Outras Dívidas 

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.2.8.0.00.00.00 Contríbuicoes p/ Formerno do P.A.S.E.P. 

73.000,00 0,00 0,00 73.000,00 63.846,55 

6.362,15 0,00 0,00 6.362,15 320,81 

9.153,45 9.153,45 8.832,64 6.350,09 320,81 

3.2.9.0.00.00.00 Diversas Transferenclas Correntes 

3.2.9.1.00.00.00 Sentencas Judiciarias 

2.500,00 0,00 0,00 2.500,00 2.500,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 

4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 

4.1.1.0.00.00.00 Obras e Lnstalacoes 

54.000,00 0,00 0,00 54.000,00 53.908,80 

91,20 0,00 0,00 91,20 91,20 

93,20 91,20 0,00 0,00 91,20 

4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Fermanowte 

71.100,00 0,00 0,00 71.100,00 54.440.00 

369,00 0,00 0,00 2.648,00 4.408,00 

16.660,00 16.660,00 12.252,00 2.648,00 4.408,00 

4.3.0.0.00.00.00 Transferencias de Capital 

4.3.5.0.00.00.00 Amurtizaceo da Divida Interna 

4.3.5.1.00.00.00 Amortizacao de Divida Contratada 

400.000,00 0,00 0,00 400.000,00 341.831,95 

27.827,94 0,00 0,00 27.827,94 1.531,16 

58.168,05 58.168,05 56.636,89 27.386,54 1.531,16 

9.0.0.0.00.00.00 Reserva de Contingencia 

9.9.0.0.00.00.00 Reserva de Contingencia 

9.9.9.0.00.00.00 Reserva de Contingencia 

9.9.9.9.00.00.00 Reserve de Contingencia 

1.070.000,00 0,00 0,00 1.070.000,00 1.070.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

lutal Geral 

10.225.000,00 0,00 0,00 10.225.000,00 8.643.923,92 

622.960,75 10.399,71 0,00 623.912,29 710.148,13 

1.581.076,08 1.560.716,35 850.568,22 557.570,10 730.507,86 

CPcetíl - Contabilidade Publica - Emissao: 23/03/2001 as 11:04 h 
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RIO GRI\NDC DO SUL 	 Receita Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - .nexo 2, da Lei 4.320164 

R e s u m o 

Receita Tribctaria 

Receita Patrimonial 

Transferenojas Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Total Receitas Correntes 

Operacoes de Credito 

Mienacao de Gana 

Transferencias de Capital 

Outras Receitas de Capital 

630.000,00 

15.000,00 

9.057 .100,00 

517. 900,00 

10.220.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

Total Receitas de Capital 	 5.000,00 

Total 	Geral 
	

10.225.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
2~4%J~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°056/2001 	 Taquari, 25 de junho de 2001. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos para apreciação de V. Exa. e demais 

Edis, o anexo Projeto de Lei de abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais), para dar cobertura às dotações 

orçamentárias que se tomaram insuficientes, além da garantia dos serviços de 

várias secretarias. 

A suplementação de que trata o Projeto tem suporte 

nas reduções orçamentárias elencadas no corpo do mesmo. 

Na certeza da acolhida, atenciosamente subscrevemo- 

nos. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
MD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADIIVIINISTIR..AÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 Fone/fax: (51) 653-1266 



• H 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta Recurso". 

Claudio Laurindo dos Reis Martins, Prefeito Municipal 
de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município de Taquari, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l 	- Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais) para atender aseguint 
dotação orçamentária: 

GABINETE DO PREFEITO 
01. Gabinete do Prefeito 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ........................... . ..................... R$ 10.000,00 
03070202.003 - Manutenção das atividades do Gabinete Prefeito .... R$ 10.000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ........... . ............... . ....... R$ 1.000,00 
030700321.020 — Aquisição de bens móveis ................... . ..... . ...... . ....... R$ 1.000,00 

Conselho Municipal de Desportos 
3.1.2.0 - Material de Consumo ............ . .... ..... ................................... . .... R$ 6.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ......................... . ....... ....... . .......... R$ 3.000,00 
03462242.005 - Manutenção do Setor de Esportes ............................. R$ 9.000,00 

04.Assessoria Jurídica 
3.1.2.0 - Material de Consumo . .......... ................... . ...................... . ....... R$ 2.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ............... . .................................. R$ 2.000,00 
02040142.006 - Manutenção da Assessoria Jurídica .... . .............. . .... ..R$ 4.000,00 

05. Departamento de Assistência Social 
3.1.2.0 - Material de Consumo ............................................................. R$ 2.000,00 
1581 483.2008 - Manutenção do COMDICA e Conselho Tutelar ......... R$ 2.000,00 
3.2.3.1 	- Subvençôes Sociais . ............... ........................ .................... . R$ 20000,00 
15814862.007 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social ..... R$ 20.000,00 

03. 	SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇAO 	E 
RECURSOS HUMANOS 

01. Secretaria da Administração 
3.1.2.0 - Material de Consumo ......... . ....................... . ......... . ............... R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ........................ . .......... . ......... ... R$ 30.000,00 
03070212.010 	- 	 Manutenção 	Serviços 	Expediente 	Pessoal, Protocolo 	e 
Assessoramento ....................... . ...................................................... .... R$ 40.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Q$SECRETARIA DA FAZENDA 
01. Secretaria da Fazenda 

3.1.2.0 — Material de Consumo . ............... . ............... ...........................R$ 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros serviços e encargos ...................... ..............................R$ 5.000,00 
03080212.012 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 

.........  ................................... . ........... .........R$ 15.000,00 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

01. Secretaria de Educacão 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ......................................... . ....... R$ 45.000,00 
08421882.024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

............................................ . .......................................................... R$45.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ......... . ....................................... R$ 10.000,00 
08431972.026 —Auxílio a Estudante 2° Grau .......... . ....................... ... R$ 10.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01. Servicos Urbanos 

3.1.2.0 - Material de Consumo ......... . ................................................. R$ 40.000,00 
10600212.033 - Manutenção dos Serviços Urbanos .........................R$ 40.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo ...........................................................R$ 10.000,00 
16915732.034 - Manutenção, Controle e Segurança do Tráfego Urbano 

................ . ................................................ . ................... . ............ R$10.000,00 
SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Secretaria da Saúde 
3.1.1.1.02.01 - Diárias dos Servidores - ASP'S ...... . ..... . ........ . ........... R$ 15.000,00 
13754282.036 - Manutenção dos Serviços da Saúde .................... .... R$ 15.000,00 

Programa de Assistência Básica - PAB 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - PAB .... . ...... .... ...... .. .............. R$ 25.000,00 
13754282.037— Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB ....... . .... R$ 25.000,00 

04 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

01. Secretaria Desenvolvimento Econômico. Social e 
Turismo 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ...................................... . ............ R$ 8.000,00 
11623462.041 - Manutenção da Secretaria .........................................R$ 8.000,00 

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

01. Secretaria de Planejamento 
3.1.2.0 - Material de Consumo .............. .. ........................ . .......... .. ........ R$ 2.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ............................... . ................. R$ 10.000,00 
03090432.042 - Manutenção da Secretaria de Planejamento ...........R$ 12.000,00 

ADMINISTRA.ÇÃO_COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI. RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fonè/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

orçamentárias: 

RECURSOS HUMANOS 

Art. 20  - Ficam reduzidas as seguintes dotações 

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

01. Secretaria da Administracão 
3.1.1.3 - INSS - Demais Servidores ....... .... ..... ..... .... ... ... . ....... . .... .....R$ 150.000,00 
15814922.045 - Contribuições Previdenciárias ....... ................. ....... .R$ 150.000,00 
3.2.5.1 - Inativos ........................ . ................................................. ... .... R$ 76.000,00 
15824952.046 - Encargos com Inativos e Pensionistas .....................R$ 76.000,00 

08. SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01. Secretaria da Saúde 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - ASP'S ......... . ....................... .R$ 15.000,00 
13754282.036 - Manutenção dos Serviços da Saúde —ASP'S ....... ..R$ 15.000,00 
3.1.1.1.01.03 - Remuneração dos Demais Servidores - PAB . .......... R$ 25.000,00 
13754282.037 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB ...................R$ 25.000,00 

Art. 3° - Servirá de recurso para cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 20 . 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]VIINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2018, de 09 de julho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos 
humanos para as Secretarias Municipais da Prefeitura 
Municipal de Taquari-RS e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar a partir de 27 de 

julho de 2001, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, recursos humanos para atenderem atMdades nas Secretarias Municipais e nas funções 

abaixo-relacionadas: 

- Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 02 06 

Operário Especializado 03 02 

Pintor 01 04 

Servente 19 01 

Vigia 11 01 

II - Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 01 06 

III - Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 
	

Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 
	

03 	02 

r~ú` 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos 

cargos 
	

Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 
	

02 	02 

V - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 

Pedreiro 

Cargos 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 

Operário Especializado 

Vagas 	Padrão 

01 	04 

Vagas 	Padrão 

01 	05 

04 	02 

VI - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

§ 10 - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, devem-

se ao fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de candidatos em 

número suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a Administração Municipal a 

realizar novo Concurso, após refeito estudo das necessidades de cada Secretaria. 

Art. 20  - O salário a ser. pago ao pessoal de que trata esta Lei, será 

equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 

de abril de 1998. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

1 -07 - Secretaria Municipal de Obras, Transoortes e Servicos Urbanos 

2.033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

II - 04 - Secretaria MuniciaI da Agricuftura 

2.011 - Manutenção dos Serviços de Fomento Agropastoril 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos démais servidores 

• 1. 

ADMINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III - 02 - Gabinete do Prefeito 

05 - Departamento de Ação Social 

2.007 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

IV - 03 - Secretaria MuniciDal da Administracão e Recursos Humanos 

2.010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assessoria 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

v -06 - Secretaria Municipal da Educacão e Cultura 

2.024 - Manut. Desenv. Ensino Fundamental 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

VI - 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

2.036 - Manut. Serv. da Saúde 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servdores 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de julho de 

2001. 

C&ndoV4ins 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

Hamilton iveira 	Martinez 
Secretário Munícipa da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTIRAÇÃO COIVI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06012001 	 Taquari, 30 de junho de 200 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de autorização a 

esse Poder Legislativo por parte deste Poder Executivo, para contratação de recursos 

humanos, por tempo determinado, com a finalidade de suprir necessidades nas 

Secretarias Municipais de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; da Educação e 

Cultura; da Agricultura; e da Administração e Recursos Humanos. 

Ressaltamos que as contratações que ora se buscam efetuar, 

não provocarão vínculo empregatído com o Município, pois atendem as carências no 

quadro de pessoal desta Administração Municipal, que no momento ainda está 

providenciando estudo para levantar quantas nomeações serão ainda necessárias, para 

efetuação de posterior Concurso Público. 

Contando com a habitual acolhida, na oportunidade, 

solicitamos que essa Egrégia Casa aprecie o referido Projeto, em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente câmara Municipal 
NlCidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osva!do Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ 88067 780/O0O1$ - 6one (51) 653-1266 - 6d\ (51) 6532344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
! 1 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 	 .bM4Ai 

Para: 	..Vbt 

Sr.(a) 

SoIictamos 

...u. ..........o.......... 	 1.P 
o.... cec.... . 	 AW 

Taquari,' .k9.... de 	 de 200,41 

GRANOSEFA. TAQUARI - RS 	fom ~ú 
Feft, MunicipI 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1982, de 26 de janeiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 

emergencial, por tempo determinado, recursos 

humanos para as Secretarias Municipais da Prefeitura 

Municipal de Taquari-RS e dá outras providências" 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por igual período, recursos 

humanos para atenderem atividades nas Secretarias Municipais e nas funções abaixo-

relacionadas: 

a) Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

Urbanos 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 02 06 

Operário Especializado 03 02 

Pintor 01 04 

Servente 19 01 

Vigia 11 01 

o33 - t{a'Yut. ÇwLo -  U4iv 

3 14 LOA. - Rxnwri. cto 	,<iv'tcLÔ"( 

ADMINISTRAÇÃO_COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ou - r ,rLtk. d) 	JJYt& 	 p)ti 

3144O 4  - Qi» 	
a.o d1rrnaÁ, 	QLOV- 

- b) Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	01 	 06 

os- 
c) Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operário Especializado 
- 

03 	d) Secretaria Municipal da Administração e Recursos 

Humanos 	40 - ttau,t. 	
vni ',i-to 	- 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operário Especializado 	 02 	 02 Q/ 

Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
1 
as
Ptt 	- 

Cargos 	 iiwk. £)U'- o Vag 	 Padrao 

Pedreiro 	- j 1 i ,Q 1 (j/W. 0-W0i 	 04 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 	"' - 
Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 	01 	 05 ( e_ 
Operário Especializado 	 (O-1 	 02 

- 	

§ jO 
- As contratações emergenciais constantes da presente Lei, 

devem-se ao fato de que nos últimos Concursos Públicos n5o houveram aprovações de 

candidatos em número suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a 

Administração Municipal a realizar novo Concurso, após refeito estudo das necessidades 

de cada Secretaria. 

DMJNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquar. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será 

equivalente à Tabela 1, (iasse A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei no 1.747, 

de 28 de abril de 1998. 

Ait. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrâo à conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaço, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

janeirv de 2001. 

Prefeito Municipal 

Registre-s7Publique-se: 

Hamftd Oliveira dMartinez 
Secretário Municipal 1a Administraço 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Iua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MODNDO 

Da: 

Para: 

Sr.(a) 

SoIdtamos ct2. 	....(.A2 

Taquari,' 	de ..O ..de 

GRANOSEFA - TAQLMIMUI 	liffffi flCI rilflfflS 	"' 

Preeto Municipal 	 Coordenador de Qbr.s 



Prefeituru muicipnl de Tuquuri 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LQ 

	 MEMORANDO 

DaC4? .................. 

Para : 

Sr. (a) 	A1L2't...................... 

Solicitamosji- 	 7 
2jdq 

............  ........ ............................................................ ......... 

Taquari. 	de ..........de 199ZL9 

Claudio 	

iS

Martios 
Pre ito Municipal 

Nérsio de Azw10 Quadros 
Chefe do Setor d3 Extciso Fural 



- 	Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOUNDO 

Da: . ......... 

Para: 

Sr. (a) 	 11) ..........L&/J... 
Solicitamos CAflA,Ji-ij 2 	 'P....... 

4 .... Ç) 

i1Q 	 Q.Pe(P- 	4. 

Õ.t...............3 	..... ...................................................................a.c 	. 

GRANOSEFA. TAQUARI - RS 

Qp 	 Ilt  4 . 	............ 

de 200,I 

- )
tTlltfftrt' 

PrefeitO Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	

MEMO 	110 
Da: 

Para: 	S ç 4ca 	 a:....  

Sr. (a) .... rn.. 

Soflcftamos 	 e.ac 	 ............. 3e 

.Ç.kO........... CAL 4c 

Taquari, 

	

CIudio 1auie!s MíHns 	NMaita Silva dos Santos 
Erf(ito MunicpaI 	 Secretária MurJ ipal da Educação 

e Cultwa 
Port. 01112flfl1 
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5ecretaría municipal da Haúde 
enleio Rmbíentede Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari(RS), 28 de junho de 2001. 

DA SECRETARIA DA SAUDE 
PARA: Assessoria do Gabinete 

Prezado Senhor, 

Solicitamos 	encaminhar 	ao 	Poder 
Legislativo Municipal uma proposta de contratação emergêncial, por tempo 
determinado de recursos humanos para atender as necessidades na 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, nas funções abaixo 
citadas: 

- Um cargo de Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 
- Quatro cargos de Operário Especializado 

As contrações são necessárias para 
suprir as necessidades desta Secretaria. 

Atenciosamente 

FRANCISCO MODEL HENDIER 
SCREO DA &ALU E MEiO AMTE 

r:tjdioau jd 	iS Mailins 
-Prefeito MuniciPal 

Prevenção é o melhor remédio. 

Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
Fone: (0xx51) 653-1071 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2018, de 09 de julho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos 
humanos para as Secretarias Municipais da Prefeitura 
Municipal de Taquari-RS e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAUJUNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar a partir de 27 de 

julho de 2001, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, recursos humanos para atenderem atividades nas Secretarias Municipais e nas funções 

abaixo-relacionadas: 

1 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 02 06 

Operário Especializado 03 02 

Pintor 01 04 

Servente 19 01 

Vigia 11 01 

II - Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 01 06 

III - Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 
	

Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 
	

03 	 02 

ADMINIS1I'RAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Cargos 
	

Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 
	

02 	 02 

V - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 

Pedreiro 

Cargos 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 

Operário Especializado 

Vagas 	Padrão 

01 	 04 

Vagas 	Padrão 

01 	 05 

04 	 02 

VI - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

§ 10  - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, devem-

se ao fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de candidatos em 

número suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a Administração Municipal a 

realizar novo Concurso, após refeito estudo das necessidades de cada Secretaria. 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será 

equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei no 1,747, de 28 

de abril de 1998. 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

1 - 07 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

2.033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

II - 04 - Secretaria Municipal da Agricultura 

2.011 - Manutenção dos Serviços de Fomento Agropastoril 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

1 

ADMINISTRAÇÃO_COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III - 02 - Gabinete do Prefeito 

05 - Departamento de Ação Social 

2.007 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

IV - 03 - Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos 

2.010 Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assessoria 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

V - 06 - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

2.024 - Manut. Desenv. Ensino Fundamental 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

VI - 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

2.036 - Manut. Serv. da Saúde 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de julho de 

2001. 

C?cI(jndo 	 ns 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

Hamilton 	irç Martinez 
Secretário Municipalda Administração 
e Recursos Humanos 

1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2018, de 09 de julho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos 
humanos para as Secretarias Municipais da Prefeitura 
Municipal de Taquari-RS e dá outras providências". 

CLÁUDI0 LAURINDO DOS REIS MAR11NS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar a partir de 27 de 

julho de 2001, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, recursos humanos para atenderem atividades nas Secretarias Municipais e nas funções 

abaixo-relacionadas: 

1 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	 02 	 06 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Pintor 	 01 	 04 

Servente 	 19 	 01 

Vigia 	 11 	 01 

II - Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	 01 	 06 

III - Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 03 	 02 

1' 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Cargos 
	

Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 
	

02 	 02 

V - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 

Pedreiro 

Cargos 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 

Operário Especializado 

Vagas 	Padrão 

01 	 04 

Vagas 	Padrão 

01 	 05 

04 	 02 

VI - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

§ 10 - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, devem-

se ao fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de candidatos em 

número suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a Administração Municipal a 

realizar novo Concurso, após refeito estudo das necessidades de cada Secretaria. 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será 

equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 

de abril de 1998. 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

1 - 07 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

2.033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

II - 04 - Secretaria Municipal da Agricultura 

2.011 - Manutenção dos Serviços de Fomento Agropastoril 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
b3. .1 

1 

Estado do Rio Grande do Sul 

III - 02 - Gabinete do Prefeito 

05 - Departamento de Ação Social 

2.007 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

IV - 03 - Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos 

2.010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assessoria 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

V - 06 - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

2.024 - Manut. Desenv. Ensino Fundamental 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

VI - 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

2.036 - Manut. Serv. da Saúde 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TkQUARI, 09 de julho de 

2001. 

CLjtndo gg Ne 4M4 ins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e P;dae-se: 

Hamlton IiveiMartinez 
Secretário Mun 	Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari OOJ 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

APROVADO / 
gj O1D/ V 

Projeto de Lei n2 2.653/01  

"Autoriza o Poder Executivo' d - ' L 	at em earter 
OMLAO TÉCNI(,\ 	emergencial, por tempo determinado, recursos 

fl-.Q 	 humanos para as Secretarias Municipais da Prefeitura 

/ 	Municipal de Taquari-RS e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURIF4DO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar a partir de 27 de 

julho de 2001, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, recursos humanos para atenderem atividades nas Secretarias Municipais e nas funções 

abaixo-relacionadas: 

1 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	 02 	 06 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Pintor 	 01 	 04 

Servente 	 19 	 01 

Vigia 	 11 	 01 

II - Secretaria Municipal da Agrícultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	 01 	 06 

III - Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 
	

03 	02 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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__ 	Prefeitura Mirnicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - Secretaria Municipal cia Administração e Recursos Humanos 

Cargos 
	

Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 
	

02 	02 

V - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 

Pedreiro 

Cargos 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 

Operário Especializado 

Vagas 	Padrão 

01 	04 

Vagas 	Padrão 

01 	05 

04 	02 

VI - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

§ lo - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, devem-

se ao fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de candidatos em 

número suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a Administração Munidpal a 

realizar novo Concurso, após refeito estudo das necessidades de cada Secretaria. 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será 

eqtiivatente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 

de abril de 1998. 

\ 	 Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárlas: 

4 J 	 1 - 07 - Secretaria Municiøal de Obras, Transportes e Servicos Urbanos 

2.033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

II - 04 - Secretaria MuniciDal da AQricultura 

2.011 - Manutenção dos Serviços de Fomento Agropastoril 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

III - 02 - Gabinete do Prefeito 

05 - Departamento de Ação Social 

2.007 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Arana, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

' 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

IV - 03 - Secretaria Municipal da Administracão e Recursos Humanos 

2.010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assessoria 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

V - 06 - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

2.024 - Manut. Desenv. Ensino Fundamental 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

VI - 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

2.036 - Manut. Serv. da Saúde 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/ 

Registre-s e Publique-se: 

HamiÍton 	Martinez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

Cláudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

AD1'vIINISTR.A.ÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

M{MORANOO 

Da: C9Objyti 

Para: ÇLúa 

Sr. (a) 

Solidtamos 	 ... )L'L. di 4-r)hÁI'rZb' 

.

.ao.......... 

Taquari,'Q.9........detLQ.hOde 200,4.... 

.........4..... 
GRANOSEFA - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2017, de 08 de junho de 2001. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio cor o Grupõ de Apoio à 
Polícia - GAP e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica à Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com o Grupo de Apoio a Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no 

sentido de ceder ate 04 (quatro) servidores publicos municipais, para atendimento " 

dos serviços na Delegacia de Policia e na Brigada Militar, que serão medidos e 

avaliados pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente do GAP, visando 

atendimento ao público, pnncipalmente à comunidade de Taquari 	'JL 
if 

§ 1 0  - Em contrapartida, a Entidade coriveniada compromete-

se a fornecer, às pessoas carentes, isenção das taxas para confecção de 1° e 28 

vias da Carteira de Identidade. 

§ 2° - A avaliação das condições de carência financeira, para 

fins deste convênio, será realizada pela Assistência Social do Município, que 

emitirá parecer sócio-econômico, encaminhado à Entidade Conveniada. 

§ 3° - As isenções das taxas, serão concedidas a todas 

pessoas carentes, que deverão ser informadas à Municipalidade, mediante 

relatório, encaminhado a cada trimestre. 

Art. 21  - O convênio que as partes firmam entre si, fica sendo 

parte integrante desta Lei. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - O prazo de validade deste convênio, será 

a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2004, podendo ser 

rescindido ou renovado por interesse de qualquer das partes. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.1.1.01.01 - Remuneração dos demais servidores 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 

junho de 2001. 

CI4O'IhdOZosmeiWatit'ins 
Prefeito Municipal 

Re9istre-sp e Publique.se: 

HaniIton Oliveir de Martinez 
Secretário Munici ai da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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H Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONVÉNIO QUE FIRMAM ENTRE SI, O GRUPO DE APOIO À POLÍCIA - GAP 
E O MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que 
fazem entre si, de um lado, o GRUPO DE APOIO A POLICIA - GAP, entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, cadastrada no CNPJ sob o n° 
02.028.58210001-40, representado por seu Presidente, Sr. Nivaldo de Quadros 
Borba, CPF no 184.728.780-44, no fim assinado e devidarnente autorizado pelos 
atos constantes na Ata n° 01198 e de outro lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI-RS, 
pessoa jurídica de direito público, insciito no CNPJ sob o n° 88.067.78010001-38, 
com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 
097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° , doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
- 	 O presente convênio tem por objetivo a prestação pelo 

MUNICIPIO, de auxílio a Grupo de Apoio à Polícia - GAP, mediante a 
contraprestação do Conveniado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
O MUNICIPIO se compromete a ceder até 04 (quatro) 

funcionários de seu Quadro de Pessoal ao GAP, para atendimento dos serviços 
na Delegacia de Polícia e na Brigada Militar, que serão medidos e avaliados pelo 
Prefeito Municipal e pelo Presidente da Entidade. 

Em contrapartida, a Entidade conveniada compromete-se a 
fornecer, às pessoas carentes, isenção das taxas para confecção de primeira e 
segunda vias da Carteira de Identidade, junto ao Posto de Identificação da Polícia 
Civil. 

As isenções das taxas, serão concedidas a todas pessoas 
carentes, que deverão ser informadas à Municipalidade, mediante relatório, a ser 
encaminhado a cada trimestre. 

A avaliação das condições de carência financeira, para fins 
deste convênio, será realizada pela Assistência Social do Município, que emitirá 
parecer sócio-econômico, encaminhando-o à Conveniada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 
O pagamento dos servidores cedidos à Entidade será 

efetuado pelo Municípío. 

ADJVIINISTIRAÇÃO CO]\4 TRANSPARÊNCIA 
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II Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

As despesas decorrentes da remuneração dos funcionários, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.1.1.01.01 - Remuneração dos demais servidores. 
CLAUSULA QUARTA - PRAZO 
O prazo de validade deste convênio, será da data de sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2004. 
CLAÚSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente convênio será publicado na imprensa 

oficial da cidade, sendo que a despesa decorrente da publicação será suportada 
pelo MUNICIPIO. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo-firmadas. 

Taquari, 	de 
	

de 2001. 

CIa 

NivaØ6 de Quadros Borba 
P,fesidente do GAP 

Testemunhas: 
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Pre eitura Munidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2017, de 08 de junho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Grupo de Apoio à 
Polícia - GAP e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com o Grupo de Apoio a Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no 

sentido de ceder até 04 (quatro) servidores públicos municipais, para atendimento 

dos serviços na Delegacia de Polícia e na Brigada Militar, que serão medidos e 

avaliados pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente do GAP, visando dar bom 

atendimento ao público, principalmente à comunidade de Taquari. 

§ 1° - Em contrapartida, a Entidade conveniada compromete-

se a fornecer, às pessoas carentes, isenção das taxas para confecção de 18  e 28  

vias da Carteira de Identidade. 

§ 20 - A avaliação das condições de carência financeira, para 

fins deste convênio, será realizada pela Assistência Social do Município, que 

emitirá parecer sócio-econômico, encaminhado à Entidade Conveniada. 

§ 3° - As isenções das taxas, serão concedidas a todas 

pessoas carentes, que deverão ser informadas à Municipalidade, mediante 

relatório, encaminhado a cada trimestre. 

Art.. 2° - O convênio que as partes firmam entre si, fica sendo 

parte integrante desta Lei. 
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J Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - O prazo de validade deste convênio, será 

a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2004, podendo ser 

rescindido ou renovado por interesse de qualquer das partes. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.1.1.01.01 - Remuneração dos demais servidores 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 

junho de 2001. 

á aurfndo dos ikeis artins 
Prefeito Municipal 

Re9istre? e Publique-se: 

/Ja- 
HarrfiIton'Oliveiide Martinez 
Secretário Munici/a1 da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

MINUTA 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que 
fazem entre si, de um lado, o GRUPO DE APOIO A POLICIA - GAP, entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, cadastrada no CNPJ sob o n° 
02.028.58210001-40, representado por seu Presidente, Sr. Nivaldo de Quadros 
Borba, CPF n° 184.728.780-44, no fim assinado e devidarnente autorizado pelos 
atos constantes na Ata n° 01198 e de outro lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI-RS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 88.067.78010001-38, 
com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 
097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal no , doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO., mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente convênio tem por objetivo a prestação pelo 

MUNICIPIO, de auxílio a Grupo de Apoio à Polícia - GAP, mediante a 
contraprestação do Conveniado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
O MUNICIPIO se compromete a ceder até 04 (quatro) 

funcionários de seu Quadro de Pessoal ao GAP, para atendimento dos serviços 
na Delegacia de Polícia e na Brigada Militar, que serão medidos e avaliados pelo 
Prefeito Municipal e pelo Presidente da Entidade. 

Em contrapartida, a Entidade conveniada compromete-se a 
fornecer, às pessoas carentes, isenção das taxas para confecção de primeira e 
segunda vias da Carteira de Identidade, junto ao Posto de Identificação da Polida 
Civil. 

As isenções das taxas, serão concedidas até um número 
máximo de 10 (dez), por mês, que deverão ser informadas à Municipalidade, 
mediante relatório, a ser encaminhado a cada trimestre. 

A avaliação das condições de carência financeira, para fins 
deste convênio, será realizada pela Assistência Social do Município, que emitirá 
parecer sócio-econômico, encaminhado à Conveniada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 
O pagamento dos servidores cedidos à Entidade será 

efetuado pelo Município. 
As despesas decorrentes da remuneração dos funcionários, 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.1.1.01.01 - Remuneração dos demais servidores. 

ADMINISTÇÃO COM TNSPARËNCIA 
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Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUARTA - pzo 
O prazo de validade deste convênio, será da data de sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2004. 
CLAÚSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente convênio será publicado na imprensa 

oficial da cidade, sendo que a despesa decorrente da publicação será suportada 
pelo MUNICIPIO. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo-firmadas. 

Taquan, 	de 
	

de 2001. 

1»» 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Nivaldo de Quadros Borba 
Presidente do GAP 

Testemunhas: 
1). 
2) 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Tc 
_Á(OM.s.Á() 

Estado do Rio Grande do Sul 
	

Em 

o 

1- 

-& 

Projeto de lei n2 2.630/01 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Grupo de Apoio à 
Polícia - GAP e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com o Grupo de Apoio a Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no 

sentido de ceder até 04 (quatro) servidores públicos municipais, para atendimento 

dos serviços na Delegacia de Polícia e na Brigada Militar, que serão medidos e 

avaliados pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente do GAP, visando dar bom 

atendimento ao público, principalmente à comunidade de Taquari. 

§ 1° - Em contrapartida, a Entidade conveniada compromete-

J5L 	 se a fornecer, às pessoas carentes, isenção das taxas para confecção de 1a  e 2a 

vias da Carteira de Identidade. 

§ 2 11  - A avaliação das condições de carência financeira, para 

fins deste convênio, será realizada pela Assistência Social do Município, que 

emitirá parecer sócio-econômico, encaminhado à Entidade Conveniada. 

§ 30 - As isenções das taxas, serão concedidas até um 

número máximo de 10 (dez), por mês, que deverão ser informadas à 

Municipalidade, mediante relatório, encaminhado a cada trimestre. 

Art. 21 - O convênio que as partes firmam entre si, fica sendo 

parte integrante desta Lei. 

ADMINISTÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - O prazo de validade deste convênio, será 

a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2004, podendo ser 

rescindido ou renovado por interesse de qualquer das partes. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.1.1.01.01 - Remuneração dos demais servidores 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

7 	 Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- 'e e Publique-se: 

Hamilton Oliveira e Martnez 
Secretário Munici aI da Administração 
e Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclusão das seguintes 
emendas ao Projeto de lei n°2.630/01: 

Emenda n° 1: 
Altere-se a redação do § 3 0, do art. 1°, que5assa a t.i 4-sin 

redação: 
30 - As isenções das taxas, serão concedidas a todas pessoas 

carentes, que deverão ser informadas à Municipalidade, mediante relatório, 
encaminhado a cada trimestre". 

Emenda n°2:  
Altere-se a Cláusula Segunda do'CÕhIYtqrre -e parte 

integrante do Projeto, que passa a ser da seguinte redação: 

"Cláusula Segunda . ........................................................ 

As isenções das taxas serão concedidas a todas pessoas carentes, 
que deverão ser informadas à Municipalidade, mediante relatório, a ter 
encaminhado a cada trimestre. 

,, 

Sala das Sessões, 06 de junho é 2001. 

o Vicari 	V4WI 	ilveira 

jç 
indes-Costa 	Ver. Joã aflsta 

- 

Ver. 	 antos 

Ver. 	 Ver. Róh-íácir Martins 
	

Vf:' Seloi Lan 

Vera 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

UAutotiza  o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Grupo de Apoio à 
Polícia - GAP e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com o Grupo de Apoio a Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no 

sentido de ceder até 04 (quatro) servidores públicos municipais, para atendimento 

dos serviços na Delegacia de Policia e na Brigada Militar, que serão medidos e 

avaliados pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente do GAP, visando dar bom 

atendimento ao público, principalmente à comunidade de Taquari. 

• 	§ 1° - Em contrapartida, a Entidade conveniada compromete- 

/411 
	a fornecer, às pessoas carentes, isenção das taxas para confecção de j8  e 20 

vias da Carteira de Identidade. 

§ 211  - A avaliação das condições de carência financeira, para 

fins deste convênio, será realizada pela Assistência Social do Município, que 

emitirá parecer sócio-econômico, encaminhado à Entidade Conveniada. 

§ 30  - As isenções das taxas, serão concedidas até um 

número máximo de 10 (dez), por mês, que deverão ser informadas à 

Municipalidade, mediante relatório, encaminhado a cada trimestre. 

Art. 20  - O convênio que as partes firmam entre si, fica sendo 

parte íntegrante desta Lei. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - O prazo de validade deste convénio, será 

a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2004, podendo ser 

rescindido ou renovado por interesse de qualquer das partes. 

Ait 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.1.1.01.01 - Remuneração dos demais servidores 

Art 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre/e e Publique-se: 

- 
Hamilton Oliveira)Ie Martinez 
Secretário Municijal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADIV[INISTRAÇÃO CON'I TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MINUTA 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que 
fazem entre si, de um lado, o GRUPO DE APOIO À POLICIA - GAP, entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, cadastrada no CNPJ sob o n° 
02.028.58210001-40, representado por seu Presidente, Sr. Nivaldo de Quadros 
Borba, CPF n° 184128.780-44, no fim assinado e devidarnente autorizado pelos 
atos constantes na Ata n° 01198 e de outro lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI-RS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 88067.78010001-38, 
com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, siMcultor, CPF n° 
097.276.630-87, devidarnente autorizado pela Lei Municipal n° , doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO, mediante as seguintes dáusulas e 
condições; 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente convênio tem por objetivo a prestação pelo 

MUNICIPIO, de auxílio a Grupo de Apoio à Polícia - GAP, mediante a 
contraprestação do Conveniado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES 
(15lU  O MUNICIPIO se compromete a ceder até 04 (quatro) 

funcionários de seu Quadro de Pessoal ao GAP, para atendimento dos serviços 
na Delegacia de Polícia e na Brigada Militar, que serão medidos e avaliados pelo 
Prefeito Municipal e pelo Presidente da Entidade. 

Em contrapartida, a Entidade conveniada compromete-se a 
fornecer, às pessoas carentes, isenção das taxas para confecção de primeira e 
segunda vias da Carteira de Identidade, junto ao Posto de Identificação da Polícia 
Civil. 

As isenções das taxas, serão concedidas até um número 
máximo de 10 (dez), por mês, que deverão ser informadas à Municipalidade, 
mediante relatório, a ser encaminhado a cada trimestre. 

A avaliação das condições de carência financeira, para fins 
deste convênio, será realizada pela Assistência Socjal do Município, que emitirá 
parecer sócio-econômico, encaminhado à Conveniada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 
O pagamento dos servidores cedidos à Entidade será 

efetuado pelo Município. 
As despesas decorrentes da remuneração dos funcionários, 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.. 1.1.01.01 - Remuneração dos demais servidores. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 
O prazo de validade deste convênio, será da data de sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2004. 
CLAÚSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente convênio será publicado na imprensa 

oficial da cidade, sendo que a despesa decorrente da publicação será suportada 
pelo MUNICIPIO. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo-firmadas. 

Taquan, 	de 
	

de 2001. 

- rão, 	 Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Nivaldo de Quadros Borba 
Presidente do GAP 

Testemunhas: 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°034/2001 	 Taquari, 17 de abril de 2001. 

Senhor Presidente: 

Como é do conhecimento de Vv. Exas.,  a competência 

para suprir as necessidades de recursos humanos na Delegacia de Polícia e na 

Brigada Militar é do Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

Ocorre, que não existindo preocupação pelo Estado, o 

Poder Executivo pensando na população taquariense, que não pode ficar sem o 

atendimento ou com atendimento falho na área da segurança, busca suprir as 

necessidades com cedências de recursos humanos. 

Em contrapartida à cedência pelo Município de até 04 

(quatro) funcionários, o Grupo de Apoio à Polícia, através do Posto de 

Identificação, compromete-se a isentar as pessoas carentes, do pagamento das 

taxas de ôonfecção de ja  e 28  vias da carteira de identidade, até o máximo de 10 

(dez) pessoas carentes por mês. 

Cientes que Vv. Ex°s. entenderão a premência da 

matéria ora remetida, atenciosamente subscrevemo-nos. 

CIabld' o dos  
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silvéira 
DO. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADIIV[INISTRAÇÃQ COM TRANSPARÊNCIA 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



oqj Jwot 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Para: 
	 wA1 

Sr. (a) . 

Solicitamos OfflQ.b/YL 'YtO- 01flJ4(-ÚL 

ÇY3 Lopi .......... 

Taquarij9. ...... . - de 200.4....... 



- 	 Oh J2'I 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: '...YWflLUj  

Para: 	............................................................................. .......... 
Sr . (a) (3LO ..I....2..Y 	.....................................................................................................................- 
Solicitamos 	 L-- 

.Lc1O ... .... 
......... --------- I......  

Taquari, 	de 	 de 200 - - 	
1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMUNINIJO 

Da: 

Para:'' ÁjA..CdL6Q 

Taquari 3 Ode&À/YUde 2004. 
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t-'reteitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOHANUO 
Da: (9'(LZTV rMAÂ) 

Para:í*YyL1y 11Q\,{X?. ULOLWO-.  

Sr.(a)&L....... ........................................................................ 
Solicitamos ...... 
.Q3 	 4vvJlMi a 	 ç1ç............. 

Taquari, .... J2........de cLLJ'Á-k.. de 2004- 



F1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORINDO 

Para: 

Sr. (a) 	 .hrf& .......................... 

Solicitamos . 

	

-----çc ....... 	 ..P...... 
/............................................ 

de ....... _de 200 

	

Cloudio 	 .. 

Prfeto Municipal 	 Assistente Jurídico 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO1ANU 

Da:À .cj 	...................................................................................................................... 

.......... . .. ................ 

Sr.(a) 	--- 	 O-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Solicitamos 	 cc. 	 z.o4... 

........ ............................................................................................................... 
......  

Taquari 3 O 	de 	..de 200 .4 

.................................. 
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de Freitas O1iueir 
Assistente JurIdic ............................. 



TERMO DE CONVÊNIO 
(MODELO) 

CONVÊNIO para a prestação de mútua 
colaboração que fazem, entre si, de um lado, o GRUPO DE APOIO A 
POLICIA - GAP, entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, CNPJ 
n° 02.028.582/0001-40, representado por seu Presidente Nivaldo de Quadros 
Borba, CIC n° 184.728.780-44, no fim assinado e devidamente autorizado pelos 
atos constantes na Ata de n° O 1/98 e de outro lado, o MUI\IIC1PIO DE 
TAQUARI - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por 
seu Prefeito Municipal, Cláudio Launndo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, 
silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal 
n° doravante denominado simplesmente MUNICJPIO, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a prestação pelo MUNICÍPIO, de 
auxílio ao Grupo de Apoio à Polícia mediante contraprestação do Conveniado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO se compromete a ceder até 04 (quatro) funcionários de 
seu Quadro de Pessoal ao GAP, para o atendimento dos serviços, que serão 
medidos e avaliados pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente da Entidade. 

Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a fornecer, às 
pessoas carentes, isenção de taxas, para a confecção de primeira e segunda vias 
da carteira de identidade, junto ao Posto de Identificação da Polícia Civil. 

As isenções das taxas, serão concedidas até um número máximo de 10, 
por mês, que deverão ser informadas à Municipalidade, mediante relatório, a 
ser encaminhado a cada trimestre. 

A avaliação das condições de carência fmanceira, para fins deste 
convmo, será realizada pela Assistência Social do Município, que emitirá 
parecer sócio-econômico, éncaminhando à Conveniada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 

O pagamento dos servidores cedidos à Entidade 
será efetuado pelo Município. 

/ 



As despesas decorrentes da remuneração dos 
servidores correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

CLÀUSULA QUARTA - PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da assinatura do 
presente Convênio, até 31 de dezembro de 2004. 

CLAUSULA QUTNTA - PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente convênio será publicado na imprensa oficial da 
cidade, sendo que a despesa decorrente da publicação será suportada pelo 
MUNICIPIO. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Local e data. 

Assinaturas. 



Prefeitura Municipal de Tciquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2017, de 08 de junho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Grupo de Apoio à 
Polícia GAP e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com o Grupo de Apoio a Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no 

sentido de ceder até 04 (quatro) servidores públicos municipais, para atendimento 

dos serviços na Delegacia de Polícia e na Brigada Militar, que serão medidos e 

avaliados pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente do GAP, visando dar bom 

atendimento ao público, principalmente à comunidade de Taquari. 

§ 10 - Em contrapartida, a Entidade conveniada compromete-

se a fornecer, às pessoas carentes, isenção das taxas para confecção de P e 211  

vias da Carteira de Identidade. 

§ 2° - A avaliação das condições de carência financeira, para 

fins deste convênio, será realizada pela Assistência Social do Município, que 

emitirá parecer sócio-econômico, encaminhado à Entidade Conveniada. 

§ 3° - As isenções das taxas, serão concedidas a todas 

pessoas carentes, que deverão ser informadas à Municipalidade, mediante 

relatório, encaminhado a cada trimestre. 

Art. 2° - O convênio que as partes firmam entre si, fica sendo 

parte integrante desta Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Mwiicipcd de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

it 

Parágrafo Único - O prazo de validade deste convênio, será 

a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2004, podendo ser 

rescindido ou renovado por interesse de qualquer das partes. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.1.1.01.01 - Remuneraçâo dos demais servidores 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 

junho de 2001. 

Laurtndo dos Fkeis Martins 
Prefeito Municipal 

Reistre-,é e Publique-se: 

Harn'ilton'OIivei de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humnos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - FotieÏfax: (51) 653-1266 



I. Prefeitura Munkpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2017, de 08 de junho de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Grupo de Apoio à 
Polícia - GAP e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com o Grupo de Apoio a Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no 

sentido de ceder até 04 (quatro) servidores públicos municipais, para atendimento 

dos serviços na Delegacia de Policia e na Brigada Militar, que serão medidos e 

avaliados pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente do GAP, visando dar bom 

atendimento ao público, principalmente à comunidade de Taquari. 

§ jO - Em contrapartida, a Entidade conveniada compromete-

se a fornecer, às pessoas carentes, isenção das taxas para confecção de 18  e 2° 

vias da Carteira de Identidade. 

§ 2° - A avaliação das condições de carência financeira, para 

fins deste convênio, será realizada pela Assistência Social do Município, que 

emitirá parecer sócio-econômico, encaminhado à Entidade Conveniada. 
§ 30 - As isenções das taxas, serão concedidas a todas 

pessoas carentes, que deverão ser informadas à Municipalidade, mediante 

relatório, encaminhado a cada trimestre 

Art.. 2° - O convênio que as partes firmam entre si, fica sendo 

parte integrante desta Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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___ 	 Prefeitura Munkipcil de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - O prazo de validade deste convênio, será 

a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembrq de 2004, podendo ser 

rescindido ou renovado por interesse de qualquer das partes. 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.1.1.01.01 - Remuneraçào dos demais servidores 

Art. 40 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 

junho de 2001. 

Clf
"f'  

Prefeito Municipal 

Re9istre? e Publique-se: 

Ha iIton'OItveiF~'de Martinez 
Secretário MuniciaI da Administração 
e Recursos Humános 

ADMINISTÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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EstadorrrTra1tItt.ipt.!rIt1I 

Lei n° 2016, de 08 de junho de 2001. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lél: 

Art. 1° - Fica aberto um crédito especial de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Departamento de Meio Ambiente 

13— Saúde e Saneamento 
1377— Proteção ao Meio Ambiente 
1377456 - Controle da Poluição 
13774522.052 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente ............. . ............... ..... R$ 36.000,00 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0 - Material de Consumo ......................................................................................R$ 	7.000,00 
3.1.3.2 - Serviços de Terceiros e Encargos ..................................................................R$ 22.000,00 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0— Investimentos 
4.1.2.0—Equipamentos e Material Permanente ...........................................................R$ 	7.000,00 

Art. 21  - Ficam reduzidas as seguintes dotações orçamentárias: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.1.9.2 - Despesa de exercícios anteriores ........................................... ........................ R$ 31.000,00 
03080312.051 - Despesa de exercícios anteriores ........................... ........................... R$ 31.000,00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Departamento de Meio Ambiente 

3.1.2.0 - Material de Consumo . ........................................................ ............................. R$ 2.500,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ...........................................................................R$ 2.500,00 
13774562.050 - Transporte de Resíduos ... .......... ........................................... ............. R$ 5.000,00 

Art. 30.  Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata 
o Art. 1°, a redução constante do Art. 20. 

Ait 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de junho 
de 2001. 

/ 	 Clíndo d s 
/ 	 Prefeito Municipal 

Regiee Publique-se: 

Hamit 	 Martinez 
Secretári da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



1016 
g/oó/oo'I 

r•i* 
•W.:U Prefeitura Mirnidpal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 1 A (OMISSÂQ TÉCNICA 

*PlOVA 	ojeto de lei ng 2.646/01 	
. Em,,.../f6 L/.. 

"Abre Crédito Especia 
outras providencias 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto um crédito especial de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Departamento de Meio Ambiente 

13— Saúde e Saneamento 
1377— Proteção ao Meio Ambiente 
1377456 - Controle da Poluição 
13774522.052 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente ............................... ...R$ 36.000,00 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0 — Material de Consumo ............................................................ .......................... R$ 	7.000,00 
3.1.3.2 —Serviços de Terceiros e Encargos ..................................................................R$ 22.000,00 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ...........................................................R$ 	7.000,00 

Art. 20  - Ficam reduzidas as seguintes dotações orçamentárias: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.1.9.2 - Despesa de exercícios anteriores ...................................................................R$ 31.000,00 
03080312.051 - Despesa de exercícios anteriores ......................................................R$ 31.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Departamento de Meio Ambiente 

) 

1 	3.1.2.0 - Material de Consumo ......................................................................................R$ 	2.500,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ........................................................................... R$ 2.500,00 
13774562.050 - Transporte de Resíduos .....................................................................R$ 5.000,00 

Art. 30 - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata 
o Art. 1 0, a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Re9isTe e e Publique-se: 

Hami1to 	iveira 	Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humano 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto um crédito especial de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Departamento de Meio Ambiente 

13— Saúde e Saneamento 
1377 - Proteção ao Meio Ambiente 
1377456 - Controle da Poluição 
13774522.052 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente ..................................R$ 36.000,00 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0—Material de Consumo ......................................................................................R$ 	7.000,00 
3.1.3.2 - Serviços de Terceiros e Encargos ..................................................................R$ 22.000,00 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ...........................................................R$ 	7.000,00 

Art, 20  Ficam reduzidas as seguintes dotações orçamentárias: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.1.9.2 - Despesa de exercícios anteriores ...................................................................R$ 31.000,00 
03080312.051 - Despesa de exercícios anteriores ......................................................R$ 31.000,00 

7/1 441/1 	 08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03- Departamento de Meio Ambiente 

3.1.2.0 - Material de Consumo ......................................................................................R$ 2.500,00 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos ...........................................................................R$ 2.500,00 
13774562.050— Transporte de Resíduos .....................................................................R$ 5.000,00 

Ait 30  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata 
o Art. 1, a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Reise e e Publique-se: 

Hamittt Ivelra 	Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humano 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

AD1IVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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•Pre éitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°052/2001 	 Taquari, 31 de maio de 2001- 

Senhor Presidente: 

Historicamente o município de Taquan-RS, enfrenta 
problemas com a disposição final de resíduos domiciliares, industriais e hospitatares. 

Nos dias atuais, o meio ambiente é reverenciado em todos 
os cantos do mundo. E neste contexto está o município de Taquan. Município este que 
tem um papel importante para com o Estado, não só na área das tradições e costumes de 
seu povo, mas também pela sua história, política e economia. 

Desejar á esta população uma melhor qualidade de vida é 
imperativo para nossa Administração. Desta forma, os problemas de uIjXO  na cidade 
deverão ser solucionados, não só pela 'pressâo" do Ministério Público ou do Õrgão 
Ambiental, mas sim da vontade política de todas as pessoas, onde a tese do bem estar 
social deve estar acima dos interesses políticos. 

O Executivo Municipal, é devedor ambiental, transgredindo a 
Legislação Federal n° 6.938181 e a própria Constituição Federal, Estadual e a Lei 
Orgânica Municipal, no que diz respeito à disposição de seus resíduos urbanos pela qual 
o município é responsável. 

Para tanto, o Poder Executivo firmou com a FEPAM, Termo 
de Compromisso Ambiental de n° 008612000, que trata da recuperação da área 
degradada na Vila Pinheiros, para procurar assim dar destino adequado aos resíduos em 
um prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Mas, esse evento só será possível se forem alocados os 
recursos para que se faça o gerenciamento das obras e projetos. 

Para isso, o Executivo Municipal leva a esse Legislativo o 
presente Projeto de Lei, para assim atender esta demanda que é do interesse coletivo e 
comum à toda sociedade. 

Atenciosamente, 

10 b~fdndo~o  
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

AD]VIINTSTRçÃQ COMI TRANSPARÊNCIA 
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RIO GRANDE DO SUL 

Prefoitua Municipal de Taqueri 

Conta ............... = 

Orgao ............ ... = 

Unidade ............. = 

Funcional ........ ... = 

Proj./Ativ .......... 

Cat. Economica ...... = 

Fonte de Recursos . . . = 

Razao da Despesa 	 25 de 	Maio de 2001 Folha 

7 	Credito Orcamentario 	1 Ordinario 

01 	 CAMPRA DE VEREADORES 

01 	 CANtaRA, DE VEREADORES 

0101001 	Legislativa 

2001000 	MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3111020000 	fiarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 

0001 	 Recursos Proprios 

	

Saidos ate 25 de 	Maio de 2001 

Dotacao Inicial ..... = 	 5.000,00 

Credito Suplementar 	 0,00 

Reducao Crcamentaria = 	 0,00 

Empenhado no Mes 	 202,80 

Liquidado no Mes .. . 	 202,80 

Anulado no Mes 	 0,00 

Pago no Mes ......... = 	 0,00 

Empenhado ate o Mas = 	 4.957,40 

Liquidado ate o Mes = 	 4.867,20 

Pago ate o Mas 	 600,40 

A Pagar Processado . 	 4.258,80 

A Pagar Nao Proc 	 90,20 

Saldo Bloqueado 	 0,00 

Saldo Reservado ..... = 	 0,00 

Saldo Disponivej .. . . = 	 42,60 

- Movimentaca____________________________________________________________ 

lata Historico Complemento Empenho Contrapartida Valor 

)2/0112001 Credito Orcamentario 

Despesa Fixada pio Esercicio de 2001. 	
5.000,00 

3/01/2001 Empenho Ordinario 	 2001/000444 1P.24n IRA DA SILVEIRA  "r' 7 	135,20 

135,20 Emediio fr774 '7T)j2'7 	/oOo'#724 	 ETA 	

135,20 d Empenho 	 2001/000444 1224 EVALDO P,REIRA DA SILVEIRA  

!id 

4/01/2001 ErnhV.o 	

20445 	 135,20 

	

0456 2'2l IVO DOS SP-NS LAUTERI 	 67,60 

9 moen Ordinatio

ir 2001/000458 */24 	
Q"Y7 	??' 	67,60 

	

OLIVEIRA 	 67,60 
2001/000467 	511 SELOI LANG' 67,60 

c7 	 7 7?2I'IJ 	 67,60 001/000  
Liq idacao de Empenho 	

/1 	67, 60 Liquiacao de Empenho 

67,60 
uidaofri4/(7 7  DA SILVA OLIVEIRA 

R ~0NESTA

CE . JANEI 	

2RA 	

67,60 
/2 0 1 P GP,MENTO NESTA DAT 

' / 	2001 1 00 67,60 

I' IGANE 	DATA 44 	21 CANARA MUNICIPAL OU 	y1 	 135,20 
RE AO aRLONCE 1 	 icbV2" 

07( 	
1 1 / 	/O01/Ot 'O445 	1 MUNICIPAL 

REF AO 'LANCEP '  DA CAPtaRA JPNERO/O 1 

	

GNTOSTA DATA 	

135,20 

CAMILRA MUNIAL C/DU6DEC 4 	67,60 

F 

AO aR CETE DA ri  

ES 	 O0o4 	)21 	RA1ICIPAL  C/DUODECIMO 	 67,60 
RE!10ETE DA CAMARA JANEIRO101 	 / 

/V 	 56 	 / 
"AI~UCE 	J11P~RA J 	

MUNICIPAL C,DUO0EC 

IRO/ 01 

Pcetij -2iiidad? 	: /2001 as 1314 h 

67,60

i/ 
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RIO GRONDE DO SUL 	 Balancete Estre-orcasentario 	 Marco de 2001 ' • 	* Folha: 	2 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Saldo Anterior 

Descricao 	 ---- Devedo- --- ---- Credo- ----  

Ativo Realizado Pass.Financeiro 

Depositos de Diversas Origens 

ESCOLA ESTADUAL BAPAO DO IBIC 	 7.522,05 

FUNDO DE APOSENTADORIA 	 60.408,30 

PPB - PARTIDO PROG. BRASILEIR 

SEGURO FACULTATIVO I.P.E. 	 674,24 

Total 	 68.697,02 	1.052.205,25 

Total Geral 	 385.206,63 	2.909.277,08 

CLAUDIO L.R.MARTINS JOAO MARCELO B.SILVA CARLOS R.ATKINSON 

Prefeito Municipal 	Sec.da Fazenda 	 CRC 22.399 

Movimento do Penedo Saldo Atual 

Debit- ---- ---- Credit- --- ---- Devedo- --- ---- Credo- ----  

Despesa Receita Ativo Realizado Pass.Financeiro 

7.522,05 

80.408,30 

502,80 502,80 

674,24 

136.945,23 117.158,56 100.934,57 1.064.656,13 

2.121.738,23 741.902,66 419,163,57 2.563.398,75 

CPcetil - Contabilidade Publica - Emnissao: 23/05/2001 as 08:25 h 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMU1NDO 

Da:jçS5g j ryu  ........................................................................... 

Para: 14............................................ 
Sr. (a) 

Solicitamos  

1.9  .......... 
~~>~p ....... d.......)i

L2 	............................................................................................................................ 

Taquari 3 OIde 	%de 200 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORflHDO 

Da: (5Lvr2X( 

Para: 	 4ÇLLCO- 

Sr. (a) ... 2U 	2....i 
SoUcitamosOJ'hOJJ-1'U .1 ,)Ca ÚLt 	'U//y& 

........ 

Taquari 3O . . de,U/fl h_..de 2OOL 

- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2015, de 08 de junho de 2001. 

"Abre Crédito Especial, aponta 
recurso e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. j0 - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 25.976,46 (vinte 
e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamerflárias: - 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01— Secretaria da Saúde 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 - Equipamentos e material permanente .................................R$ 25.976,46 

13— Saúde e Saneamento 
1375 - Saúde 
1375428 - Assistência Médico-Sanitána 
13754281.043— Aquisição de Equipamentos ... . ................................. R$ 25.976,46 

Art. 20 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, a arrecadação a maior referente ao repasse do Fundo Nacional da 
Saúde - FUNASA. 

Art. 30.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE TAQUARI, 08 de 
junho de 2001. 

CJlrío 
Prefeito Municipal 

Regis7on e Publique-se: 

Hami 	Oliveira de Martinez 
Secretário MunicipaV da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

oj e t o de lei n2 2.647/01 

A (OMISSÂO TÉCNICA 
Em/  

"Abre Crédità_EspecFIip 
recurso e dá outras providências". 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 25.976,46 (vinte 
e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 	- 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 - Equipamentos e material permanente ...... ...........................R$ 25.976,46 

13 - Saúde e Saneamento 
1375—Saúde 
1375428 - Assistência Médico-Sanitária 
13754281 .043 —Aquisição de Equipamentos .....................................R$ 25.976,46 

- Art. 21  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Ad. 1 0, a arrecadação a maior referente ao repasse do Fundo Nacional da 
Saúde - FUNASA. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 	 - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

/ 	 Prefeito Municipal 

RegistrJse e Publique-se: 

Hamilt n uliveLra iç Martinez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 	 - 

14- 

AD]V[INIST1RAÇÃO COMI TIRANSPARÊNCIA - 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



IP 
Prefeitura Mwiicipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial, aponta 
recurso e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 25.976,46 (vinte 
e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 - Equipamentos e material permanente .................................R$ 25.976,46 

13 - Saúde e Saneamento 

/7Â 1375—Saúde 

(/JW 	1375428 - Assistência Médico-Sanitária 
13754281 .043 —Aquisição de Equipamentos .....................................R$ 25.976,46 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  a arrecadação a maior referente ao repasse do Fundo Nacional da 
Saúde - FUNASA. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

/ 	 Prefeito Municipal 

Registre4e e Publique-se: 

/J. 
Harniltdn liveira 	Martinez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Humanos 

9- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fonejfax: (51) 653-1266 



Prefeitura Munidpal de Taquari 
4~~z4~0 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05312001 	 Taquari, 31 de maio de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de repasse de verba do 

Orçamento da União ao Poder Executivo, esta indicada pela Senadora Emília 

Fernandes, para reforma, ampliação e compra de equipamentos para o Hospital 

de Caridade São José de Taquari-RS, sendo que estes recursos são provenientes 

do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Nacional da Saúde - FUNASA. 

O projeto de lei em anexo, não acarretará impacto 

orçamentário, porque a dotação é específica e não possui caráter continuado. 

Devido a importância da matéria, solicitamos que o 

projeto seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cladi?itio 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Becretaría munícípal da Baúde 

___ 	emeío_Ambíenta_de_Taquarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

DA: SECRETARIA DA SAÚDE 
PARA: ASSESSORIA DO GABINETE 

Prezado Senhor, 

Através do expediente solicitamos a V. Ex.a encaminhar ao 
Poder Legislativo um Projeto Lei para abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
25.976,46 (vinte e cinco mil novecentos e setenta e seis reais e quarenta e seis 
centavos ) para a compra de equipamentos para o Hospital São Joséç conforme 
ofício anexo n° 29712000 -GSEF de 16.05.2000 assinado pela Senadora Emilia 
Fernandes. 

Anexo o xerox da relação dos equipamentos que o Hospital 
São José irá comprar. 

A verba a ser utilizada será da União. 

Atenciosamente, 

sctseo MObfl HENDLR SFCi?FTÂRIO D SAUDE E MC• 

Prevenção é o melhor rerriédio. 

Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
Fone: (Oxx51) 653-1071 

- 	4 

j.  



SENADO FEDERAL 

Gabinele da Senadora EMILIA FERNANDES 

,.-' 
Oficio n. °  207/2000 -GSEF 

Brasília, 16 de Maio de 2000. 

PREFEITuRA blUtjIcipfl, DE T011R 
PROTQçOL) 
Livro r, , V

r.  
j Ao3 2 O Senhor Prefeito, 

Com meus cumprimentos, comunico a V. 4a., que iidiquei o seu 
município para ser contemplado com recursos do Orçajento da. Tnião, para o 
exercício de 2000, a importância d&R$ 27.058,82j(Vinte e sete mfte cinquenta 
e oito Reais e oitenta e dois Centavo), liberados através da Emenda da Bancada 
Gaúcha no Congresso Nacional, destinada a "Reforma, Ampliação e 
Aparelhamento de hospitais (SUS) no Rio Grande do Sul". 

Outrossim, remeto, em anexo, material com orientação para 
apresentação do projeto, ressaltando que devido as eleições deste ano, e de 
acordo com o Cronograma de Apresentação, Análise e 
Projetos (pag. 66 do manual), o prazo para devolução do 
próximo-dia 1JULQ0alertando para o fato de que 
recurso caso não sejacumprido este prazo. 

Na oportunidade, reitero minhas expressões 
apreço. 

Atenciosamente, 

Senadora EMILIA FERNANDES 
PDTIRS 

Exrno. Sr. 
Prefeito NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeitura Municipal de Taquari 
95.860-000 - TAQUARI - RS 

SCtl(Io I'i( r,I I 	II - (; hinc. 59 - 	Senadur '1 	credo Nevc -- CEI' 70I- 1)OU -- 	1W 
c-niil eilia(isc:i-.rdu.guv.hr 	 l)giI 

de Atendimento de 
mesmo encerra no 
poderá perder-se o 

de consideração e 

jap 
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o- 

ir) _-•,'c'. Mrnsstéiío da Saude 	 bt 2611 

Fundó NacÏõnal de'-Súde &FUNÀSA 	 Páa; 

GESCÔ-;Gea Fínanceira ee CvnkS 
ACOMPAW,AfEN1Q ibE 	SO.I CONVÊWIOS 

Processo: 2025,0072a/0o13- 	SítuaçAo do PÇOce0:CONVËNIOEMrt1DÕ 
CGC;88, ,067.78oOl38 	RZO Social}fEff MUN TAQUARI 	 ?4Ãto; 	 Uncra: . 

Esfea Adm MUNICIPAL flg, PREFEITURA 	 <aIaritd.áde N Cbm soi4 N 	Se'ca  N 	PRMI  N 
Endrço:RLJA OSVALDO ARANHA,179C 

Rakro -. 	 . MuncoAQUARI 	 UFRS:.Ep-95B6OO1JO - 

DDD 51 	TeMcie: 653-.1266 	RarniI: FAX: 65266 EMaIL: - 	,•• . , 

-11 Agente FInanooro:FUNDO NACIONAL DE SAUDE AtandímentoEMEbA 	 Rzutso:EMENDA 	ricø001 	Agéncta. -00718 	.C/c:00Ó074l;4 EÃerc 
ço:EMENDA 

ObJ. S!ctdo: REFORMAS  .AMPLIÁCAO E AAREL AMENTODE HOSPITAIS NÓ ESTACO oO RIO 'GANbE bo SUL 

ObJ Recoma1dado€QUIPMAENT0S PARA O HOSPlTAL DE CARIDADE SAO JOSE DE TAQIJARI/RS 

btS-OHcbdo Conc'e,dentof$2O 411, 7w" Tota' 	ondadc 1*25 9748 	 ('LEtaI 	C1Qf$ 2597646 

tucç.o do 	wnIo BLOtJEADO 2000 	N Conv!o4 l3 	SIPifl 	 Data ErnIo 01111/2000 	Dais Lm1t pI  Exc 
lIcIaVtici 	 íSnVcI røtatcM'DIa360 ' 	 0c1Cfrabraç* 	 øatadePubIloso 

Valor Concederiie R$64 -' Valor Qo trpattdai 1*4329,46 	 "Total 1* 5 

Ci) 
-- 

uta (JnId. MI1kIa 	Otde. Sc 	lnlclo 8o1, lIm So'. 	Cida, Raoai. 	4n1cIofw. -Re 	prnL thlcopr. Flflv. tí&iodaMata 	 - - 	 - 

j 	UNTD 
r 	

14 1212000 	1212001 14 1/2000 	(]6f2001 	14 	Í20Õ3 	-0W201 	ÃQUISIÕAODE 	QUIPÃMEtITOS 	- 	( 

Etapas da Met 

EfpaUrc}. MedIda 	QIda 8&Jc. 	faído $. Flai $&.. Qde, Re'orn. 	In1doRe, FffilRec. 	Qtde 	pibv 	:InicioAçr 	 dEpa 	 - 

1 	UNIO 	 14 12/2000 	12t2001 - 14 '1O/000 	.ôW2001 	14 10/2000 	/001 	• - QUISIAO DE ÈQU1ÀENTÕS  

o Cronoraffla de )eambolo da Meti - 
-. 	 .•. 	 . 

CE 
Oala 	-'VI 	oIc Crtc 	W "Ic. Ptp. V Rsm,. Conc 	VI Reo. -?rop 	VÍ. ,prw Coic 	IIApi0v. Ptop 

1012000 	1*0,00 	R$0,0Q R$ -21.347, 00 	R$42948 	--'R$t47,00 

1212000 	R$27.05882 	R$ 1,352,94 R$900 	.:R00O 	isÕ -oo - 

I.L PIaria de ApUcaço  

Ee -jw•nto POP 	 r10 UPa Valor5oI. cone. 	: Wt$oflc. E'r'. 	iI,aJOT gCdfl.oO1c. 	- 	1ÓLReoiUProp. 	Va1ar Aprov;Conc. 
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7 
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MINISTÉRIO DA 
	

PLANO DE TRABALHO 	

ANEXO V 

SAÚDE 
	 CRONOGRNA. DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO 

01 - 

2000 

PREFEITURA Iv1UNICIPAL DE TAQUARI 	 1 8806778010001-38 
rDnmnrQAKAA IP rypr. iirÁn 

r 
07-€TAPkPASE 08-ESPEOFICAÇÁO 

OS-INDORïSiCO 0-PRE1SÃO DE EXECUÇÃO 

 UNIDADE DE MEDIDA QTDE. ) 	INICIO TERMõ 

• ( 	

Processadora de RX 01 Dez1200 Dz1200 

Eietrocardiografo 01 •Dez1200( Dz1200 

• Bomba de Infusão 01 Dez1200 Dz1200 

Respirador 01 Dez1200 De1200 

Apareiho_dePressão 	 __ L_______ 10 _Dez1200 _Dez1200 

11. NAT. DESPESA 	 -- 	12, ESPECIFICAÇÃÕ 13. Gol/CEDENTE 14. PROPONENTE IS- SUBT5L POR NATUREZA (DE 
GASTO_(EMR$1,D) 

PESSOAL 
 

O 
o 

CONSULTORIA 

DIÁRIAS 

MATERIAL DE CONSUMO - 
PASSAGENS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA rn  
REFORMA (SERV)ÇOS DC TERCEIROS PESSOA FISICA OU JURDICA) 

a-  
SUBTOTAL P1 CAT. ECONÓMICA: 

-.••_-..------ -- __ 

r-  

CONSTRUÇÃO  

EOUIPAUENTO E MATERIAl. PERMANENTE 7 
SUBTOTAL P/ CAT. ECONÓMICA: 

- 

/ - 	 -.•---•_ 	 •• 
/ 	-" 	 16- 	 TOTAL 

fl t fl .-_ --e _ 
A 

___ 	 - 
-._-,• 

06JD0 
	

/1/41- /07/ 	 L- •:2•/9' ,t/ 
DATA 
	

NOME DO DIRGENTt J DO REF 
	

LEGAL 
	

ASSNP 	DO DIRIGENTE,9U DO REPRESEN1 

48 



/ 2i/ 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M(MOftANDO 

Da: 

Pa 

Sr. (a) 

Solicitamos OAQL.j/t 1 hLLQj\iQ d 
t'yO. 

.. ........................ 

Taquari 3 Ok .de 	 de 200.L 

i. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOUNDO 

Taquari, - det'\)de 200i 

LY..&4 ............................ 



3o  

çc3Jc 	er\. 

'-,-- o4c 

Viviane de Freitas Qliv$irl 
Aasstsnt. Jud400 



I/.LOOi. 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da:GGt&VY\....................  ... .................................. ..................................... .............................................. 

Sr. (a) ........... 

Solicitamos GIYUÍJ/)I  

os.. 
 

.............. ...... 

Taquaritj4de 	't'de 2001. 

...&+. 
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RIO GRPNDE DO SUL 	 Empenhos a Pagar por Credor 	 26 de Marco de 2001 	Folha: 	3 
Prefeitura. Municipal de Taquari 

Date inicial de baliaseo ... : 	02.01.2001 

Data Final de Emissao 	..... : 	26.03.2001 

Empenha 	Data Empenhada Liquidado 

Credor 	42 	AUTO VIAGAO TIBIQUARI LT. 

2001/001554 	20.03.2001 492,60 492,80 

2001/001556 20.03.2001 403,20 403,20 

2001/001587 21.03.2001 56,00 56,00 

2001/001588 21.03.2001 539,00 536,00 

2001/001589 21.03.2001 224,00 224,00 

Subtotal 1.715,00 1.715,00 

Total 1.715,00 1.715,00 

Credor 	109 	BANRISUL S/A. 

2001/001659 22.03.2001 0,50 8,50 

Credor 	247 	BARBIEPI AUTO PECAS LTDA. 

2001/001281 05.03.2001 35,60 35,60 

2001/001471 14.03,2001 43,30 43,30 

2001/001492 14.03.2001 49,50 49,50 

2001/001605 22.03.2001 17,80 17,80 

2001/001620 22.03.2001 107,00 107,00 

2001/001621 22.03.2001 51,30 51,30 

Subtotal r 304,50 304,50 

Total 	: 304,50 304,50 

Credor : 	2581 	CAMP,RA DE DIRIGENTES LOJISTAS 

2001/000941 	09,02.2001 120,00 120,00 

Credor : 	46 	OAMPRA SSJNICIPAL DE VEREADORES 

2001/000522 26.01.2001 3.946,65 3.946,65 

2001/000566 31.01.2001 1.359,53 1.359,53 

2001/001109 28.02.2001 3,128,39 3.128,39 

2001/001113 28.02.2001 21.969,35 21.969,35 

2001/001114 28.02.2001 422,48 422.48 

Subtotal 30.826,40 30.826,40 

lotei 	: 30.026,40 30.826,40 

Credor : 	 34 	CENTAUA 

2001/001719 26.03.2001 148,32 0,00 

Credor 	2741 	CESPR AUGUSTO FERREIRA 

2001/000543 29.01.2001 75,60 75,60 

2001/000840 09.02.2001 52,00 52,00 

2001/001062 23.02.2001 15,00 15,00 

2001/001470 14.03.2001 350,00 70,00 

2001/001597 22.03.2001 12,00 12,00 

2001/001604 	22.03.2001 14,20 14,20 

2001/001505 22.03.2001 77,60 77,60 

2001/001607 22.03.2001 15,-00 15,-00 

2001/001616 22.03.2001 129,00 129.00 

Ck'cetii - Contabilidoda Publica - hiniaseo: 28/03/2001 an 09:43 h 

A Liquidar 	 Pago 	A Pagar Liq 	Total a Pagar 

0,00 0,30 392,80 492,80 

0,00 0,00 403,20 403,20 

0,00 0,00 56,00 55,00 

0,00 0.00 539,00 539,00 

0,00 0,00 224,00 224,00 

0,00 0,00 1.715,00 1.715,00 

0.00 0,00 1.715,00 1.715,00 

0,00 0,00 8,50 8,50 

0,00 0,00 35,60 35,60 

0,00 0,00 43,30 43,30 

0,00 0,00 49,50 49,50 

0,03 0,00 17,90 17,60 

0,00 0,00 107,00 107,00 

0,00 0,00 51,30 51,30 

0,00 0,00 304,50 304,50 

0.00 0,00 304,50 304,50 

0,00 0,00 120,00 120,00 

0,00 0,00 3.946,65 3.946,55 

0,30 0,00 1.359,53 1.359,53 

0,00 0,00 3.128,39 3.128,39 

0,00 0,00 21.969,35 21.969,35 

0,00 0,00 422,48 422,48 

0,00 0,00 30.826,40 30.626,40 

0,00 0,00 30.826,40 30.626,40 

148,32 0,00 0,03 148,32 

0.00 0,00 75.60 75,60 

0.00 0,00 52,00 52,00 

0,00 0,00 15 1 00 15,00 

280,-00 70,00 0,00 280,-0O 

0,00 0 1 00 12.00 12.00 

0,00 0,00 14,20 14,20 

0,00 0,00 77,60 77,60 

0,00 0,00 15,00 15,-GO 

0.00 0 1 00 129.00 129,00 



Pr 	Ç4í) .- 	JJ4'4 

(4 E7_ 

fr 3.  

e 



RIO GR8J4DE DO SUL 	 Dalancete da Receita Abril de 2001 Folhã., 
• Prefeitura Municipal de Taquari 

Receita Previsto Arrecadado no Mas Arrecadado no Ano Diferenca 

0001 Recursos Proprios 

1000.00.00.00 Receitas Corren.tes 6.006.852.00 537.811,60 2.607.569,52 -3.399.282,48 
1100.00.00.00 Receita Tributaria 461.960,00 30.572,78 281.708,19 -180.251,83 
1110.00.00.00 Impostos 331.960,00 25.543,27 208.662,88 -123297,i2 
1112.00.00.00 Impostos Sobre o PatrimonÍo e a Rend 245.640,00 11.198,27 165.538,00 -00.102,00 
1112.02.00.00 I.P.T.U. 	- 100% 205.840,00 8.396,69 152.287,81 -53.552,19 
1112.02.0100 I.P.T.U. 	Proprio 	(66,40%) 

1 205.840,00 8.396,69 152.287.81 -53.552,19 

1112.08.00.00 I.T.8.I. 	- 100% 39.800,00 2.801,58 13.250,19 -26.549,81 
1112.08.01.00 I.T.N.I. 	Proprio 	(66,40) 

4 39.800,00 2.801,50 13.250,19 -26.549,81 

1113.00.00.00 Impostos 8/ a Producao e a Circulaca 86.320,00 14.345,00 43.124.88 -43.195,12 
1113.05.00.00 Imposto S/Serv.Qualques- Natureza (10 86.520,00 14.345,00 43.124,88 -43.195,12 
1113.05.01.00 I.S.S.Q.N. 	Proprin 	(66,40%) 

7 86.320,00 14.345,00 43.1.24,88 -43.195,12 

1120.00.00.00 taxas 129.000,00 .029,51 75.045,31 -55.954,69 
1121.00.00.00 Taxas Pelo Exerçicio do Poder de P01 56.000,00 1.8l8,7 19.225,20 -36.774,80 
1121.02.00.00 L1C.P/LtXAL.EXEk4C1C1O DE ATIV. 

10 40.000,00 957,60 16.019,35 -23.980,5 
1121.04.00.09 L1C.EXE. DE DERAS E SERVICUS 

11 12.000,00 807.53 2.848,02 -9.151,98 
1121.05.00.00 9ISGALIZADAO E SERV.DIVERSOS 

12 3.000,00 53,20 357,45 -2.642,55 
1121.06.00.00 TAXA DE INSPECAU 5N4!IP,RIA 

13 1.000,00 0,38 0,38 -999.62 

1122.00.00.00 Taxas Pela Prestacao de Servicos 73.000,00 3.210,80 53.820,11 -19.179,89 
1122.01.00.00 EXPEDIENTE 

14 15.000,00 1.036,75 4.510,63 -10.489,37 
1122.02.00.00 SERVICOS URBANOS 

15 48.000,00 1.915,76 42.017,96 -5.982,04 
1122.05.00.00 LIMPEZA PUBLICA 

16 10.000,00 258,29 7.291,52 -2.700,48 
1130.00.00.00 Contribuicoes de Melhoria 

17 1.000,00 0,00 0,00 -1.000.00 

1300,00.00.00 Receita Patrimonial is.üoo,oü 1.640,00 6.14d,19 -8.855,61 
131000.00.00 Receitas mobiliarias 12.000,00 1.640,00 4.410,00 -7.590,00 
1310.01.00.00 Alugueis de Imoveis 

18 12.000,00 1.640.00 4.410,00 -7.590,0 

1329.00.00.00 Receitas de Partic.em dividendos 3,000,00 0,00 1.734,19 -1.265,81 
1320.01.00.00 Receita de Partic.em 4tdendos 

19 3.000,00 0,00 1.734,19 -1.265,81 

1700.00.00.00 Transferencias Correntes 5.146.392,00 482.207,12 1.897.775,18 -3.248.616,82 
1720.00.00.00 Transferencias Intergovernamentais 5.146.392,00 480.477,64 1.883.299,34 -3,263.092,66 
1721.00.00.00 Transferencjas da Unico 2.121.296,00 142.589,87 597.273,34 -1.524.022,66 

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissso 	01/05/2001 as 1625 5 



\J 

1 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Lei no 2014, de 24 de maio de 2001. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
desenvolverem atividades junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçôes que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 
recursos humanos para atenderem atividades na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão (Lei 1747198) 
Servente 	 15 	 01 
Pedreiro 	 02 	 04 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata a 
presente Lei, será equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 
24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 -  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentánas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - SERVICOS 
URBANOS 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Recursos: 01 - Recursos Próprios 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 
de maio de 2001. 

Cla/eádoeí?tins 

/ 	 Prefeito Municipal 

Regisye/Ziveir

~ 

 Publique-se: 

Ham(ton 	de artinez 
Secr'etáno Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO COIIVI TIR..ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 - 38 - Fonè/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar, em caráter emergencial, por 
tempo determinado, recursos humanos para 
desenvolverem atividades junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: G + 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 30 (trinta) dias, recursos humanos para 
atenderem atividades na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão (Lei 1.747) 
Servente 	 #S IS 	 01 
Pedreiro 	 02 	 04 

Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal de que trata a 
j 

	

	presente Lei, será equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, 
do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

•SEC. DE OBRAS E SANEAMENTO - SERVIÇOS 
URBANOS 
3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
RECURSOS: 01 - Recursos Próprios. 

.Art. .4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

	

/ 	 Claudio Laurindo dos Reis Martins 

	

/ 	 . 	 Prefeito Municipal 
Regitje-se e Publique-se: 

	

/_Jj 	- 
Hamilton Olive a de Martínez 
Secretário Mu icipal de Administração e Recursos Humanos 

AD1\/1INISTRAÇÃO COMI TIRA.NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



1$ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 242/2001 	 Taquari, 17 de maio de 2001. 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, venho pelo presente, solicitar a retirada do 

Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial, 

por tempo determinado, recursos humanos para desenvolverem atividades junto à Secretaria 

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos". 

Sem mais para o momento, atenciosamente subscrevemo-nos. 

Cáano 	 irs 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADIIVIINISTRAÇÃO COIIVII TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOHNOO 
Da: 

Sr. (a) 	 .. 

Taquari, 	de'\aÂide 2OO  --------- i. 

QjyQytL1rJ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

M[MOHANUO 
Da:  

Para: 
J o. dU ç c 3  

Sr. (a) 

Solicitamos ..... .......  

................................ Ç.€j 	 ....... 
T 	 . 

Taquari, /9....de) 	de 2OO..1 



LI 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMONINDO 

Sr.(a)j kL 	 OL 

Solicitamos ..........Qt. ' 

dÁ........ t.4. 	.................... 
. 	d........  ---- .------- ..... 



Iüw 
i Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°030/2001 	 Taquari, 11 de maio de 2001. 

Senhor Presidente: 

Haja vista a necessidade de se fazer um mutirão para 

uma limpeza geral na cidade de Taquari, estamos enviando Projeto de Lei para 

contratação emergencial de 38 (trinta e oito) serventes e 2 (dois) pedreiros, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias para a realização deste serviço. 

Na certeza da compreensão da importância do Projeto 

por parte de V. Ex&.,  manifestamos votos de estima e apreço. 

Atenciosas saudações. 

Clai4iio Laurinao dos eis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar, em caráter emergencial, por 
tempo determinado, recursos humanos para 
desenvolverem atividades junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual 
período, recursos humanos para atenderem atividades na Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos, nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão (Lei 1747198) 
Servente 	 15 	 01 
Pedreiro 	 02 	 04 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata a 
presente Lei, será equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, 

(1ff) do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

/ V 	 Art. 30  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 
SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Recursos: 01 - Recursos Própnos 
Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

1-'- 
Hamift6"liveirde Martinez 
Secretá pal de Administração e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTIRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



O. 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO RN 110 

Sr.(a)i&Yfl 	. y............................................................... 
 ---------------------------------------------------- . ------ .. ........ 

... 
Solicitamos .9JYtL'L- 	 °Lt ...... 

......................................................................................................... 

Taquari,de)2........&..... ........de 200.. 1  

cw 



,5S 1~00 '  
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO RN 110 
Da 

Para: 	 Ç1..kJL4_tQ 

Sr.(a) 	'3iL ..................................................................................... 
Solicitamos ...............tWuaQ 	 . 

k2......L.... . 

..  -------------------------------
--- - .2.l.a.... 

..................................................................................................................................... 

Taquari, 2'. .1i  --- . -- -  ..ce .2004. 



J Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  2014, de 24 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Exebutivo Municipal a 
contratar, em caráter emergencia, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
desenvolverem atividades junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 
recursos humanos para atenderem atividades na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão (Lei 1747198) 
Servente 	 15 	 01 
Pedreiro 	 02 	 04 

Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal de que trata a 
presente Lei, será equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 
24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentánas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - SERVIÇOS 
URBANOS 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Recursos: 01 - Recursos Próprios 
Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 
de maio de 2001. 

Regist/eee Publique-se: 

HarnL 
Secretário Municipal 41e Administração 
e Recursos Humanos 

CIa'do íins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2014, de 24 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
desenvolverem atividades junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABÈR, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 
recursos humanos para atenderem atividades na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão (Lei 1747198) 
Servente 	 15 	 01 
Pedreiro 	 02 	 04 

Art. 2 1  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata a 
presente Lei, será equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 
24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentánas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - SERVIÇOS 
URBANOS 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Recursos: 01 - Recursos Próprios 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 
de maio de 2001. 

Prefeito Municipal 

Regist e- e e Publique-se: 

Hamn liveira de ainez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Forie/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2014, de 24 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
desenvolverem atividades junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 
recursos humanos para atenderem atividades na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagâs 	 Padrão (Lei 1747198) 
Servente 	 15 	 01 
Pedreiro 	 02 	 04 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata a 
presente Lei, será equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do ArL. 
24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentánas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - SERVIÇOS 
U RBANOS 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Recursos: 01 - Recursos Próprios 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 
de maio de 2001. 

Cia 	 eis IÇ4àrtins 
Prefeito Municipal 

Regisye- e e Publique-se: 

Harn(tn gIÏrad,1artinez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO_COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  2014, de 24 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
desenvolverem atividades junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 
recursos humanos para atenderem atividades na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão (Lei 1747/98) 
Servente 	 15 	 01 
Pedreiro 	 02 	 04 

Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal de que trata a 
presente Lei, será equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 
24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - SERVIÇOS 
U RBA NOS 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Recursos: 01 - Recursos Próprios 
Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 
de maio de 2001. 

Regisy/eee Publique-se: 

Ham(tr1artinez 
Secretário Municipal 41e Administração 
e Recursos Humanos 

CIa 	taÍrdo ' tins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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OU L/OSIOO'L. 

Prefeitura Municipal de Tciquori 
EsfadodoRioGrandedoSul APROVADO 

Projeto de lei ng 2.643/01 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar, em caráter emergencial, por 
tempo determinado, recursos humanos para 
desenvolverem atividades junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual 
período, recursos humanos para atenderem atividades na Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos, nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão (Lei 1747198) 
Servente 	 15 	 01 
Pedreiro 	 02 	 04 

Art. 2° O salário a ser pago ao pessoal de que trata a 
presente Lei, será equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, 

j) do Art. 24 da Lei no 1.747, de 28 de abril de 1998. 
Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

• SERVIÇOS URBANOS 
3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Recursos: 01 - Recursos Próprios 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ciaudio Laurindo dos Reis Martins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Regitr -se e Publique-se: 

Hamii 	liveir de Martinez 
Secretário Munic pai de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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4 Prefeítura 
 

 Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 04412001 	 Taquari, 18 de maio de 2001. 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista a necessidade de se fazer um mutirão 

para limpeza geral em nosso município, estamos enviando Projeto de Lei para 

contratação emergencial de 15 (quinze) serventes e 2 (dois) pedreiros, pelo prazo 

de 3 (três) meses prorrogáveis por igual período. 

Na certeza da compreensão da importância do Projeto 

por parte de V. Exas.,  manifestamos votos de estima e apreço. 

Atenciosas saudações. 

Cla&('49do 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/Cidade 

ADIVIINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 
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j.M. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Lei n° 2013, de 24 de maio de 2001. 

"Altera a redação do Parágrafo Único do 
Art. 1 0, da Lei n° 2011, de 17 de maio de 
2001, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atiibuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Att l - Fica alterado o Parágrafo Único do .Art. 1 0 , da Lei n° 2011, 

de 17 de maio de 2001, que passa a ter a seguinte redação: 

Parágrafo Único - A locação de que trata o caput" deste Artigo 

será pelo prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, .com valor fixo de R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito 

reais) mensais" 

Art. 2° - Os demais Parágrafos e Artigos da presente Lei, 

permanecem inalterados. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de maio 

de 2001. 

C4&n10 d?ins 
/ 	 Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário MunicipaVda Administração 
urnan ds e Recursos H  

AD IIVIINISTIRA CÃO C OPvlI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2013, de 24 de maio de 2001. 

"Altera a redação do Parágrafo Único do 
Art. 1,  da Lei n° 2011, de 17 de maio de 
2001, e dá outras providências". 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTJNS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica alterado o Parágrafo Único do Art. 1,  da Lei n° 2011, 

de 17 de maio de 2001, que passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo Único - A locação de que trata o "capuf" deste Artigo 

será pelo prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito 

reais) mensais" 

Art. 20 - Os demais Parágrafos e Artigos da presente Lei, 

permanecem inalterados. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de maio 

de 2001. 

Registve-Z e Publique-se: 

. "OliveiraHamilton 	 artinez 
Secretári a Administração 
e Recurs  

Claui 'rJo d ?ins 
Prefeito Municipal 

ADMINIS'TRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2013, de 24 de maio de 2001. 

"Altera a redação do Parágrafo Único do 
Art. 10,  da Lei n° 2011, de 17 de maio de 
2001, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTJNS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica alterado o Parágrafo Ünico do Ad. 1 0 , da Lei n° 2011, 

de 17 de maio de 2001, que passa atera seguinte redação: 

"Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" deste Artigo 

será pelo prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito 

reais) mensais" 

Art. 2° - Os demais Parágrafos e Artigos da presente Lei, 

permanecem inalterados. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de maio 

de 2001. 

RegisUe-/ e Publique-se: 

"j "
OliveiraHamilton 	 artinez 

Secretári a Administração 
e Recurs  

Clai 10 dU?ins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Gil  
1. 

IW 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

de lei n 2.644/01 AD 
roJeto 

"Altera a redação do Parágrafo Único 
do Ad. 1, da Lei n° 2011, de 17 de 
maio de 2001, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica alterado o Parágrafo Único do Ad. 1°, da Lei n° 

2011, de 17 de maio de 2001, que passa atera seguinte redação: 

"Parágrafo Único - A locação de que trata o "capuf" deste 

Artigo será pelo prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por menor ou 

igual período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 

(setecentos e trinta e oito reais) mensais" 

Art. 20  - Os demais Parágrafos e Artigos da presente Lei 

permanecem inalterados. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIa 	io 
Prefeito Municipal 

Regis re se e Publique-se: 

Hamilton de Oliveira Martinez 
Secretário Municipar da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS'TRAçÃQ COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redação do Parágrafo Único 
do Art. 10,  da Lei no 2011, de 17 de 
maio de 2001, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica alterado o Parágrafo Único do Art. l, da Lei n° 

2011, de 17 de maio de 2001, que passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" deãte 

Artigo será pelo prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por menor ou 

igual período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 

(setecentos e trinta e oito reais) mensais" 

Art. 2° - Os demais Parágrafos e Artigos da presente Lei 

41 	permanecem inalterados. 

Art. 
30 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ftÀ~  d Á '?tins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

riamiiton ae uiiveirawiarunez 
Secretário Municipa( da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04612001 	 Taquan, 18 de maio de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de alteração do Parágrafo 

Único doArt. 1 0, da Lei n°2011, de 17 de maio de 2001. 

O envio do Projeto de Lei, faz-se necessário devido há 

ocorrência de um erro de digitação, que acabou por suprimir a palavra "mensais" da 

redação do Parágrafo Único do Art. 1 0, da Lei n°2011/2001 

Visando corrigir tal erro, e para que não permaneçam 

dúvidas quanto aos valores do incentivo doado à Empresa RVR Indústria de Calçados 

Ltda., achamos por bem, proceder no envio de tal projeto para alterarmos a redação do 

Parágrafo Único. 

Na certeza da habitual acolhida, atenciosamente 

subscrevemo-nos. 	

dotÇns CIa 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2011, de 17 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel, bem 
como cedê-lo à empresa RVR Indústria de Calçados 
Ltda., e dá outras providências". 

CLAIJOJO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial, com cinco aberturas na frente, sendo 2 portas e 3 basculantes, com 

aproximadamente 450m 2 , localizado na Rua Rincão São José, 2323, Bairro Rincão São 

José, nesta cidade de Taquari-RS, de propriedade de Domingos Antônio Marques de 

Medeiros, casado, CPF n° 121847050104, Cl n° 1001379245, residente e domiciliado 

nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Oflico - A locação de que trata o "capur deste Artigo 

será pelo prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito 

reais). 

Art. 20  - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa RVR 

Indústria de Calçados Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 04.352.13010001-44, com sede na 

Rua Rincão São José, n° 2323, Bairro Rincão São José, nesta cidade de Taquan-RS, pelo 

prazo de 08 (oito) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual período, 

mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 

§ 1 - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 

- um mínimo de 25 (vinte e cinco) funcionários no mês de maio de 

2001 

AD]VIINISTIRA.ÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - um mínimo de 50 (cinqüenta) funcionários no mês de junho de 

2001; 

III - um mínimo de 75 (setenta e cinco) funcionários após o mês de 

julho de 2001; 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 20  - Fica a Empresa RVR lndústna de Calçados Ltda., responsável 

pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30  - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa RVR Indústria de 

Calçados Ltda., a ressarcir ao município de Taquari-RS •os valores referentes ao 

pagamento do aluguel do referido prédio. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 

de 2001. 

0Áo ndo 'ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

riamnon unveira ae1arnnez 
Secrétáno Municipala Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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P1 Prefeitura Muni ai de Taquari 
1 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2012, de 17 de maio de 2001. 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e ôobrança de créditos tributários e 
não-tnbutános, inscritos ou não em Dívida 
Ativa, e dá outras providências." 

CLÁ(JDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Alt 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 

dos créditos tributários e nâo-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em 

Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art. 20  - Os créditos tributários e não-tnbutários, vencidos e inscritos 

ou não em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 

mensais sucessivas, observado o prazo máximo de 04 (quatro) anos, na forma que for 

estabelecida pelo Poder Executivo. 

Alt 3° - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 

R$ 15,00 (quinze reais). 

Art. 40  - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 

formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 

de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Alt 50 - O parcelamento somente será Õoncedido a vista de Termo 

de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total da 

dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 

discriminação, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ 1 1  - O Termo de Confissão de DMda conterá cláusula de 

cancelamento do benefício, na hipótese de não pagamento de 03 (três) parcelas 

consecutivas, com vencimento antecipado do saldo devido, servindo o instrumento de. 

título executivo. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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A Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 211  - As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao mês. 

§ 30 - Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 

tributos diversos, ou de natureza não-tnbutária, serão firmados Termos de Confissão 

de Dívida para cada espécie. 

§ 40  - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 

Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussória, esta mediante 

fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 51  - Os valores pagos serão imputados pela ordem estabelecida no 

Artigo 163 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Ad. 60  - O parcelamento será cancelado, se o contribuinte: 

- atrasar o pagamento em mais de 03 (três) parcelas; 

II - deixar de recolher o valor do tributo de sua responsabilidade, 

devido e vencido após a realização do parcelamento. 

Ad. 70  - No caso de solicitação de Certidão Negativa de Débito 

relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento deferido, desde que 

esteja em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 

Tributário Nacional, ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Único - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 

validade pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Ad. 81  - O Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e 

o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da dívida mediante dação em 

pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

Ad. 9° - O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 

tributános vencidos com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 

contribuinte, nunca de terceiros, perante à Fazenda Municipal. 

§ 10 - A compensação de que trata este Artigo somente será 

admitida para créditos de valor inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§ 2° - A compensação de créditos somente será deferida se o débito 

do Município resultou de contratação regular com previsão de recursos e empenho, e 

após procedida a liquidação da despesa, com recebimento dos materiais ou 
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certificação da realização dos serviços ou execução da obra de que decorre o crédito 

do contribuinte. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autonzadõ a conceder remissão de 

créditos tnbutários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 

enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 

mínimos; 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 

sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ l - Somente serão abrangidos pela remissão: 

nos casos do Inciso 1, o prédio cujo valor venal não seja superior a 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e desde que seja utilizado como residência do 

contribuinte; 

no caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado exclusivamente 

como sede das entidades. 

Art. 11 - A remissão deverá ser requerida no prazo de 06 (seis) 

meses, a contar da publicação desta Lei. 

§ jO 
- o Poder Executivo, em regulamento a esta Lei, estabelecerá o 

procedimento para o reconhecimento e outorga da remissão, incluídos os documentos 

que devem instruir o pedido. 

§ 2° - O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica 

obrigado a provar, por documento hábil, até o dia 30 de novembro de cada exercício, 

que continua preenchendo as condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do 

cancelamento a partir do exercício seguinte. 

§ 3° - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 

das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 

efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 4° - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 

outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, de 

04 de maio de 2000. 

ADIIVIINI S TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: qabinete.pm@taguari.com  



IL 
1 

4.m 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 12 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 

créditos tnbutános lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, com vistas às 

seguintes medidas: 

- expurgo dos alcançados pela prescrição da Ação de Cobrança, 

nos termos do Artigo 174 do Código Tributário Nacional, observado o disposto no § 3 0  

do Artigo 21  da Lei Federal n.° 6830180; 

II - cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não 

ocorrência do respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do 

Poder de Polícia; 

§ 1° - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 

administrativo, inclusive, quando for o caso, mediante termo de vistoria e• verificação 

fiscal, conforme procedimento que forem estabelecidos. 

§ 20 - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no "caput' 

deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributária, o valor 

dos créditos expurgados, cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 13 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 

Execução Judicial dos créditos tributários e não-tributános, inscritos em Dívida Ativa, 

que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 

monetária, sejam de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1° - O Orgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 

desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 

inferior ao definido no 'capur deste Artigo, já computados os honorários de 

sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 2° - Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 

valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 

promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 3° - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados peJQ 

Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 

administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 
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Art 14 - Ficam cancelados, nos termos do Inciso II do § 30  do Artigo 

14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, os débitos de qualquer 

natureza e origem, inscritos ou não em Dívida Ativa, vencidos há mais de 04 (quatro) 

anos, que, em relação a cada contribuinte ou devedor e computados todos os 

encargos legais ou contratuais, sejam de valor inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Parágrafo Único - Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda adotar 

as medidas administrativas para excluir dos cadastros, arquivos ou registros, os 

créditos correspondentes aos débitos cancelados nos termos do 'caput" deste Artigo, 

efetuando os registros contábeis que se fizerem necessários. 

Art. 15 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

presente Lei. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

Art. 239, Inciso III da Lei 1720197, e as Leis n°5. 1729198, 1787198, 192212000 e 

1979/2001. 

Art. 17- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 

de 2001. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n°2012, de 17 de maio de 2001. 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos tnbutános e 
não-tributários, inscritos ou. não em Dívida 

pL 
	Ativa, e dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 

dos créditos tnbutános e nâo-tnbutários do Município, vencidos e inscritos ou não em 

Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art.. 2° - Os créditos tributános e não-tnbutános, vencidos e inscritos 

ou não em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 

mensais sucessivas, observado o prazo máximo de 04 (quatro) anos, na forma que 

for estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 30  - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 

R$ 15,00 (quinze reais). 

Art. 4° - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 

formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 

de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

ArL 50  - O parcelamento somente será concedido a vista de Termo 

de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total da 

dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 

discnminação, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ 1 0  - O Termo de Confissão de Dívida conterá cláusula de 

cancelamento do benefício, na hipótese de não pagamento de 03 (três) parcelas 

consecutivas, com vencimento antecipado do saldo devido, servindo o instrumento de 

título executivo. 
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§ 20  - As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao mês. 

§ 30 - Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 

tributos diversos, ou de natureza não-tnbutána, serão firmados Termos de Confissão 

de Dívida para cada espécie. 

§ 41' - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 

Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussória, esta mediante 

fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 5° - Os valores pagos serão imputados pela ordem estabelecida no 

Artigo 163 da Lei n° 517.2, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributáno Nacional). 

Art. 60  - O parcelamento será cancelado, se o contribuinte: 

- atrasar o pagamento em mais de 03 (três) parcelas; 

II - deixar de recolher o valor do tributo de sua responsabilidade, 

devido e vencido após a realização do parcelamento. 

Art. 71  - No caso de solicitação de Certidão Negativa de Débito 

relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento deferido, desde que 

esteja em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 

Tnbutário Nacional, ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Único - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 

validade pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 80  - O Poder Executivo, avaliada a conveniêncià, oportunidade e 

o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da dívida mediante dação em 

pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

Art. 9° - O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 

tributános vencidos com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 

contribuinte, nunca de terceiros, perante à Fazenda Municipal. 

* § 1° - A compensação de que trata este Artigo somente será 

admitida para créditos de valor infenor a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§ 20 - A compensação de créditos somente será defenda se o débito 

do Município resultou de contratação regular com previsão de recursos e empenho, e 

após procedida a liquidação da despesa, com recebimento dos materiais ou 
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certificação da realização dos serviços ou execução da obra de que decorre o crédito 

do cOntribuinte. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 

créditos tnbutános relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas coridiçôes abaixo 

enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 

mínimos; 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 

sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ 
jO - Somente serão abrangidos pela remissão: 

nos casos do Inciso 1, o prédio cujo valor venal não seja superior a 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e desde que seja utilizado como residência do 

contribuinte; 

no caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado exclusivamente 

como sede das entidades. 

Art. 11 - A remissão deverá ser requerida no prazo de 06 (seis) 

meses, a contar da publicação desta Lei. 

§ 10 - O Poder Executivo, em regulamento a esta Lei, estabelecerá o 

procedimento para o reconhecimento e outorga da remissão, incluidos os documentos 

que devem instruir o pedido. 

§ 20  - O contribuinte que gozar do beneficio da remissão fica 

obrigado a provar, por documento hábil, até o dia 30 de novembro de cada exercício, 

que continua preenchendo as condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do 

cancelamento a partir do exercício seguinte. 

§ 3° - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 

das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 

efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 41  - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 

outorgada após cumpridas as edgências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 

de 04 de maio de 2000. 

1. 
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Art. 12 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 

créditos tnbutános lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, com vistas às 

seguintes medidas: 

- expurgo dos alcançados pela prescrição da Ação de Cobrança, 

nos termos do Artigo 174 do Código Tributário Nacional, observado o disposto no § 30 

do Artigo 2° da Lei Federal n° 6830180; 

II - cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não 

ocorrência do respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do 

Poder de Polícia; 

§ 1 1  - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 

administrativo, inclusive, quando for o caso, mediante termo de vistoria e verificação 

fiscal, conforme procedimento que forem estabelecidos 

§ 20  - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no caput" 

deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributána, o valor 

dos créditos expurgados, cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 13 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 

Execução Judicial dos créditos tributários e não-tnbutános, inscritos em Dívida Ativa, 

que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 

monetária, sejam de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1 0  - O Órgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 

desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 

inferior ao definido no capur deste Artigo, já computados os honorários de 

sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 20 Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 

valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 

promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 30  - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 

Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 

administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 
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Art. 14 - Ficam cancelados, nos termos do Inciso II do § 311  do Artigo 

14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, os débitos de qualquer 

natureza e origem, inscritos ou não em Dívida Ativa, vencidos há mais de 04 (quatro) 

anos, que, em relação a cada contribuinte ou devedor e computados todos os 

encargos legais ou contratuais, sejam de valor inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Parágrafo Único - Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda adotar 

as medidas administrativas para excluir dos cadastros, arquivos ou registros, os 

créditos correspondentes aos débitos cancelados nos termos do 'capur deste Artigo, 

efetuando os registros contábeis que se fizerem necessános. 

Art.. 15 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

presente Lei. 

Ait 16 - Revogam-se as disposições em contráno, especialmente o 

Art. 239, Inciso III da Lei 1720197, e as Leis n°s. 1729198, 1787198, 192212000 e 

1979/2001. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 

de 2001. 

âuÍó~nndo Wos  
Prefeito Municipal 

Regirse e Publique-se: 

/J1ÁL_ 
Harniftbn Oiii de Martinez 
Secretário Munipai da Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n°2012, de 17 de maio de 2001. 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos tributários e 
não-tributários, inscritos ou não em Dívida 
Ativa, e dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 

dos créditos tnbutános e não-tributános do Município, vencidos e inscntos ou não em 

Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art. 20  - Os créditos tributários e não-tri butá rios, vencidos e inscritos 

ou não em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 

mensais sucessivas, observado o prazo máximo de 04 (quatro) anos, na forma que 

for estabelecida pelo Poder Executivo. 

.Art. 3° - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 

R$ 15,00 (quinze reais). 

Art. 40  - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 

formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 

de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 50  - O parcelamento somente será concedido a vista de Termo 

de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total da 

dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 

discriminação, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ 1° - O Termo de Confissão de Dívida conterá cláusula de 

cancelamento do beneficio, na hipótese de não pagamento de 03 (três) parcelas 

consecutivas, com vencimento antecipado do saldo devido, servindo o instrumento de 

título executivo. 
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§ 2° - As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao mês. 

§ 30  - Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 

tributos diversos, ou de natureza não-tributána, serão firmados Termos de Confissão 

de Dívida para cada espécie. 

§ 4° - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 

Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussória, esta mediante 

fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 51  - Os valores pagos serão imputados pela ordem estabelecida no 

Artigo 163 da Lei n°5172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tnbutário Nacional). 

Art. 60  - O parcelamento será cancelado, se o contnbuinte: 

- atrasar o pagamento em mais de 03 (três) parcelas; 

II - deixar de recolher o valor do tributo de sua responsabilidade, 

devido e vencido após a realização do parcelamento. 

Art. 71  - No caso de solicitação de Certidão Negativa de Débito 

relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento deferido, desde que 

esteja em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 

Tributário Nacional, ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Único - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 

validade pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 80  - O Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e 

o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da dívida mediante dação em 

pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

Art. 9° - 0 Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 

tributários vencidos com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 

contribuinte, nunca de terceiros, perante à Fazenda Municipal. 

* § 1 - A compensação de que trata este Artigo somente será 

admitida para créditos de valor inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§ 2° - A compensação de créditos somente será deferida se o débito 

do Município resultou de contratação regular com previsão de recursos e empenho, e 

após procedida a liquidação da despesa, com recebimento dos materiais ou 

.4 
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certificação da realização dos serviços ou execução da obra de que decorre o crédito 

do contribuinte. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 

créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 

enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 

mínimos; 

li - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 

sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ 1° - Somente serão abrangidos pela remissão: 

nos casos do Inciso 1, o prédio cujo valor venal não seja superior a 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e desde que seja utilizado como residência do 

contribuinte; 

no caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado exclusivamente 

como sede das entidades. 

Art. 11 - A remissão deverá ser requerida no prazo de 06 (seis) 

meses, a contar da publicação desta Lei. 

§ 10 - O Poder Executivo, em regulamento a esta Lei, estabelecerá o 

procedimento para o reconhecimento e outorga da remissão, incluídos os documentos 

que devem instruir o pedido. 

§ 20  - O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica 

obrigado a provar, por documento hábil, até o dia 30 de novembro de cada exercício, 

que continua preenchendo as condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do 

cancelamento a partir do exercício seguinte. 

§ 3° - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 

das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 

efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 40  - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 

outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 

de 04 de maio de 2000. 
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Art. 12 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 

créditos tnbutários lançados e inscritos ou não em Divida Ativa, com vistas às 

seguintes medidas: 

1 - expurgo dos alcançados pela prescrição da Ação de Cobrança, 

nos termos do Artigo 174 do Código Tributário Nacional, observado o disposto no § 30 

do Artigo 20  da Lei Federal n.° 6830180; 

II - cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não 

ocorrência do respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do 

Poder de Polícia; 

§ 10 - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 

administrativo, inclusive, quando for o caso, mediante termo de vistoria e verificação 

fiscal, conforme procedimento que forem estabelecidos. 

§ 21  - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no "caput" 

deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributária, o valor 

dos créditos expurgados, cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 13 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 

Execução Judicial dos créditos tributários e não-tributários, inscritos em Dívida Ativa, 

que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 

monetária, sejam de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1 1  - O Órgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 

desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 

inferior ao definido no "caput" deste Artigo, já computados os honorários de 

sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 20  - Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 

valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 

promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 
§ 30 - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 

Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 

administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 

f 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 14 - Ficam cancelados, nos termos do Inciso II do § 3 0  do Artigo 

14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, os débitos de qualquer 

natureza e origem, inscritos ou não em Dívida Ativa, vencidos há mais de 04 (quatro) 

anos, que, em relação a cada contnbuinte ou devedor e computados todos os 

encargos legais ou contratuais, sejam de valor inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Parágrafo Único - Caberá à Secretana Municipal da Fazenda adotar 

as medidas administrativas para excluir dos cadastros, arquivos ou registros, os 

créditos correspondentes aos débitos cancelados nos termos do "caput" deste Artigo, 

efetuando os registros contábeis que se fizerem necessários. 

Art. 15 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

presente Lei. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contráno, especialmente o 

Art. 239, Inciso III da Lei 1720197, e as Leis n°s. 1729198, 1787198, 192212000 e 

1979/2001. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 

de 2001. 

2?i4 
auaio .aunndo Cl 	 aos eis Fviarttns 

Prefeito Municipal 

Regi,lr se e Publique-se: 

de Martinez 
Secretário MunicpaI da Administração 
e Recursos Humanos 
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"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos tributários e 
não-tributários, inscritos ou não em Dívida 
Ativa, e dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquati, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 

dos créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em 

Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art. 21  Os créditos tributános e não-tnbutários, vencidos e inscritos 

ou não em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 

mensais sucessivas, observado o prazo máximo de 04 (quatro) anos, na forma que 

for estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 30  - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 

R$ 20,00 (vinte reais). 

Ait 40  - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 

formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 

de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 50 
- o parcelamento somente será concedido a vista de Termo 

de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total da 

dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 

discriminação, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ jO - o Termo de Confissão de Dívida conterá cláusula de 

cancelamento do beneficio, na hipótese de não pagamento de 03 (três) parcelas 

consecutivas, com vencimento antecipado do saldo devido, servindo o instrumento de 

título executivo. 

§ 20  As parcelas mensais serão acrescidas de juro de 1% (um por 

cento) ao mês. 
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§ 
30 - Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 

tributos diversos, ou de natureza não-tributáda, serão firmados Termos de Confissão 

de Dívida para cada espécie. 

§ 40  - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 

Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussória, esta mediante 

fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 5° - Os valores pagos serão imputados pela ordem estabelecida no 

Artigo 163 da Lei a° 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Art. 60  - O parcelamento será cancelado, se o contribuinte: 

- atrasar o pagamento em mais de 03 (três) parcelas; 

II - deixar de recolher o valor do tributo de sua responsabilidade, 

devido e vencido após a realização do parcelamento. 

Art. 70 - No caso de solicitação de Certidão Negativa de Débito 

relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento deferido, desde que 

esteja em dia com o pagamento, certificar-se--á, nos termos do Artigo 206 do Código 

Tributário Nacional, ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Único - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 

(4 	validade pelo prazo de30 (trinta) dias. 

Ait 
80 - O Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e 

o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da dívida mediante daçâo em 

pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

Art. 90 - O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 

tributários vencidos com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 

contribuinte, nunca de terceiros, perante à Fazenda Municipal. 

§ 1° - A compensação de que trata este Artigo somente será 

admitida para créditos de valor inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§ 20  - A compensação de créditos somente será deferida se o débito 

do Município resultou de contratação regular com previsão de recursos e empenho, e 

após procedida a liquidação da despesa, com recebimento dos materiais ou 

certificação da realização dos serviços ou execução da obra de que dec&re o crédito 

do contribuinte. 
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Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 

créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 

enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 

mínimos; 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 

sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ jO - Somente serão abrangidos pela remissão: 

nos casos do Inciso 1, o prédio cujo valor venal não seja superior a 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e desde que seja utilizado como residência do 

contribuinte; 

no caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado exclusivamente 

como sede das entidades. 

Art. 11 - A remissão deverá ser requerida no prazo de 06 (seis) 

meses, a contar da publicação desta Lei. 

§ 
jO - O Poder Executivo, em regulamento a esta Lei, estabelecerá o 

procedimento para o rêconhecimento e outorga da remissão, incluídos os documentos 

que devem instruir o pedido. 

§ 2° - O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica 

obrigado a provar, por documento hábil, até o dia 30 de novembro de cada exerccio, 

que continua preenchendo as condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do 

cancelamento a partir do exercício seguinte. 

§ 31  - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 

das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 

efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 40 - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 

outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 

de 04 de maio de 2000. 

Art. 12 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 

créditos tributános lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, com vistas às 

seguintes medidas: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

- expurgo dos alcançados pela prescrição da Ação de Cobrança, 

nos termos do Artigo 174 do Código Tributário Nacional, observado o disposto no § 30 

do Artigo 20  da Lei Federal n.° 6830/80; 

II - cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não 

ocorrência do respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do 

Poder de Polícia; 

§ 10 - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 

administrativo, inclusive, quando for o caso, mediante termo de vistoria e verificação 

fiscal, conforme procedimento que forem estabelecidos. 

§ 2° - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no "capuf" 

deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributária, o valor 

dos créditos expurgados, cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 13 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 

Execução Judicial dos créditos tributários e não-tributários, inscritos em Dívida Ativa, 

que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 

monetária, sejam de vélor inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1° - O Órgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 

desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 

inferior ao definido no "caput" deste Artigo, já computados os honorários de 

sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 2° - Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 

valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 

promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 3° - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 

Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 

administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Ait 14 - Ficam cancelados, nos termos do Inciso II do § 3° do Artigo 

14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, os débitds de qualquer 

natureza e origem, inscritos ou não em Divida Ativa, vencidos há mais de 04 (quatro) 
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anos, que, em relação a cada contribuinte ou devedor e computados todos os 

encargos legais ou contratuais, sejam de valor inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Parágrafo Único - Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda adotar 

as medidas administrativas para excluir dos cadastros, arquivos ou registros, os 

créditos correspondentes aos débitos cancelados nos termos do caput" deste Artigo, 

efetuando os registros contábeis que se fizerem necessários. 

Art. 15 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

presente Lei. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

Art. 239, Inciso III da Lei 1720197, e as Leis n°s. 1729198, 1787198, 192212000 e 

1979/2001. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Marfins 

/ 	
Prefeito Municipal 

Registre-h e Publique-se: 

fWveiráde 
 - 

Hamilton 	rtinez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

o 

s 
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Exp. de Motivos no 03612001 	 Taquari, 23 de abril de 2001. 

Senhor Presidente: 

O anexo Projeto de Lei refere-se ao pagamento parcelado, 

remissão e cobrança de créditos tributários e não-tributários, inscritos ou não 

em dívida ativa. 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade precípua 

seguir os ditames do Art. 14 da Lei Complementar 10112000, segundo os 

ensinamentos e modelo enviado pela DPM, vejamos: 

* o pagamento parcelado, na forma que está sendo 

apresentado, no Projeto de Lei, em anexo, com certeza, revela a importância, que tal 

medida implica, pois o parcelamento facilita ao contribuinte a adimplência de seus 

débitos junto ao município, de forma branda, trazendo como conseqüência maior à 

municipalidade, a recuperação de receita; 

. este projeto de lei, ainda prevê, a possibilidade da 

Administração Pública, através do Setor de Cadastro, promover a revisão de todos os 4) créditos tributários lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, procedendo o expurgo 

dos créditos alcançados pela prescrição da Ação de Cobrança, nos termos do Artigo 

174 do Código Tributário Nacional, observado o disposto no § 30 do Artigo 20  da Lei 

Federal n° 6830180. E operar o cancelamento dos valores lançados, quando 

comprovada a não ocorrência do respectivo fato gerador, especialmente, no caso do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo 

exercício do Poder de Polícia. 

Há também que esclarecer, que grande parte da dívida 

ativa, hoje ajuizada, com certeza, caso seja possível a sua cobrança, não 

cobrirá os gastos efetuados com a própria cobrança, por exemplo: muitos são 

os casos, em que o valor do tributo à ser cobrado, não atinge R$ b  100,00 (cem 

reais), também muitos são os casos que a citação, operã-se em outros 

municípios, desta forma se efetivam os seguintes gastos: 
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- Diária Motorista 18,00 

- Diária Advogado 18,00 

- Combustível 40,00 

- Oficial de Justiça 32,00 

-TOTAL---------------- 108,00 

Portanto, hoje a Municipalidade, na grande maioria 

das vezes gasta mais para realizar a cobrança judicial, do que tem para 

receber, dados estes, que podem ser facilmente comprovados, através da 

simples pesquisa junto a Tesouraria da Prefeitura ou a Secretaria do Fórum 

desta Comarca. 

Este projeto de lei, também visa a remissão dos créditos 

relativos a IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano), para os contribuinte cuja renda 

familiar, seja inferior a 02 (dois) salários mínimos, alterando assim o que dispõe o 

Código Tributário, em especial o seu Art. 239, III, que traz a seguinte redação: "São 

isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano:... viúva e órfão 

menor, não emancipado, reconhecidamente pobres, pmpriefários de um único 

imóvel. Com  certeza o presente projeto, além de conceder a remissão à 

entidades familiares, com renda inferior a 02 (dois) salários mínimos, corrigiu a 

inconstitucionalidade, existente na lei anterior, uma vez que o termo "viúva" é 

discriminatório. 

Na certeza da compreensão por parte de Vossa 

Excelência e dos demais Edis, pleiteamos pela votação em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cla do 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Taquari 
N/CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANUO 
Da: 	 LrIL 

Para:
..........------------------ .............. .. .................. .. ------- ..................... ..- 

Sr.(a) 	k/yhLUD'Y) 

Sol icitamo 	 . 

Q.IL20 ...................... 
	 dw 

............................................................................................... 

...YJ 	 - ....... 

Taquari, 	deaJ"- de 2004 
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J-,Y ZO'l ) cLt l-/o5/Lc'o. 

A (OMISSÃO ici 

'DI Prefeitura Municipal de 
Em,/ oá 1/?! 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n2 2. 634/01 "Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos tributános e 

A P ft O V O O 	 não-tributários, insciitos ou não em Dívida 
Ativa, e dá outras providências." 

1 " 	 G LÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Att 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 

dos créditos tributános e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em 

Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art. 20  - Os créditos tributános e não-tributános, vencidos e inscritos 

ou não em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 

mensais sucessivas, observado o prazo máximo de 04 (quatro) anos, na forma que 

for estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 30  - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior, a 

R$ 20,00 (vinte reais). 

Art. 40  - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 

formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 

de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 50 - Q parcelamento somente será concedido a vista de Termo 

de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total da 

dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 

discriminação, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ 1 0  - O Termo de Confissão de Dívida conterá cláusula de 

cancelamento do benefício, na hipótese de não pagamento de 03 (três) parcelas 

consecutivas, com vencimento antecipado do saldo devido, servindo o instrumento de 

título executivo. 

§ 20 As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao mês. 
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§ 30  - Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 

tributos diversos, ou de natureza não-tributána, serão firmados Termos de Confissão 

de Dívida para cada espécie. 

§ 
.40 - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 

Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussóna, esta mediante 

fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 
50 - Os valores pagos serão imputados pela ordem estabelecida no 

Artigo 163 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Art. 60  - O parcelamento será cancelado, se o contribuinte: 

- atrasar o pagamento em mais de 03 (três) parcelas; 

li - deixar de recolher o valor do tributo de sua responsabilidade, 

devido e vencido após a realização do parcelamento. 

Ait 70 - No caso de solicitação de Certidão Negativa de Débito 

relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento deferido, desde que 

esteja em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 

Tributário Nacional, ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Único - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 

validade pelo prazo d&30 (trinta) dias. 

Art. 80  - O Poder Executivo,, avaliada a conveniência, oportunidade e 

o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da divida mediante dação em 

pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

Art. 90 - O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 

tributários vencidos com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 

contribuinte, nunca de terceiros, perante à Fazenda Municipal. 

§ 
jO - A compensação de que trata este Artigo somente será 

admitida para créditos de valor inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§ 20  - A compensação de créditos somente será deferida se o débito 

do Município resultou de contratação regular com previsão de recursos e empenho, e 

após procedida a liquidação da despesa, com recebimento dos materiais ou 

certificação da realização dos serviços ou execução da obra de que decorre o crédito 

do contribuinte. 
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Ait 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 

créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 

enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 

mínimos; 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 

sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ 1° - Somente serão abrangidos pela remissão: 

nos casos do Inciso 1, o prédio cujo valor venal não seja superior a 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e desde que seja utilizado como residência do 

contribuinte; 

no caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado exclusivamente 

como sede das entidades. 

Att 11 - A remissão deverá ser requerida no prazo de 06 (seis) 

meses, a contar da pubilcação desta Lei. 

§ 
jO - O Poder Executivo, em regulamento a esta Lei, estabelecerá o 

procedimento para o rêconhecimento e outorga da remissão, incluídos os documentos 

que devem instruir o pedido. 

§ 2° - O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica 

obrigado a provar, por documento hábil, até o dia 30 de novembro de cada exercício, 

que continua preenchendo as condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do 

cancelamento a partir do exercício seguinte. 

§ 30  - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 

das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 

efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 40  - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 

outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 

de 04 de maio de 2000. 

Art. 12 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 

créditos tributános lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, com vistas às 

seguintes medidas: 
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- expurgo dos alcançados pela prescrição da Ação de Cobrança, 

nos termos do Artigo 174 do Código Tributário Nacional, observado o disposto no § 30 

do Artigo 20  da Lei Federal n.° 6830180; 

II - cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não 

ocorrência do respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do 

Poder de Polícia; 

§ 1° - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 

administrativo, inclusive, quando for o caso, mediante termo de vistoria e verificação 

fiscal, conforme procedimento que forem estabelecidos. 

§ 20  - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no caput" 

deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributária, o valor 

dos créditos expurgados, cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 13 - O. Poder Executivo fica dispensado de promover a 

Execução Judicial dos créditos tributários e não-tributários, inscritos em Dívida Ativa, 

que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 

monetária, sejam de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1° - O Órgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 

desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 

inferior ao definido no "caput" deste Artigo, já computados os honorários de 

sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 2° - Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 

valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 

promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 30  - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 

Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 

administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 14 - Ficam cancelados, nos termos do Inciso II do § 3 0  do Artigo 

14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, os débitos de qualquer 

natureza e origem, inscritos ou não em Dívida Ativa, vencidos há mais de 04 (quatro) 
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anos, que, em relação a cada contribuinte ou devedor e computados todos os 

encargos legais ou contratuais, sejam de valor inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Parágrafo Único - Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda adotar 

as medidas administrativas para excluir dos cadastros, arquivos ou registros, os 

créditos correspondentes aos débitos cancelados nos termos do "caput" deste Artigo, 

efetuando os registros contábeis que se fizerem necessários. 

Art. 15 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

presente Lei. 

Art. 16 - Revogam-se as disposiçôes em contrário, especialmente o 

Art. 239, Inciso III da Lei 1720197, e as Leis n°s. 1729198, 1787198, 192212000 e 

1979/2001. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

/ 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

/ 	
Prefeito Municipal 

Registre-h e Publique.ise: 

HamiltonOliveira de 	rtinez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (Art. 156, lI), requerem a V. Exa., a inclusão 
das seguintes emendas ao Projeto de lei n° 2.634/0 1: 

o

o 

*00 

- .Z1I$.sITI  
Altere-se a expressão "R$ 20,00 (vinte reais)", contida 

no art. 3°, pela expressão "R$ 15,00 (quinze reais)". 

PIovA DO 

Altere-se a expressão "R$ 5.000,00 (cinco mil reais)", 
contida no art. 10 do § 1 ,  alinea "a", pela expressão "R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)". 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2001. 

Ver. NorbfrVicari 	Ve. e ro 	eira 

/. 	. 

Ver, 	o ilveira 	Ver. Romacir Martins v ver.-iuiz antos 

'Ver . 	Ver.rvi -oereira 	Ver. Pedro Ely 

Jo7 c (ç Ck 
Ve?. Eurides Costa 	Ve?.  Rosa 

	
Ver. Seloi Lang 

_~rêr. Jo~ Bati ptat' 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— Taquari 
- RS 

CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 

Ernendan° 1: 

Emenda n° 2: 
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Lei no 2011, de 17 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel, bem 
como cedê-lo à empresa RVR Indústria de Calçados 
Ltda., e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Alt 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial, com cinco aberturas na frente, sendo 2 portas e 3 basculantes, com 

aproximadamente 450m2, localizado na Rua Rincão São José, 2323, Bairro Rincão São 

José, nesta cidade de Taquari-RS, de propriedade de Domingos Antônio Marques de 

Medeiros, casado, CP.F n° 121847050104, Cl n° 1001379245, residente e domiciliado 

nesta cidade de Taquan-RS. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o "capur deste Artigo 

será pelo prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito 

reais). 

Alt 20 - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa RVR 

Indústria de Calçados Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 04.352.13010001-44, com sede na 

Rua Rincão São José, n° 2323, Bairro Rincão São José, nesta cidade de Taquan-RS, pelo 

prazo de 08 (oito) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual período, 

mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 

§ 10 - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 

- um mínimo de 25 (vinte e cinco) funcionários no mês de maio de 

2001; 

L 
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II - um mínimo de 50 (cinqüenta) funcionários no mês de junho de 

2001; 

III - um mínimo de 75 (setenta e cinco) funcionários após o mês de 

julho de 2001; 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 2° - Fica a Empresa RVR Indústria de Calçados Ltda., responsável 

pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30  - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para Ioôaçáo, cabendo à Empresa RVR Indústria de 

Calçados Lida., a ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao 

pagamento do aluguel do referido prédio. 

Att 40  - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 

de 2001. 

CIio 	1do 	1ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

hamliton oliveira de"1arnnez 
Secretário Municipalia Administração 
e Recursos Humanos 
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"Autoriza o Poder Executivb 	 ÓICUII br 
como cedê-lo à empresa RVR Indústria de Calçados 
Ltda., e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhâo 

industrial, com cinco aberturas na frente, sendo 2 portas e 3 basculantes, com 

aproximadamente 450m 2, localizado na Rua Rincáo São José, 2323, Bairro Rincão São 

José, nesta cidade de Taquari-RS, de propriedade de Domingos Antônio Marques de 

Medeiros, casado, CPF n° 121847050104, Cl n° 1001379245, residente e domiciliado 

nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" deste Artigo 

será pelo prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 (setecentos e trinta e Oito 

reais). 

Art. 20  - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa RVR 

/ Indústria de Calçados Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 04.352.13010001-44, com sede na 

Rua Rincão São José, n° 2323, Bairro Rincão São José, nesta cidade de Taquari-RS, pelo 

prazo de 08 (oito) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual período, 

mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 

§ 1 0  - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 

- um mínimo de 25 (vinte e cinco) funcionários no mês de maio de 

2001 

II - um mínimo de 50 (cinqüenta) funcionários no mês de junho de 

2001; 
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III - um mínimo de 75 (setenta e cinco) funcionários após o mês de 

ulho de 2001; 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 2° - Fica a Empresa RVR Indústria de Calçados Ltda., responsável 

pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30  - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa RVR Indústria de 

Calçados Ltda., a ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao 

pagamento do aluguel do referido prédio. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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"Autoriza o Poder Executivo a tocar um imóvel, bem 
como cedê-lo à empresa RVR Indústria de Calçados 
Lida., e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a tocar um pavilhão 

industrial, com cinco aberturas na frente, sendo 2 portas e 3 basculantes, com 

aproximadamente 450m2 , localizado na Rua Rincão São José, 2323, Bairro Rincão São 

José, nesta cidade de Taquari-RS, de propriedade de Domingos Antônio Marques de 

Medeiros, casado, CPF n° 121847050104, CI n° 1001379245, residente e domiciliado 

nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" deste Artigo 

será pelo prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito 

reais). 

Art. 2° - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa RVR 

/ Indústria de Calçados Lida., inscrita no CNPJ sob o n° 04.352.13010001-44, com sede na 

Rua Rincão São José, n° 2323, Bairro Rincão São José, nesta cidade de Taquan-RS, pelo 

prazo de 08 (oito) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual período, 

mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 

§ 1 0  - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 

- um mínimo de 25 (vinte e cinco) funcionários no mês de maio de 

2001 

li - um mínimo de 50 (cinqüenta) funcionários no mês de junho de 

2001; 
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IU - um mínimo de 75 (setenta e cinco) funcionários após o mês de 

julho de 2001; 

IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 2° - Fica a Empresa RVR Indústria de Calçados Ltda., responsável 

pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30  - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa RVR Indústria de 

Calçados Ltda., a ressarcir ao município de Taquan-RS os valores referentes ao 

pagamento do aluguel do referido prédio. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martiriez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Mwiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 03912001 	 Taquari, 23 de abril de 2001. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a essa Casa, o anexo Projeto de 

Lei, que visa locar pavilhão industrial, e cedê-lo à RVR Indústria de Calçados Ltda., com 

atividade no ramo da indústria de fabricação de calçados de couro. 

Essa empresa jurídica, de responsabilidade limitada, está 

representada por seus sócios: Valdair de Vargas Reis, residente e domiciliado na Rua 

Campo Romero, 503, Bairro União, e Paulo Rodrigues da Costa, residente e domiciliado 

na Rua Manoel E. Conceição, 184, Bairro Rincão São José, nesta cidade de Taquari-RS. 

A iniciativa do Projeto de Lei em questão decorre de nossa 

constante preocupação em recuperarmos o nível de emprego no município, e de outra 

parte, não podemos nos furtar de valorizar e também incentivar o crescimento de 

empresas genuinamente taquarienses. 

O incentivo financeiro que o município disporá à Empresa 

RVR Indústria de Calçados Ltda., será o pagamento de R$ 738,00 (setecentos e trinta e 

oito reais), até dezembro de 2001, valor este, referente a uma parte do aluguel do imóvel 

em que a Empresa está instalada. Tal auxílio financeiro, está de acordo com exigências 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que dispõe sobre o impacto do beneficio na receita 

do Município de Taquari-RS, pois: 

- haverá retorno por parte da Empresa no ISSQN em tomo 

de R$ 900,00 mensais, aumentando os postos de trabalho, estes valores tendem também 

a aumentar; 

- os salários dos funcionários, retornarão ao município, em 

forma de ICMS e ISSQN. 

Em contrapartida ao auxílio recebido, a Empresa RVR 

Indústria de Calçados Ltda., compromete-se a manter: 

ADMINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Mirnidpal de Tczquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- um mínimo de 25 (vinte e cinco) funcionários no mês de 

maio; 

- um mínimo de 50 (cinqüenta) funcionários no mês de junho; 

- um mínimo de 75 (setenta e cinco) funcionários após o mês 

de julho; 

- os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-

se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Acreditando que os Nobres Edis são parceiros do Executivo, 

no que refere-se a abertura de novos postos de trabalho, solicitamos que o referido 

Projeto de Lei seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Ii,. Cl 	o atmndo dos }eis arfins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
•Evaldo Silveira 
MD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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CONTRATO SOCIAL 

RVR INDUSTRIA DE CALÇADOS  LTDA. 

VALDAIR DE VARGAS REIS, brasileiro, casado, maior, indusiriário, 
- residente e domiciliado ã Rua Campo Romero o 503, bairro União em 

Taquari - RS, registrado no CPF sob o n° 266827020-00 e Carteira de 
Identidade n° 1002564217, expedida pela SSP - RS; 

PAULO RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, casado, maior, industriário, 
residente e domiciliado à Rua Manoel E. Conceição n° 184, no bairro Rincão 
São José em Taquari - RS, registrado CPF sob o n° 565996250-53 e Carteira 
de Identidade n° 1054189964, expedida pela SSP - RS; 

Convencionam o estabelecimento e constituição de unia sociedade comercial 
do tipo jurídico por quotas de responsabilidade limitada, de acordo com os 
dispositivos do Decreto Legislativo n° 3708 de 10 de Janeiro de 1919, a qual 
se regerá pelas seguintes cláusulas. 

PRIMEIRA - DO OBJETO 

A 	Sociedade 	terá 	por 	objetivo 	social 	a 	FABRICAÇÃO, 
COMERCIALIZAÇAO E BENEFICIAMEPITO DE CALÇADOS. 

SEGUNDA - DA DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade será indeterminado. 

(:) 

1 



TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital social será de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), divididos em 10.000 
(Dez mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, assim distribuida entre os 
sócios: 

Sóclos 	 Valor 	 Cotas 
Valdair de Vargas Reis 	 R$ 5.000,00 	5.000 
Paulo Rodrigues da Costa 	 R$ 5.000,00 	5.000 

O Capital social será integralizado da seguinte forma: 

Valdair de Vargas Reis integraltza o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 
representado em moeda nacional. 
Paulo Rodrigues da Costa integraliza o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais), representado em moeda nacional. 

• 5- A responsabilidade de cada sócio é limitada á totalidade do Capital Social 
de acordo com artigo 2 0  da Lei 3.108 de 10 de Janeiro de 1919. 

QUARTA - DA DENOMINAÇÃO 

A sociedade utilizará a Denominação Social de RVR INDUSTRIA DE 
CALÇADOS LTDA. 

QUINTA - DA SEDE SOCIAL 

A sociedade terá sua sede social na Rua Rincão São Jose n° 2323, no 
Bairro Rincão São Jose nesta Cidade de Taquari - RS. 

SEXTA- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade será administrada e representada, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmenle, por ambos os sócios, qqe usarão a denominação 
de "sócio-gerente". 

O uso da firma será permitido nos negócios que digam respeito à 

,(\\ 	
sociedade, sendo vedada em negociações particulares. 
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Para os atos de administração simples, que não constituem ônus de 
monta, tais com.o assinatura de propostas, faturas, duplicatas, solicitação de 
saldo bancãrio, talôes de cheques, estratos a aíins, admissão de 
funcionários, outorga de procuração para foro em geral, assinatura de cartas 
e demais correspondências, pedido de compra e atos de objeto social, será 
necessário à assinatura de apenas um dos sécios-gerentes. 

Nos demais casos, tais como outorga de procuração, abertura, 
encerramento e movimentação de contas bancárias, alienação de bons do 
permanente da sociedade, balanço anual, será necessária a assinatura dos 
dois sócios coujuntamente, 

A sociedade poderá abrir Filiais e nomear representantes em qualquer 
ponto do território nacional. 

A sociedade poderá alterar sua forma juridica, bem como decidir sobre a 
distribuição de lucros, suporte de prejuizos e aumento de capital. 

Anualmente, em 31 de dezembro, proceder-se-á o balanço geral da 
sociedade, na qual será apurados os lucros ou prejuízos que serão 
destinados conforme cláusula décima quarta. 

SÉTIMA — DA RETIRADA E FALECIMENTO DE SÓCIOS 

Ocorrendo o falecimento de algum dos sócios, a sociedade não se 
dissolverá. Não havendo intenção por parte dos herdeiros legais em continuar 
a sociedade, serão levantados e apurados os haveres do sócio falecido, na 
data do seu falecimento, os quais serão pagos a seus herdeiros em até 06 
(seis) parcelas mensais. A sociedade terá que alterar a sua forma jurídica no 
caso do acontecimento. 

No caso de algum sócio desejar retirar-se da sociedade deverá faze-to 
por escrito, comunicando o tato ao outro sócio. Os haveres serão levantados 
e apurados, dando preferência de compra ao sócio remanescente pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, ao final dos quais o valor deverá ser pago em até 06 
(seis) parcelas mensais. A sociedade terá que alterar a sua forma jurídica no 
caso do acontecimento. 

OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.1 	17- Os sécios-gerentes poderão retirar, mensalmente, importância a titulo de 

fl 	pró-labore, cuja quantia será levada à conta de despesas apropriadas. 

3 
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Os assuntos omissos, neste contrato, serão regulados e resolvidos pelas 
leis do Pais, ficando desde jã eleito o Foro da cidade de Taquari/RS para 
dirimir quaisquer litígios porventura emergentes do presente contrato. 

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercerem atividades civis ou mercantis. 

E por estarem em tudo justos e contratados, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença e juntamente com duas 
testemunhas. 

Taquari, 22 de fevereiro de 2001. 

(/ 2OC 
VALDAIR DE VARGAS REIS' 

• 	 . 
PAULO RODRIGUES DA COSTA 

Test 
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JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICOOREGISTROEM: 21/03/2001 

SOB O NÚMERO: 
43204624776 

Protocolo: 01 23-5 
ROSANE MACHADO ROL 

5 ECRETÁRI A-GERAL 
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C.ertid!o Negativa qiiaiito á Dívida Ativa 	 Página. .1 de J. 

MINJSTÉ.RJODA FA2JNDA 

PR'.::cu.R.Ai:c:R.Irc,.FRAi DA FAZEaJDA NACJ.C:IiAJ, 

cER'rlDÂ.o Q1.]ANTO À DIVIDA ATIVA DA UNIÃo 

NEGrVIIVA 

L. 	CNPJ 

04352.130/0001.-44 

I'4ouie Completo 

HVH IND USTINA 1)E GALCAI)OS L.TDA 

Ressalvado o dii:eil.o de a Fazenda t'Tadonal inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas. certific2-SL para os Blis de direito, qu analisados os ur'gstuos da Dívida Ativa da 
Jn venfimu- q NÃO E\18  NCIA de INSCRICÕES cm nnmr r' wr0:?ujntC 
admo identibcado. E. para cnstar, foi extraida, por intermédio da Internet (i:ede mundial de 
computadores), esta ceetidao NEGA'fl\& 

ASPECTOS JUBÍDJCOS J)E YLL1)ADF. 

Esta certidao é fornecida ratuitatnerte tendo validade por 30 dias (Portaria PCFI'.F n °  2. de 
19 de janeiro de 2001), udo pi:evalecendo sobre c:ertidões emItidas podorrncntc. 

Decreto-lei n: iI/, dc 03 de fevereiro de t%7: "Aut. 62. Em I;orios os casos cm rir a lei cxirir a. 
apresentaçdo de pt.ovas de quitaçdo de tnbutos fderais, incluir-se-d obrigateuianentc dentre 
aquelas, a certiddo negativa de inscdçdo dc divida ativa da Unido, founedda pela 
d'a Fazenda Nacional competente' 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissdo ds 08:29:35 do dia 16/04/2001 

Código de Conttole da Certiddo: 8429.DE3E.7875.3F1 72 

Tanto a veracidade da inforínaçilo quanto a manutenç'do da condiçdo de niio de;cdo t poderd 
ser verific:'ad'a na sef',ulute pin'a na Internet: lttp://.pgfnJazemmd.gov.bm. 

Atençdo: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria (la Receita J-ecIeraI 

Cei'tidio Negativa de Débt.os de Tributos e Cont.ríbuiçes 
Federais 

Nome: RVR INDUSTRIA OE CALCADOS LTOA 
CNPJ: 04.352.13010001-44 

RessalvadO o diredo de a Fazenda Nacna/ cobrar quaisquer dl .::das de tcn.sab'idad 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que ngo constam, até esta 
data, pendéncias em seu nome, relativas aos tributos e contnh ôes federais 
administrados e/a Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exciosiv'amente ã sftuaço do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federai, no constituindo, por conseguinte, prova de ..ne'stdrma de 
débitos /ncritos em O/vida Pt/va da Un/o, administrados pela Pncuradoria (.era/ da 
Fazenda lVac tonal. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nu  96, de 23 de outubro de 2000. 

Emitida às 08:36:10 do dia 1610412001 (hora e data de Brasília). 
Válida por seis meses a partir da data de emissão. 

Código de controle da certidão: EF&A.C3DD.74CE.5701 

A autenticidade desta cerlidão poderá ser confirmada na página da Secretaria da keceita Fe(leral 
(http :/fvr&reeeita .fazenda.gov.br/) - 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamenle o estabelecimerdo 
identificado no CNPJ. 



W\NCO 00 EST(DO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 

ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins que a firma P V R 

IND DE CALÇADOS LT:DA ;oza de bom conceito neste Banco, sen 

do considerada possuidora de idoneidade financeira. 

Atestamos, outrossim, que nem o Banrisul nem aol 

onistas seus detentores de mais de 10% do capital do Banco 

participam do capital ou da direçao da empresa supra refe 

rida. 

Este atestado no exprime senso juízo particular 

nosso, no importando em fiança,. abono, carta de ddito , 

nem garantias de espécie a16ruma0 

O presente atestado tem validade por noventa di-

as, a contar desta data 0  

Taquari, 17 cia Abril de 2001. 

TM7O 

/ ( 	/ 
JLol

ge Luiz F. Pereira 
FJ. Árondi: -245 	

Ierenhe - 3832 

Gerente Adjunto 

115710.69 - 09/97- IN 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CERTIDÃO N° 184/2001 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada que examinei os 
lançamentos desta secção, Setor de Cadastro, verificando que RVR 
INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.., situado à Rincão São José, n° 2323 
cadastro municipal n° 21002619, nada deve aos cofres municipais até a presente 
data, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dívidas que 
venham ser apuradas de responsabilidade do contribuinte identificado, tendo esta 
certidão, validade de seis meses a contar desta data. SECRETARIA DA 
FAZENDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de Abril de 
2001. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

VIO AZEREDO D'AVILA 
Setor de Cadastro Imobiliário 

Taxa de expediente, conhec. n° 

Pago em 	/ O 7/ 	- 

Tesou 

 

ADMINISTRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 
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, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 

*$ 	Departmento da Receita Pública Estadual 
t Delegacia da Fazenda Estadual de SANTA CRUZ DO SUL 

--, TAQUARI 

Certidão de Situação Fiscal N° 00197257 

Identificação do titular da certidão: 
Nome : RVR IND DE CALCADOS LTDA 

Endereço : EST RINCAO SAO JOSE , 2323 PAVILHÃO 

RINCAO SÃO JOSE - TAQUARI RS 
CNPJ 	: 0435213010001-44 

Certifico que, aos 17 dias do mês de abril do ano de 2001, revendo os bancos de dados e demais 
registros desta Repartição, o titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa de débitos 

Observações/Descrição dos Débitos: 

Finalidade desta certidão: 
SOLICITACAO DE INCENTIVO PUBLICO 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a 
posteriores verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua expedição. 

Autoridade responsável pela expedição eletrônica: 
ROBERTO STIMAMIGLIO - Matr. 12407186 
Agente Fiscal do Tesouro do Estado 

Autenticação : 00595003 

Caso necessário confira a autenticidade deste documento em http://www.sefaz.rs.go.br  (Auto-
atendimento Eletrônico) ou pelo fp 

http://sefaz.procergs.com.br/aae -root/SAT/SAT-WEB-CER-CON-2.asp 	 18/04/2001 



P1DUSTRA DE CALÇADOS  LTDA 

Taquari (RS), 18 de abrU dc 2001. 

A 

Prefe it:ura Municipal de Taquar i 

A/C - Prefeito Municipal 

Vimos por meio desta em cumprimento da legislação municipal para concessâo 
de incentivos a industrias, PROTAQ, discriminar os bens inicialmente instados em nossa 
empresa: 

02 - Compressores; 
20- Maquinas de costura Paif; 
25- Mesas de fórmica com suporte de ferro; 
02- Maquinas de virar corte Sargita; 

Rebatedor de corte; 
Maquinas de Refilar; 

01- Maquina de prensar cola; 
01- Lixadeira; 
01- Coletor; 
01- Computador com impressora; 

Atenciosamente. 

Valdair dé Vargas Reis L!o
/ o-7  

au 	 rigues da Costa 

ua Campo Roniero f  222 - CEP 05960-000 - Tqwri - R. 
C1PJ 04.35213010001-44 Insc. Est. 14210037110 

Fone: (51) 653-3009 Fax: (51) 653-2247 



COMARCA DE TAQUARI 
DISTRIBUIDOR DO FORO 

CERTIDAO 	N E G A T I V A 	 01 

CERTIFICO QUE, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRI-
BUICOES DE MATERIA CIVEL, FALIMENTAR(FALENCIAS E CONCOR-
DATAS) E DE FAZENDA PUBLICA, CONSTATEI NADA HAVER CONTRA: 
VALDAIR DE VARGAS REIS, BRASILEIRO, CASADO, INDUSTRIARIa, NA 
TURAL DE BOM RETIRO DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, FI-
LHO DE FRANKLIN TRAJANO DOS REIS E DE THEODOPA DE VARGAS 
REIS, NASCIDO AOS TRINTA (30) DIAS DO MES DE AGOSTO (08) DO 
ANO DE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO (1955), RESIDENTE 
E DOMICILIADO NA RUA CAMPO ROMERO, NUMERO 503, NESTA CIDADE 
DE TAQUARI, INSCRITO NO CPF/MF SOB NUMERO 266..827..020/00.*** 

O REFERIDO E VERDADE. DOU FE 

TAQUARI, 5 DE ABRIL DE 2001. 

JLLÁ c'& 
Bel Flávia Thereziflha Saraiva Dias 

Ditribuidca Condor1 
Comarca do Taquari 

C U S T A 5 	: R$ 1,70 (0,15 URCs) 
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INDUSTRIA DE CALÇADOS LTDA 

(fl\ 	1 Ç)  .-t_, -,I- 	 nri 
1 	4 l,I\J 1  Lo ue clul U 	L'JU! 

A 

Prefeitura Municipal de Taquari 

A/C — Prefeito Municipal 

Vimos por meio desta solicitar a esta municipalidade, c;n base nas leis 
municipais vigentes, auxilio para pagamento do aluguel do prédio onde instalamos nossa 
industria, sabemos do intuito da administraçâo atual de sanear as contas do município e ao 
mesmo tempo investir no aumento da oferta de emprego em nosso município. 

Salientamos que, como já é de vosso conhecimento, nossa empresa 
nasce da fusão de outras empresas, com grande possibilidade de crescimento, mas face as 
nossas dificuldades financeiras para instalação de uma empresa deste porte é que estamos 
recorrendo a municipalidade para solicitaço de auxilio. 

Lembramos que nassa empresa contara com 80 funcionários inicialmente r  
com grande possibilidade de chegar a 150, mas com é de VOSSO conhecimento sempre 
fizemos nossos projetos com suporte para que não tenhamos tropeças. 

Segue em anexo todos os documentos necessários para dar 
encaminhamento em nosso projeto junto a Câmara Municipal de Vereadores. 

Certos de sua atenção, e a disposição para qualquer,  esclarecimento, 
subscrevemo-nos. 

Alenciosamente. 

/&ed'\ V 
V

f
dair de Vargas Reis 

auto Rodrígues da Costa 

Rua Campo Romero, 2323 - CEP 95860-000 - Taquari RS. 
CNPJ 04.35113010001-44 Insc. Est. 14210037118 

Fone: (51) 653-3009 Fax: (51) 653-2247 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

DE INscRÏÇÁ o CNPJ 	J 	 ÃLIDO ATÉ 
04.352.13010001-44 	

] 	
510512001 

NOME EMF'FESARlAL(flrma, razão social ou 

RVR INDUSTRIA DE CALCADOS 

QUALIFICAÇÃO ______ ___________  
CÓDiGO E DESCRIÇÃO DA ATMADE ECONOMICA PRINCIPAL 

19.31-3101 - Fabricacao de calcados de couro 

RUA RINCAO SAO JOSE 
	

2323 

RINCAO SAO JOSE 
	

95860-000 

TAQUARI 
	

RS 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

1010703-MONTENEGRO 

MF/SGVf;:1l/í1W NoVO HAMBURGO 
'7 	/ 

/ 	/.'?..Ç..... 

N7M1V1tti3 	 IME- 

'1  

26I03I200 1 
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INDUSTRIA DE CALÇADOS ITUA 

iaquan (RS), 18 de abril de 2001 

A 

Prefeitura Municipal de Taquari 

A/C - Prefeito Municipal 

Vimos por meio desta em cumprimento ria legislaço rnunicip para concesso 
de incentivos a industrias, PROTAQ, discriminar os insumos básicos. atriasprimas. 
quantidade de empregados a seretii utilizados e produtos finais a serem ind.ustrialízados por 
nossa empresa. 

Os insumos básicos e matérias-primas a serem utilizados por nossa produç.io 
so: 

- Couro; 
- Cola; 
- Linha; 
Serão contratados inicialmente 25 funcionários em abril, mais 25 funcionários 

em maio, mais 35 funcionários em junho, totalizando $0 funcionários, com os quais e nosso 
projeto contar em média a partir de junho de 2001. 

Os produtos finais a serem industrializado por nossa empresa sào cabedais 
costurados e palmilhas forradas. 

Atenciosarnente. 

Valdair de Vargas Reis 

aulo Rodrigues da Costa 

Rua Campo Rornero, 2323 - CFP 95860-000 - Taquari - RS. 
CNP3 04.35.13010001-44 Xnc. Est. 141003711 

Fone: (51) 653-3009 Fax: (51) 653-2247 
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, 

131.A.JT.. L 	,).i:&'Ti)F f:) 

FCFET.ARL j)!.f'A/j.Nj.)A 

DEPARTA.Y1ENTI DA PECE.[11\ P1JP,L.TCA ETADUJJ.. 

1)OCUtíIKNTO )1E filEJINJUICAÇÃO DE CON1RJBtJJ.N]1 (1)IC.ÍITE) 

Contribuinte 	: RVR INI) DE CALCADOS LIDA 

t1ndeueço 	: ESF RINCt(.) Si() JOSE 2323 JM.VILJIAO 

RINCA(J SAO ..UJ5.L, 

vItitiidp.io : TAQU.AIU 

Ili ,scri ç ão  
: j.42'0Q3?i.i8 

CG(I1'E 

CNPJ : 04.352.1.3010001.44 

cAE : 364930009 

CALCADOS DE COURo C/SO.LA DE 
COURO PLAST,B ORRAC 

Ite ii cuinnto COmHO%'a ii'riço do estaI kaimnto no (dtro 
Ger1 de Contiibuhites de 1rHitos EstLik (CGCTI) ettdo obr1(ói» 

sua aprcwcnt a Ç~o HON c 	pi-evi%io 112 Iegl% Ç4 c%p(- cífica e 

pie so NcHado peso 1ico. 

\ 1 \LJDj\J)F do D].C./TE 39./06/2001 

Opoju Pelbzzat, 

Dtrçtoc do D?prntnjuettto da í • - tta Pihui,:a F.t ad 

SiciI.iço 	1610412001 

/ut.enhicaçc) : 00594999 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL 

DOMINGOS ANTONIO MARQUES DE MEDEIROS, brasileiro, casado, 
maior, residente e domiciliãdo à Rua Rincão São José n° 2323, bairro Rincão 
São Jose nesta cidade de Taquari - RS, registrado no CPF sob o n° 
121847050-04 E Carteira de identidade no 1001379245 expedida pela SSP-
RS, doravante denominado sImplesmente LOCADOR. 

RVR INDUSTRIA DE CALÇADOS LTDA, empresa Juridica, de 
responsabilidade limitada, estabelecida nesta Cidade de Taquari, neste ato 
representa pelos seus sóclos: 
VALDAIR DE VARGAS REIS, brasileiro, casado, maior, industriário, 
residente e domiciliado à Rua Campo Romero n° 503, bairro União em 
Taquari - RS, registrado no • CPF sob o n° 266827020-00 e Carteira de 
identidade no 1002564217, expedida pela SSP - RS; PAULO RODRIGUES 
DA COSTA, brasileiro, casado, maior, Industriárlo, residente e domicIliado á 
Rua Manoel E. Conceição no 184, no bairro Rincão São José em Taquari - 
RS, registrado CPF sob o n° 565996250-53 e Carteira de identidade no 
1054189954, expedida pela SSP - RS, dtravante denominada simplesmente 
LOCÁTARIA. 

Resolvem e contratam entre si o que segue; 

PRIMEIRA - DO OBJETO 

O LOCADOR loca a LOCATÁRIA, um imóvel comercial de sua 
propriedade sendo; Um pavilhão industrial, com aproximadamente 450 mz, 
localizado na Rua Rincão São José n° 2323, bairro Rincão São José nesta 
Cidade de Taquari - RS". 

SEGUNDA - DA FINALIDADE 

O imóvel, objeto deste Instrumento, será utilizado, com fins Industriais, Isto 
é, que a LOCATARIA possa exercer todas suas atMdades industrias e 

(7 	) \ 	administrativas nas depedencias do referido imóvel. 

1 



TERCEIRA - DA DURAÇÃO 

O tempo de duração do presente contrato será de dois anos, a contar do 
dia 01 de Março de 2001. 

QUARTA - VALOR DO ALUGUEL 

O valor do aluguel, ajustado entre as partes é de R$ 1000,00 (Um mil 
reais) por mês, no primeiro ano de contrato, passando a partir de Março de 
2002 para R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) por mês. 

QUiNTA - DO PAGAMENTO 

O pagamenlo do valor acertado pelo aluguel será efetuado até dia 5 do 
mês subseqtiente, diretamente ao LOCADOR, ou depositado em conta 
corrente em seu nome por ele indicada. 

O não pagamento do valor acertado pelo aluguel pela LOCÁTARIA, no 
máximo até o vencimento do mês seguinte, caberá ao LOCADOR a cobrança 
de juros legais mensalmente por aluguel atrasado. 

O acumulo de 3 (três) meses sem pagamento de aluguel, será considerado 
como não cumprimento deste contrato, podendo o LOCADOR requerer o 
referido Imóvel, e tendo a LOCATARIA, 6 (seis) meses para entregar o 
imóvel, pagando imediatamente os alugueis em atraso e os seis meses por 
vencer. 

SEXTA - INSTALAÇÕES E BENFEITORIAS 

Ê obrigação da LOCATÁRIA, satisfazer todas as exigências dos poderes 
0'  públicos, a que der causa, nem fazer modificações ou transformações no 

Imóvel sem autorização escrita do LOCADOR, os Investimentos feito na 
adaptação das instalações elêtricás executados e pagos pela LOCATARIA, 
bem como todos os materiais elétricos Instalados no imivel objeto deste 
instrUmento, serão retirados do referido Imóvel, ao término deste instrumento 
ou por rompimento do mesmo por uma das partes. 

2 



SÉTIMA - DO CANCELAMENTO 

Para cancelamento deste instrumento por uma das partes, antes do prazo 
de duração deste instrumento, a mesma deve comunicar por escrito 6 (seis) 
meses de antecedência a outra parte. 

OITAVA - DA SUBLOCAÇÃO 

A LOCATÁRIA não poderá sublocar, nem emprestar o Imóvel, no todo ou 
em parte, sem consentimento por escrito do locador. 

NONA - DA MULTA 

Fica estipulado a multa de R$ 1.000,00 (Um mil reais), na qual incorrerá a 
parte que infringir qualquer clausula deste contrato. 

DÉCiMA - DA RENOVAÇÃO 

No término deste instrumento para renovação do mesmo o LOCADOR e 
a LOCATÁRIA renegociarão índices de aumento e novos periodos de 
duração do mesmo. 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VENDA 

Ficou acertado entre as partes que no caso de venda do referido Imóvel a 
preferência de compra será da LOCATARIA. 

DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A LOCATÁRIA, caberá a manutenção do Imóvel e suas dependências 
nas mesmas condições recebidas, ou seja, pintura, funcLonamento elétrico e 
sanitário, tudo em perfeitas condições.  

Os assuntos omissos, neste contrato, serão regulados e resoMdos pelas 
leis dos Pais, ficando desde já eleito o Foro da cidade de Taquari/RS para 
dirimir quaisquer litígios porventura emergentes do presente contrato. 

3 
L 



16- E por estarem em tudo justos e contratados, assinam o presente em 03 
(Ires) vias de igual teor e forma, na presença e juntamente com duas 
testemunhas. 

Taquari, 22 de fevereiro de 2001. 

2V1N~~NTZMARQUES' 
LOCADOR 

VALDAIR DE V
d
ARGA 

LOCATÁRIÓ 

P ULO RODRIGUES DA COSTA 
LOCATÁRIO 

Testem 

P ris 
702029846- 

SIMa Terezin9s Pereira Prisco 
CI 1047704505 - SSP S 

4- 



COMARCA DE TAQUAR1 
DISTRIBUIDOR DO FORO 

CERTIDAO 	N E G A T I V A 	 01 

CERTIFICO QUE, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUICOES 
A MEU CARGO, NAO ENCONTREI CONDENACAO CRIMINAL CONTRA: 
VALDAIR DE VARGAS REIS, BRASILEIRO, CASADO, INDrJSTRIARIO, 
NATURAL DE BOM RETIRO DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
FILHO DE FRANKLIN TRAJANO DOS REIS E DE TIIEODORA DE VARGAS 
REIS, NASCIDO AOS TRINTA (30) DIAS DO MES DE AGOSTO(08)D0 
ANO DE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO (1955), RESIDEN-
TE E DOMICILIADO NA RUA CAMPO ROMERO, NUMERO 503, NESTA CI 
DADE DE TAQUAPI, INSCRITO NO CPF/MF SOB NUMERO DE ORDEM 
266.827.020/00. 

O REFERIDO E VERDADE. DOU FE. 

TAQUARI, 5 DE ABRIL DE 2001. 

ífl / 	tfít\' 

aikaL2tftÃ 
Bel. Flávia Therezinha Saraiva Dias 

Distiibuidora Contadom 
Comarca de Taquan 

C U S T A S 	: R$1,7O(O,15URCg) 

1 



COMARCA DE TAQUARI 
DISTRIBUIDOR DO FORO 

CERTIDAO 	N E G A T I V A 	 01 

CERTIFICO QUE, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRI-
BUICOES DE MATERIA CIVEL, FALIMENTAR(FALENCIAS E CONCOR-
DATAS) E DE FAZENDA PUBLICA, CONSTATEI NADA HAVER CONTRA: 
PAULO RODRIGUES DA COSTA, BRASILEIRO, CASADO, INDUSTRIARIO 
NATURAL DA CIDADE DE SEBERI, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FI-
LflO DE BRAULINO FRANCISCO DA COSTA E DE ALZIRA RODRIGUES DA 
COSTA, NASCIDO AOS DOIS (02) DIAS DO MES DE AGOSTO (08) DE 
MIL NOVECENTOS E SETFNTA E UM (1971), RESIDENTE E DOIICILIA-
DO A RUA CAMPO ROMERO, NUMERO 2409, NESTA CIDADE DE TAQUARI, 
INSCRITO NO CPF/MF SOB NUMERO 565996250/53******* 

* * * ********** ************* * **** 

O REFERIDO E VERDADE. DOU FE. 

TAQUARI, 5 DE ABRIL DE 2001. 

Dei. Fiáva Therezinha Sarava Dias 
Disibuidora Contadora 

Comarca de Taquari 

C U S T A 5 	: R$ 1,70 (0,15 URCs) 



Prefeitura Municipal de Taquari 
44%j~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2010, de 17 de maio de 2001. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 
- Fica aberto um Crédito Especial no valor de 

R$60.000,00 (sessenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 
08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 — Investimentos 
4.1.2.0— Equipamentos e Material Permanente ......... . ...... . .......... . ...... . .......... R$ 60.000,00 
13— Saúde e Saneamento 
1375— Saúde 
1375428— Assistência Médico-Sanitária 
13754281.042—Aquisição de uma Ambulância .......................................... ...R$ 60.000,00 

Art. 20  - Ficam reduzidas as seguintes dotações 
orçamentánas: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

3.1.2.0 - Material de Consumo (ASPS) ................................ .......................... R$ 20.000,00 
3.1.3.2 - Outros serviços e encargos (ASPS) ........ . ...... ——— ... . ... . ...... . ...... . ...... R$ 40.000,00 
13754282036— Manutenção dos Serviços de Saúde (ASPS) ........... ............. R$ 60.000,00 

Art. 30 
- Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 

trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 2 0 . 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de maio de 2001. 

CIa 	no dd 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

amiiton oliveira ae Nartinez 
Secretário Municipal 9'e Administração 
e Recursos Humanos 

AD1IVIINISTRA.ÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2010, de 17 de maio de 2001. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$60.000,00 (sessenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

4.0.0.0— Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente .............................................R$ 60.000,00 
13 - Saúde e Saneamento 
1375— Saúde 
1375428 - Assistência Médico-Sanitária 
13754281.042 - Aquisição de uma Ambulância .............................................R$ 60.000,00 

Art. 2° - Ficam reduzidas as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

3.1.2.0 - Material de Consumo (ASPS) ..........................................................R$ 20.000,00 
3.1.3.2 - Outros serviços e encargos (ASPS)..................................................R$ 40.000,00 
13754282036— Manutenção dos Serviços de Saúde (ASPS) .........................R$ 60.000,00 

Art. 3° - Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 1 , a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

de maio de 2001. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 

/ 	 CIa i4o d RsilsãWi . 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton Olivéiiad1artinez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



m° cO ) ú 1/t75/ 

Prefeitura Municipal de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A(OS.SÁO TËCNKA 

Lei n2 2.638101  

'r Do  
"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

i.I$1I 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$60.000,00 (sessenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente .................................R$ 60.000,00 
13— Saúde e Saneamento 
1375— Saúde 
1375428 - Assistência Médico-Sanitária 
13754281.042 - Aquisição de uma Ambulância .......................... . ....... R$60.000,00 

Art. 20 - Ficam reduzidas as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

3.1.2.0 - Material de Consumo (ASPS) ..... .. ......................................... R$20.000,00 
3.1.3.2 - Outros serviços e encargos (ASPS) .............................. . ......... R$40.000,00 
13754282036— Manutenção dos Serviços de Saúde (ASPS) ..............R$60.000,00 

Art. 3° - Servirá de recurso para cobertura do Crédito 
de que trata o Ad. 1 0 , a redução constante do Ad. 20 . 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HariItorí Olivefra de Martínez 
Secretário Muhicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS.T1RA.ÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$60.000,00 (sessenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ..................... . ........... R$ 60.000,00 
13— Saúde e Saneamento 
1375— Saúde 
1375428 Assistência Médico-Sanitâria 
13754281.042 - Aquisição de uma Ambulância ..................................R$60.000,00 

Art. 2° - Ficam reduzidas as seguintes dotações 
/ 	orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

3.1.2.0 - Material de Consumo (ASPS) ............................... . ................ R$20.000,00 
3.1.3.2 - Outros serviços e encargos (ASPS)........................................R$40.000,00 
13754282036— Manutenção dos Serviços de Saúde (ASPS) ..............R$60.000,00 

Art. 30 - Servirá de recurso para cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regitr-se e Publique-se: 

Harliiltorí Olivejra de Martínez 
Secretário Muhicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADPvIINISTIR..AçÃO CO1IVII TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos ri°  04112001 	 Taquari, 07 de maio de 2001. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei refere-se a abertura de 

Crédito Especial, mais precisamente para compra de uma ambulância, o que é 

extremamente necessário, dado o estado precário do plantel de viaturas a serviço 

da saúde em nosso Município. 

Os recursos que alocamos são próprios (ASPS - Ações 

e Serviços Públicos de Saúde), através de Material de Consumo e Serviço de 

Terceiros. 

Segue anexa a Ata de aprovaç5o do Conselho 

Municipal de Saúde (Ata n°51, de 26-04-2001). 

Na certeza da correta apredação por parte de V. E xa, 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ClauÍÇ4go d 4ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD]VIINISTIR.AÇÃo COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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DE CLARAÇÃO 

iclararnos para os devidos fins, cumprindo o 
que determina a reso1uço n° 54412000 do. TCE 
que as con.ci1.ações bancárias, foram realizadas, 
no exercício de 2000 junto a tesouraria. 

Namir Luiz Jantsch 
	

Carlos Roberto Atkinson 
Prefeito Municipal 
	

Contador 
CRC 22399 
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RIO GRRNDE DO SUL Balancete da Despesa Marco de 2081 Foiha 	32 
Prefeitura Municipal de- Taqoari 

Orgeo 	08 MEDREI. DA EAUDE E MEIO AMEIENTE. 

Unidade 	01 SEDRETARIA fl 	SAUDE 

Dctacao Saido Inicial Supiementacoes Reducoes Total Creditos Saido Diponive1 

Empenhado no Mao Liquidado no Me-e Ansiado no Me-e Pago no Mao Empenhos a Pagar 

Empenhado no Ano Liquidado no Ano Anulado no Ano Pago no Ano Pegtos a Efetuar 

1582 Previdencia 

1582892 Pre-vide-aoia Social e Segurados 

15824922.038000 CONTRIB.PREV1DENCIPRI7k - SAUDE 

3.1.1.3.01.0300 IRES 	Demais Servidores 

150 	For,te 40 	Rec.ASPS 

123.000,00 8,00 0,00 123.000,00 118.454,88 

0,00 0,00 0.00 3.614,24 0,00 

8.545,01 8.545,01 0,00 8.545,01 0,00 

311.1.3.01.0400 IRES - h'refejto, Vice, Secrgt.e Vereador 

151 	Fonte- 40 	P.ecASPS 

4.700,00 0,00 0,00 4.700,00 4.327,36 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

372,64 372,64 0,00 372,64 0,00 

lotei 8801000 1 00 0,00 0.00 880.000,00 772.440,36 

25.264,10 18.801,70 1.981,89 38.996,37 24.561,21 

107.559.64 97.975,61 7.344.08 73.414,40 

J 

(2Dcatii - Dontabilidede Sublice - Emi8sao 28/0:3/2001 es 0925 h 
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Projetos 

Orgao ............. 02 GADINETE DO PREFEITO 

Unidade ........... 04 ASSESSORIA JURIDICA. 

Codigo 	 F.specificacao 	 - 

02.00.000.0.000.000 	Judiciaria 

02.04.000.0.000.000 	Processo Judiciario 

02.04.014.0.000.000 	Defesa do Interes.Publ.no Proces.Judjc. 

02.04.014.2.006.000 	MPNUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 

03.00.000.0.000.000 	Administracao e Planejamento 

03.07.000.0.000.000 	Adainistracao 

03.07.021.0.000.000 	Administracao Geral 

03.07.021.2.047.000 	PRECATORIOS TRABALHISTAS 

Atividades 	 Total 

54.000,00 54.000,00 

54.000,00 54.000,00 

54.000,00 54.000,00 

54.000,00 

360.000,00 360.000,00 

360.000,00 360.000,00 

360.000,00 360.000,00 

360.000,00 

RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Total Unidade 	 414.000,00 	 414.000,00 



kløll  

r g 



HecretarÍa ifiunícípal tia 5aúde 
e_meia_Rmbicnts de Taquarí 

Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Assessoria do Gabinete 

Através do expediente solicitamos a V. Ex.a encaminhar ao 
Poder Legislativo um Projeto de Lei para abertura de Crédito Especial no valor de 
60.000,00 (sessenta mil reais) para a compra de ufl1a ambulância furgão, cor 
branca, modelo 2001, a óleo diesel, 115 EV de potência , turbocooler, tração 
traseira, rodado simples, entre eixos de 3000 mm, freio a disco nas quatro rodas, 
direção hidráulica , vidros elétricos, ar quente, estepe fora do veículo, adaptado 
para a ambulância com os seguintes equipamentos: 

Mobiliário, maca em alumínio, assento para ocupante tipo baú 
com cintos de segurança ou uma maca reserva, assento ergonômico individual 
para médico assistente com cinto de segurança, armário aéreo 
um corrimão fixo no teto do veículo, 2 suportes para soro e sangue, suporte para 

cilindro de oxigênio. 
Elétrica, exaustor 12 V de alta eficiência, iluminação fria com 2 

lâmpadas fluorescentes, conforto térmico, isolamento térmico integral. 
Carroceria interna, forrração interna laterais e teto com 

materiais resistentes a limpeza e possíveis desinfecção, piso vedado revestido em 
passadeira PVC antiderrapante, divisória original com escotilha de comunicação, 
jato de areia nos vidros traseiros , janela com vidros translúcidos instalada na porta 
lateral. 

Carroceria externa, sinalizador tipo barra de luzes com sirene, 
adesivos indicativos ambulância invertido na frente do veículo e em sentido normal 
na traseira. 

Anexo rubricas e valores a serem suplementares. 

Atenciosamente, /) 

Francisco M. Hendier FRMiCISCO MODEL HENDLER 
Secretário da Saúde. 

CIaudio)#do 	Reis Mrlios 
prefeIto Municipal 

P r e -v e ri ç ão é o rrie 1h o r r e rri é di o - 

Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
Fone: (Oxx51) 653-1071 
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5ecretaría municipal da 5aúcic 
effleio_Rmbíentecle_Taquarí 

Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria da Saúde 
Para : Assessoria do Gabinete 

Em referência nossa solicitação para abertura de Crédito Especial no 
valor de R$60.000,00 para aquisição de uma ambulância. Informamos que vamos 
utilizar R$ 20.000,00 da rubrica 31.20 Material de consumo e R$40.000,00 da 
rubrica 3132 Outros Serviço, 

Atenciosamente, 

MANÇ%W0 MODEL HENDLER 
SCRF&iO CA SAúDE E MaO iAM8II4TE 

Preverição é o rrielhor r€rriédio. 

Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
Fone: (Oxx51) 653-1071 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MORNDO 

Da: 	(%...flL,U.,................................................................................. 
--------- ----------- 

... 
------- --- 

........ 
Para: .o.ALa 	4c1.1rYwrt44 

Sr. (a) ....  ... ....... 
Solicitamos 	 .t 7U.Á,&U4t d...L £OY) 

.... 
............................................................................................................................................... 

9.4./co............................................................................................  ...... . ---------- ..................... .......... 
Taquari, .... 	YYN0LUyde 200.1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MO RN DII 
Da:j/VYtt,t( 

Para: 4>'tto.. . jit'ctw.. 

Sr,(a) 	 ............ .......................................................... ... ...................................... .---------- ... --------------- - 

Solicitamos QJY £.........Y 	...Ç.ÇI4 .... ............. ....  ...................... . 2.:..... 

Lo ,. .............2...................Y.... 

............... ÇCAGt1l/U4  

Taquari,...Qde rrX2tÁYde 200.4 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2009, de 17 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, através do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Municipal - 
PRADEM, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos para exercer atividade na Rede Pública Estadual, no 

estabelecimento e função abaixo relacionada: 

1— Escola Estadual de Ensino Fundamental "Ana Job" 

Cargo 	 Vaga 	 Carga horária 	 Padrão 

Professor Nível 1 	01 	 20 horas/semanais 	Lei n° 150511994 

Art. 2° - O Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, mensalmente, ressarcirá o Município de 

Taquari, pela contratação e cedência dos recursos humanos previstos no Artigo 

anterior. 

Art. 30 - O salário a ser pago ao Professor de que trata o Art. l, 

é de conformidade com a Lei n° 1505, de 14 de setembro de 1994 (Plano de 

Carreira do Magistério). 

ADJVIINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte: 

08421882.027000 - Manutenção do Ensino Fundamental - 

PRADEM 

3.1.1.1.01.0300 - Remuneração dos demais servidores 

Ait 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

maio de 2001. 

Cl%(%do díins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira d'{V1artinez 
Secretário Municipal ie Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRA.ÇÃO COIlVI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2009, de 17 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, através do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Municipal - 
PRADEM, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergenclal, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos para exercer atividade na Rede Pública Estadual, no 

estabelecimento e função abaixo relacionada: 

1— Escola Estadual de Ensino Fundamental "Ana Job" 

Cargo 
	

Vaga 
	

Carga horária 
	

Padrão 

Professor Nível 1 
	

01 
	

20 horas/semanais 
	

Lei n° 150511994 

Art. 2° - O Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, mensalmente, ressarcirá o Município de 

Taquari, pela contratação e cedência dos recursos humanos previstos no Artigo 

antérior. 

Art. 30 - O salário a ser pago ao Professor de que trata o Art. 1 0 , 

é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994 (Plano de 

Carreira do Magistério). 

h 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

conta da seguinte: 

PRADEM 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

08421882.027000 - Manutenção do Ensino Fundamental - 

3.1.1.1.01.0300— Remuneração dos demais servidores 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

maio de 2001. 

C41jÇ'o 	 ns 
Prefeito Municipal 

Registrp- e e Publique-se 

HamHton ó liveira de artinez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

AD]vHNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 

1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2009, de 17 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, através do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Municipal - 
PRADEM, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos para exercer atividade na Rede Pública Estadual, no 

estabelecimento e função abaixo relacionada: 

1— Escola Estadual de Ensino Fundamental "Ana Job" 

Cargo 
	

Vaga 
	

Carga horária 
	

Padrão 

Professor Nível 1 
	

01 
	

20 horas/semanais 
	

Lei n° 150511994 

Art. 2° - O Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, mensalmente, ressarcirá o Município de 

Taquari, pela contratação e cedência dos recursos humanos previstos no Artigo 

antérior. 

Art. 30 - O salário a ser pago ao Professor de que trata o Art. 1, 

é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994 (Plano de 

Carreira do Magistério). 

ADMINISTRA.ÇÃO COrvi TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte: 

08421882.027000 - Manutenção do Ensino Fundamental - 

PRADEM 

3.1.1.1.01.0300 - Remuneração dos demais servidores 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

maio de 2001. 

ClI 1(ido foidiedis4ns 
Prefeito Municipal 

Registríe Publique-se: 

Hamilton 0 liveira de lartinez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul A (OMSÁO TG(,\ 

Emji9S ,'. 

o de lei ng 2.640/01 
Pre ~; !ú cLi  

"Autoriza o Poder 	a coF 
em caráter emergencia(, por tempo 

4su J determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos para exercer atividade na Rede Pública Estadual, no 

1  EM 
estabelecimento e função abaixo relacionada: 

1— Escola Estadual de Ensino Fundamental "Ana Job" 

Cargo 	 Vaga 
	

Carga horária 
	

Padrão 

Professor Nível 1 	01 
	

20 horas/seman ais 
	

Lei ri0  150511994 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, mensalmente, ressarcirá o Município de 

Taquari, pela contratação e cedência dos recursos humanos previstos no Artigo 

anterior. 

Art. 30 
- O salário a ser pago ao Professor de que trata o Art. 1, 

é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994 (Plano de 

Carreira do Magistério). 

ADIVIINISTIRAÇÃO COPv'I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 — Cx. Postal 53 — CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 — Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte: 

08421882.027000 - Manutenção do Ensino Fundamental - 

liJV1 

3.1.1.1.01.0300 - Remuneração dos demais servidores 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipat 

Reis)re se e Pubhque-se: 

Hamiltonliveira 	Martinez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRpçÃo COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Senhor Presidente: 

A Vereadora que este subscreve, de conformidade com 
o Regimento Interno (art. 156, II), requer a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.640/0 1. 

Emenda n° 1: 

Altere-se a ementa do Projeto de lei, passando a ser da 
seguinte redação: 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Municipal - PRADEM, e dá 
outras providências'. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2001. 

Vera. Rosa Mari-Á-e Souza 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Posta! 72—Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

CLAUDIO LÃURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos para exercer atividade na Rede Pública Estadual, no 

estabelecimento e função abaixo relacionada: 

01  

- Escola Estadual de Ensino Fundamental "Ana Job" 

Cargo Vaga Carga horária Padrão 

Professor Nível 1 01 20 horas/semanais Lei n° 150511994. 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, mensalmente, ressarcirá o Município de 

Taquari, pela contratação e cedência dos recursos humanos previstos no Artigo 

anterior. 

Art. 30 - O salário a ser pago ao Professor de que trata o Art. 1, 

é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994 (Plano de 

Carreira do Magistério). 

ADJ\'IINISTEU\.çÃQ CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte: 

08421882.027000 - Manutenção do Ensino Fundamental 

3.1.1.1.01.0300 - Remuneração dos demais servidores 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

 

liza 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre4se e Publique-se: 

HamitonÓliveira d Martinez 
Secretário MuniciaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIvIINISTRAÇÃQ COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: flÇ 

Para: ç..z.> ....&................ 	 bvrwk. 

Sr.(a) 

................................................................................... 

200 ::: 



b/wOt 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 

M[MOII1NDO 

) 

Para: dfl /-tiJYr1>flLb- ..Q.z2UY 	 - 

Sr(a)...................... 
Solicitamos /Y 

..............Q/200..  . . .... .... 
............................................................................................................................................................ 

Taquari,P... 	- .........de•- de 2001- 



11 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04012001 
	

Taquari, 02 de maio de 2001. 

Senhor Predente: 

Devido a obrigatoriedade do Poder Executivo em ter 

que ofertar o Ensino Fundamenti aos municípes, conforme disposto na 

Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, n° 9394 de 

20112196 e da Lei de Diretrizes e b;es da Educação Municipal, Lei n° 1894 de 

1310112000, apresentamos o presrte Projeto de Lei que "Autoriza o Poder 

Executivo a contratar em caráter ergencíat, por tempo determinado, Recursos 

Humanos para a Secretaria Munial de Educação e Cultura e dá outras 

providências'. 

A contratão se faz necessária pelo motivo de que 

todos os professores concursados pa as áreas deficitárias já foram nomeados. 

Atenciosamente, 

Clauaio Laurindo dos iets Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DO. Presidente da Câmara Municip& 
N/Cidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2008, de 17 de maio de 2001. 

Autonza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 1 
(um) Enfermeiro, para atender ações da 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, e dá outras providências'. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
recursos humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Enfermeiro 	 01 	R$ 500,00 	20 horas/semanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante da 
presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e participação do município de 
Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária. 

Art 21  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada:. 

13754282.036000 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
2.036 - Manutenção Serviços de Saúde 
ai.i.i.oi - Remuneração dos demais servidores 
Art. 41  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
maio de 2001. 

Registrs/e Publiq use: 

Hamilton Oliveira de artinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

CIaao A97W 
Prefeito Municipal 

AD 1V[INISTR.AÇÃO C OuVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2008, de 17 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 1 
(um) Enfermeiro, para atender ações da 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou eeu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
recursos humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Enfermeiro 	 01 	R$ 500,00 	20 horas/semanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante da 
presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e participação do município de 
Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária. 

Art. 21  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada: 

13754282.036000 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
2.036 - Manutenção Serviços de Saúde 
3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
maio de 2001. 

Cla&ado dVM 
Prefeito Municipal 

Regis7 e Publique-se: 

Hamil on - liveira de artinez 
Secretário Municipal a Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Mi. m 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2008, de 17 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 1 
(um) Enfermeiro, para atender ações da 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
recursos humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Enfermeiro 	 01 	R$ 500,00 	20 horaslsemanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante da 
presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e participação do município de 
Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada: 

13754282.036000 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
2.036 - Manutenção Serviços de Saúde 
3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
maio de 2001. 

Cladao d4flS 
Prefeito Municipal 

Regis7- e Publique-se: 

Hamil on liveira de artinez 
Secretário Municipal a Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura_Municipal 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n2 2.642101 

A . 1 	"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 1 
(um) Enfermeiro, para atender ações da L 2/J Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de T.aquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
recursos humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Enfermeiro 	 01 - 	R$ 500,00 	20 horas/semanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante da 
presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e participação do município de 

7(/ 	Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária. 

(ai2I) 	 Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

/ 	conta da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada: 
13754282.036000 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
2.036 - Manutenção Serviços de Saúde 
3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regis r se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801000138 - Fone/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Ta.uari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 1 
(um) Enfermeiro, para atender ações da 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
recursos humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Enfermeiro 	 01 	R$ 500,00 	20 horas/semanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante da 
presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e participação do município de 

fé
Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
 conta da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada: 

13754282.036000 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
2.036 - Manutenção Serviços de Saúde 
3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Art 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regis r -se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO_COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO RN 110 
Da: 9QJj-jyj tU - 

Para:............ 1. P..................................... 

Sr. (a) 

Solicitamos OZLL,,U Q 2 fW.. 

.................................................. 

...... 

Taquari,.i ........ de 200.1-. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MO1NDA 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 	 ..................................................................' 
Solicitamos ..OX.Q(LL4) .- 	 1:? 
CLL !Ç.....I........... 

Taquari, 	de ....de 2004 

DWYNí4 



	

. . 	 . . 

PreTelturci Mumcrpcil de Tcxquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

Exp. de Motivos n°042/2001 	 Taquari, 10 de maio de 2001. 

Senhor Presidente; 

Trata o presente Projeto de Lei de contratação em caráter 

emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, de 01 (um) 

Enfermeiro, para atender a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Com a implantação da municipalização da saúde, o 

Município de Taquari-RS tem a obrigação de contratar corpo técnico para atender sua 

comunidade, devendo estas contratações ocorrerem somente por tempo determinado e 

com autorização desse Poder Legislativo. 

Apesar do Município de Taquari já ter contratado recursos 

humanos através da Lei n° 1987, de 21 de fevereiro de 2001, para executarem ações na 

área da saúde, estes não foram suficientes. Devido a este fato, toma-se necessário a 

contratação de mais um enfermeiro para junto do outro profissional, dar prosseguimento 

aos Programas de Saúde. 

Contando com a habitual atenção dos Nobres Edis, na 

oportunidade, enviamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja votado em regime 

de urgência. 

Atenciosamente, 

Cl5 dg do?n 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADMINISTRAçÃO COM_TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fonejfax: (51) 653-1266 



Prefeitura Mwiicipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2007, de 03 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Instituto do Patrimôniõ 
Histórico e Artístico Nacional, objetivando 
a cessão do Museu Municipal Costa e 
Silva e dá outras providências". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MART1NS, Prefeita Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o 
instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, tendo como objetivo a utilização do Museu 
Costa e Silva, Biblioteca Pública Municipal e Sala Açoriana Dom João Bosco Mota do Amaral". 

Art. 200  objetivo do convênio de que trata o Art. 1 0, e que é parte integrante 
desta Lei, consiste na cessão e manutenção para uso e guarda do imóvel e do acervo mobiliário da 
casa onde nasceu o Presidente Marechal Ai -thur da Costa e Silva, localizado na Rua Cônego 
Tostes, 1690, neste município de Taquari-RS. 

Alt 30  - O convênio mencionado terá prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelas partes mediante Termo Aditivo, o qual deverá 
contar com a prévia anuência do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Alt 40  - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes 
datações orçamentárias: 

08— EDtJCAÇÂO E CULTURA 
0848 - Cultura 
0848246 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
0848246.2021 - Reforma e Manutenção de Prédios Históricos 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.2—Outros Serviços e Encargos 
Alt 50  - Fica revogada a Lei ri 0  1162, de 07 de agosto de 1985. 
Art. 60  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de maio de 2001. 

/J2/f/i 
dPs CIa io ta'drindo 

Prefeito Municipal 

Registr-s e Publique-se: 

7-d tJ 
Hamilton Offveira de Mrtinez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\4INIST1R..AÇÃQ CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2007, de 03 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, objetivando 
a cessão do Museu Municipal Costa e 
Silva e dá outras providências". 

CLAUDIO LALJRINDO DOS REIS MARTJNS, Prefeito Munidpal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Munidpal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ad. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, tendo como objetivo a utilização do Museu 
Costa e Silva, Biblioteca Pública Municipal e Sala Açoriana "Dom João Bosco Mota do Amaral". 

Ad. 2° - O objetivo do convênio de que trata o Art. 1°, e que é parte integrante 
desta Lei, consiste na cessão e manutenção para uso e guarda do imóvel e do acervo mobiliário da 
casa onde nasceu o Presidente Marechal Arthur da Costa e Silva, localizado ria Rua Cônego 
Tostes, 1690, neste município de Taquan-RS. 

Ad. 30  O convênio mencionado terá prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelas partes mediante Termo Aditivo, o qual deverá 
contar com a prévia anuência do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Ad. 40  .. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

08— EDUCAÇÃO E CULTURA 
0848— Cultura 
0848246— Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
0848246.2021 - Reforma e Manutenção de Prédios Históricos 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 
Ad. 50  - Fica revogada a Lei n° 1162, de 07 de agosto de 1985. 
Art. 60  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de maio de 2001. 

Clah4o d ains 
Prefeito Municipal 

Re9is7,I PubIic!: 

Hamilton Oertinez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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IPHAN - INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

ir Superintendência Regional 

Av. Independência, 867 Cep 90035-076 Porto Alegre-RS 

FonelFax.: 0xx51311.1188 - 311.9351 - 311.3853 - 311.7722 

"TERMO DE CESSÃO DE USO DO 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
- IPHAN, E O MUNICÍPIO DE 
TAQUARI-RS., OBJETIVANDO A 
UTILIZAÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL 
COSTA E SILVA'.. 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

NACIONAL - IPHAN,, autarquia federal, vinculada ao Ministério da Cultura, criado 

pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, com sede em Brasília, SBN - Quadra 2 

- Edifício Central, inscrito no CNPJ sob o n° 264740.5610013-05, por intermédio 

da 1211  Superintendência Regional, neste ato representado por sua 

Superintendente, Sra  Débora Regina Magalhães da Costa, matrícula n° 1322074, 

doravante denominada CEDENTE, resolve celebrar com o Município de Taquan-

RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal de Taquari, Sr. Claudio 

Laurindo dos Reis Martins, inscrito no CPF sob o n° 097.276.630-87, com Carteira 

de Identidade n° 1015713611, emitida por SSP-RS, em 26-03-1990, doravante 

denominado CESSIONÁRIO, o presente TERMO DE CESSÃO DE USO do 

imóvel, mediante .as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo, a Cessão de Uso do Imóvel, 

localizado ria Rua Cônego Tostes, 1690, no município de Taquari-RS, para 



utilização como Museu Municipal "Costa e Silva", Biblioteca Púbhca Municipal e 

Sala Açoriana "Dom João Bosco Mota do Amaral". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel, objeto do presente termo, não poderá, no todo ou em 

parte, ter utilização diversa da referida na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES  DO 

CESSIONÁRIO 

- Não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, em 

todo ou em parte, o imóvel objeto do presente Termo de Cessão ou os direitos e 

obrigações dele decorrentes, salvo expressa e prévia autorização do 

CEDENTEIIPHAN; 

II— Usar, manter, guardar e conservar o imóvel, nas condições em 

que o receber, tendo sido o mesmo, objeto de restauração por parte do 

CEDENTEIIPHAN; 

III - Utilizar o imóvel conforme as condições impostas na Cláusula 

Segunda; 

IV - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da 

guarda, zelo, conservação e manutenção do acervo do Museu Municipal Costa e 

Silva, bem como do imóvel que o mesmo ocupa, responsabilizando-se, também 

pelo pagamento de impostos e taxas, sejam eles de âmbito federal, estadual ou 

municipal; 

V - Contratar todos os empregados que se façam necessários ao 

cumprimento deste instrumento, responsabilizando-se por seus salários e demais 

encargos sociais; 

VI - Efetuar todas as obras de conservação necessárias à 

preservação do imóvel; 

VII - Submeter ao IPHAN os projetos de obras, sejam eles de 

conservação e restauração; 



VIII - Mencionar à 12 11  SR/IPHAN, toda e qualquer divulgação dos 

eventos e publicações do Museu Municipal "Costa e Silva". 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO CEDENTE 

- Ceder o uso do imóvel; 

li - Realizar vistorias periódicas ao imóvel, a fim de verificar a 

utilização do mesmo; 

III - Analisar projetos que se façam necessários para a perfeita 

conservação e manutenção do imóvel por parte do CESSIONÁRIO.. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

O presente Termo de Cessão do Imóvel vigorará pelo prazo de 05 

(cinco) anos a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelas 

partes mediante Termo Aditivo, o qual deverá contar com a prévia anuência do 

CEDENTE. 

CLÁUSULA SEXTA 	DA RESCISÃO E DA 

RESPONSABILIDADE 

O presente Termo, poderá ser rescindido ou denunciado por 

qualquer das partes por mútuo consentimento ou ainda por qualquer delas 

ocorrendo uma ou mais das seguintes condições: 

- Descumprimento de qualquer das obrigações assumidas neste 

Termo; 

li - Superveniência de normas legais que tomem o Termo de 

Cessão de Uso material ou formalmente inexeqüível; 

III - Caso fortuito ou força maior. 

Parágrafo Único - Caso o objeto da presente Cessão venha a 

ser indevidamente utilizado, o que poderá acarretar-lhe qualquer tipo de dano ou 

prejuízo, o CEDENTE, neste caso não dispensará a adoção de medidas 

administrativas e/ou judiciais com vistas a obter a integral reparação do dano ou 

do prejuízo sofrido, na forma da Lei. 

r11  



CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao CEDENTE, a qualquer tempo, fiscalizar o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento e a correta 

utilização do imóvel 

Em caso de descumpnmento de qualquer dos compromissos, o 

CEDENTE, exigirá a sua imediata reparação, ou quando não for possível, 

promoverá a rescisão da cessão, conforme descrito no Parágrafo Único da 

Cláusula anterior.. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

O presente instrumento obriga as partes e seus sucessores, a 

qualquer título, ficando eleito o Foro da Justiça Federal de Porto Alegre-RS, para 

dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias advindas deste Termo, com a renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privdegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente 

Termo de Cessão de Uso em 3 (três) vias de igual teor, forma e data, para um só 

efeito, nas presenças das testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, 	de 
	

de 2001. 

Débora Regina Magalhães da Costa 
Superintendente Regional da 12a SR/IPHAN 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 



j Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, objetivando 
a cessão do Museu Municipal Costa e 
Silva e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, tendo como objetivo a utilização do Museu 
Costa e Silva, Biblioteca Pública Municipal e Sala Açoriana "Dom João Bosco Mota do Amaral". 

Art. 20 - O objetivo do convênio de que trata o Art. 1, e que é parte integrante 
desta Lei, consiste na cessão e manutenção para uso e guarda do imóvel e do acervo mobiliário da 

- 

	

	casa onde nasceu o Presidente Marechal Arlhur da Costa e Silva, localizado na Rua Cônego 
Tostes, 1690, neste município de Taquari-RS. 

• 	Art. 30 - O convênio mencionado terá prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data 
: 	de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelas partes mediante Termo Aditivo, o qual deverá 

' 	contar com a prévia anuência do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 
Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 
08—EDUCAÇÃOECULTURA 
0848 - Cultura 
0848246— Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
0848246.2.021 - Reforma e Manutenção de Prédios Históricos 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 
Art. 50  - Fica revogada a Lei n° 1162, de 07 de agosto de 1985. 
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, objetivando 
a cessão do Museu Municipal Costa e 
Silva e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, tendo como objetivo a utilização do Museu 
Costa e Silva, Biblioteca Pública Municipal e Sala Açoriana "Dom João Bosco Mota do Amaral". 

Art. 20  - O objetivo do convênio de que trata o Art. 1 0, e que é parte integrante 
desta Lei, consiste na cessão e manutenção para uso e guarda do imóvel e do acervo mobiliário da 
casa onde nasceu o Presidente Marechal Arthur da Costa e Silva, localizado na Rua Cônego 

	

g 	Tostes, 1690 neste município de Taquari-RS. 
Art. 3° - O convênio mencionado terá prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data 

	

• N 	de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelas partes mediante Termo Aditivo, o qual deverá 
contar com a prévia anuência do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

08—EDUCAÇÃO E CULTURA 
0848 - Cultura 
0848246 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
0848246.2.021 - Reforma e Manutenção de Prédios Históricos 
3.1.2.0 — Material de Consumo 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 
Art. 5° - Fica revogada a Lei n°1162, de 07 de agosto de 1985. 
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Marfins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

MINJSTRAÇA(-  COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvatclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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d....t 03(05 I 2001 . 

Prefeitura Municipal de Taquc o 

Estado do Rio Grande do Sul 

o de lei n2 2.628/01 
A (OMI.S.SAO 1L:CN!(A 	 _____ 

E , q 	/ 4 	 "Autoriza o Poder ExeUttV 
/ 	 firmar convênio com o Instituto do 

- .............. 	 Patrimônio Histórico, e Místico 
Nacional, com interveniência do 
Ministério da Cultura, objetivando 
a cessão do Museu Municipal 
Costa e Silva e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

convênio com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, com a 

interveniência do Ministério da Cultura, tendo como objetivo a utilização do Museu 

Costa e Silva, Biblioteca Pública Municipal e Sala Açoriana "Dom João Bosco 

Mota do Amaral'. 

Art. 2° - O objetivo do convênio de que trata o Art. 1 0, e que é 

parte integrante desta Lei, consiste na cessão e manutenção para uso e guarda do 

imóvel e do acervo mobiliário da casa onde nasceu o Presidente Marechal Arthur 

da Costa e Silva, localizado na Rua Cônego Tostes, 1690, neste município de 

Taquari-RS. 

Art. 3° - O convênio mencionado terá prazo de 05 (cinco) anos, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelas partes mediante 

Termo Aditivo, o qual deverá contar com a prévia anuência do Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

ADVIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -, Fone/fax: (51) 653-1266 



Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 

08— EDUCAÇÃO E CULTURA 

0848 - Cultura 

0848246 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

0848246.2.021 - Reforma e Manutenção de Prédios Históricos 

3.1.2.0 - Material de Consumo 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art. 50 - Fica revogada a Lei n° 1162, de 07 de agosto de 1985. 

Art. 60  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regis re se e Publique-se: 

Ham'ilton de Oliveir Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 653-1266 



INSTITUTO DO 

PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO E 

A RT 1 3 TI CO 

PHALNNACIONAL 

12 1  SUPILRINTENDÊNCIA REGIONAL 

Avcnida hdpcndêcia, 867 - 90035-076 Porlo Alegre - RS 

Fone/Fox (051) 3111188 -311.9351- 311.3353 - 311.7722 

bomepage: www.iphan.gov.br  

Ofício n°160/2001/1 2°SR/IPHAN 	Porto Alegre, li de maio de 2001. 

t -b r5LI/2Q) 1 
Excelentíssimo Senhor, 	 • "• QO.L r . OOlO 

No momento em que cumprimentamos V. Exa., encaminhamos, em 
anexo, para a devida assinatura 3 (três) vias do Termo de Cessão de Uso, 
que deverá ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Taquari e esta 
Superintendência com o objetivo da Cessão de Uso do imóvel, localizado 
na rua Cônego Tostes, n° 1690 e esquina com a rua Cônego Cordeiro, em 
Taquari/RS, para utilização com Museu Municipal Costa e Silva, Biblioteca 
Pública Municipal e Sala Açoriana Dom João Bosco Mota do Amaral. 

Solicitamos, porém, que após a sua assinatura, 2 (duas) vias sejam 
enviados o esta 12 1  SR/IPHAN. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos, 

Atenciosamente 

Exmo.Sr. 

Clóudio Laurindo dos Reis Martins 
D..D.Prefeifo Municipal de Taquari 
Rua Osva Ido Aranha, n° 1790 
Cx.Postal 53 
Taquari/RS 
95860-000 

.J)4oa k1i 	Í9arIJU.ei sia Coi/tg 

Superintendente Regionot 12. 
SRI1PHAN 

ÇV 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 

Sr. (a) 8 
Solicitamos Gt pLcLLcL(Y 	 4l.Á1tO 

(U 	 Qp-\AtWLO. 

2xi 	V 	 . 

. 	 :II. ........................................................ 

Taquari,3de'Yp.Q))Yde 200± 

...................................... 



o 

4.T........ 	'-. 9- 

= 	 ..... 



) !é 	I81L9. 

pLRIAN !E 12' SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL 

Avenida Independência 867- 90035-076 Porto Alegre - RS 

Fone/Fax (051)3111188-311.9351 - 311.3853 - 311.7722 

homepage: www.iphan.gov,br 

Ofício n° 064/2001/12°SR/IPHAN 

Excelentíssimo Senhor, 

6 	 - 

dw 
f/o 3/Oofgt5 2. 

Porto Alegre, 08 de março de 2001. 

- --, 

VEFF!T!! 
i  

agof)oo

Lvro r.' QO..)  Ct30 

Aos L3 
No momento em que cumpiimentamc V.E*ctW-Ë—iiamos.em-

anexo, a minuta do Termo de Cessão de U €teeer Tr irrnado 
entre a Prefeitura Municipal de Taquari /RS e esta Supetintendência com o 
objetivo da Cessão de Uso do imóvel, localizado na rua Cônego Tostes, n° 
1690, esquina rua Cônego Cordeiro, em Taquari, para utilização como 
Museu Municipal Costa e Silva. 

Solicitamos, porém, que após a sua apreciação seja enviada a esta 
1211  SR/IPHAN para a realização do Termo definitivo. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos, 

Atenciosamente 

4&- 
la 
Ronl 12. 

Exmo.Sr. 
Cláudio dos Reis 
D.D. Prefeito Municipal de Taquari 
Rua Osvaldo Aranha, no 1790 
Caixa Postal n°53 
Taquari/RS 
95860-000 



IPHAN - INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

128  Superintendência Regional 

Av. Independência, 867 Cep 90035-076 Porto Alegre-RS 

FonelFax..: 0xx5131 1.1188-311.9351 - 311.3853 — 311.7722 

"TERMO DE CESSÃO DE USO DO 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
- IPHAN, E O MUNICÍPIO DE 
TAQUARI-RS, OBJETIVANDO A 
UTILIZAÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL 
COSTA E SILVA". 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

NACIONAL - IPHAN, autarquia federal, vinculada ao Ministério da Cultura, alado 

pela Lei no 8.029, de 12 de abril de 1990, com sede em Brasília, SBN - Quadra 2 

- Edifício Central, inscrito no CNPJ sob o no 264.740.561001 3-05, por intermédio 

da 120  Superintendência Regional, neste ato representado por sua 

Superintendente, Sra  Débora Regina Magalhães da Costa, matrícula no 1322074, 

doravante denominada CEDENTE, resolve celebrar com o Município de Taquari-

RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal de Taquari, Sr. Claudio 

Launndo dos Reis Martins, inscrito no CPF sob o no 097.276.630-87, com Carteira 

de Identidade no 1015713611, emitida por SSP-RS, em .26-03-1990, doravante 

denominado CESSIONÁRIO, o presente TERMO DE CESSÃO DE USO do 

imóvel, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo, a Cessão de Uso do Imóvel, 

localizado na Rua Cônego Tostes, 1690, no município de Taquan-RS, para 



utilização como Museu Municipal "Costa e Silva", Biblioteca Pública Municipal e 

Sala Açoriana 'Dom João Bosco Mota do Amaral". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel, objeto do presente termo, não poderá, no todo ou em 

parte, ter utilização diversa da referida na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DO 

CESSIONÁRIO 

- Não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, em 

todo ou em parte, o imóvel objeto do presente Termo de Cessão ou os direitos e 

obrigações dele decorrentes, salvo expressa e prévia autorização do 

CEDENTEIIPHAN; 

II— Usar, manter, guardar e conservar o imóvel, nas condições em 

que o receber, tendo sido o mesmo, objeto de restauração por parte do 

CEDENTEflPHAN; 

III - Utilizar o imóvel conforme as condições impostas na Cláusula 

Segunda; 

IV - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da 

guarda, zelo, conservação e manutenção do acervo do Museu Municipal Costa e 

Silva, bem como do imóvel que o mesmo ocupa, responsabilizando-se, também 

pelo pagamento de impostos e taxas, sejam eles de âmbito federal, estadual ou 

municipal; 

V - Contratar todos os empregados que se façam necessários ao 

cumprimento deste instrumento, responsabilizando-se por seus salários e demais 

encargos sociais; 

VI - Efetuar todas as obras de conservação necessárias à 

preservação do imóvel; 

VII - Submeter ao IPHAN os projetos de obras, sejam eles de 

conservação e restauração; 



VIII - Mencionar à 12a SRIIPHAN, toda e qualquer divulgação dos 

eventos e publicações do Museu Munidpal «Costa e Sitva". 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO CEDENTE 

- Ceder o uso do imóvel; 

II - Realizar vistorias periódicas ao imóvel, a fim de verificar a 

utilização do mesmo; 

III - Analisar projetos que se façam necessários para a perfeita 

conservação e manutenção do imóvel por parte do CESSIONÁRIO 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

O presente Termo de Cessão do Imóvel vigorará pelo pr.azo de 05 

(cinco) anos a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelas 

partes mediante Termo Aditivo, o qual deverá contar com .a prévia anuência do 

CEDENTE. 

CLÁUSULA •SEXTA - DA RESCISÃO E DA 

RESPONSABILIDADE 

O presente Termo, poderá ser rescindido ou denunciado por 

qualquer das partes por mútuo consentimento ou ainda por qualquer delas 

ocorrendo uma ou mais das seguintes condições: 

- Descumprimento de qualquer das obrigações assumidas neste 

Termo; 

li - Superveniência de normas legais que tornem o Termo de 

Cessão de Uso material ou formalmente inexeqüível; 

III - Caso fortuito ou força maior. 

Parágrafo Único - Caso o objeto da presente Cessão venha a 

ser indevidamente utilizado, o que poderá acarretar-lhe qualquer tipo de dano ou 

prejuízo, o CEDENTE, neste caso não dispensará a adoção de medidas 

administrativas e/ou judiciais com vistas a obter a integral reparação do dano ou 

do prejuízo sofrido, na forma da Lei. 



CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao CEDENTE, a qualquer tempo, fiscalizar o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento e a correta 

utilização do imóvel. 

Em caso de descumpnmento de qualquer dos compromissos, o 

CEDENTE, exigirá a sua imediata reparação, ou quando não for possível, 

promoverá a rescisão da cessão, conforme descrito no Parágrafo Único da 

Cláusula anterior.. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

O presente instrumento obriga as partes e seus sucessores, a 

qualquer título, ficando eleito o Foro da Justiça Federal de Porto Alegre-RS, para 

dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias advindas deste Termo, com a renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente 

Termo de Cessão de Uso em 3 (três) vias de igual teor, forma e data, para um só 

efeito, nas presenças das testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, 	de 	 de 2001. 

Débora Regina Magalhães da Costa 
Superintendente Regional da 12a SRIIPHAN 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
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[. 	
Prefeitura Municipai de Taquari 

Fitado do Ri, Gtindc do Sul 

Lei nQ 996, de 28 de novembro de 1978. 

"Autorize o Executivo ?1uncipa1 e firmar 

convinio com o MinietViO da Educaçio e 

cultura, atrnve do Instituto do Patri-

m6nio Histrico e Artlstico Nacional. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçea que me confere o 

artigo 14 1  inciso II, da Lei Orgnica do MunicCpio, quo * camara - 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 	fir 
mar convnio com o Miniatrio do Educaçio e Cultura, atrava 	do 

Instituto do Patrirn&nio Histcrico a Artístico Nacional, visando 

instalaço de Biblioteca no pr6prio nacional constituido pela Case 

onde nasceu e Presidente Marechal Artur da Costa e Silva, situado-
ra rua Canego Tostes nQ 1690, nesta cidade. 

Art. 29 - Revogadas as disposiç.s em contrario, Da 

te lei entr*r4 em vigor na date da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI., 25 	de 
nove!nbro de 1978. 

Prefeito Municipal 

Registre-ao e publicye-ee 

A/f?7í 

oo Cer 	de 	d os Coutinho 
Secratr 	de Admin atraço 



--.-,J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
IIJ 	 Estado do Rio Grondp Sul 	- 

4. 

Lei n 9  1.162, de 07 de agosto de 1985. 

"Revoga a Lei n 2  996, de 28 

de novembro de 1978, e auto-

riza o Poder Executivo a fir 

mar convn10 com a Fundação 

Nacional PRÓ-MEMÓRIA, com a 

interveniricjada Subsecreta 

ria do Patrimnj.o Histcrico 

e Artistico Nacional, ten-

do como -objetivo a instala - 

ço do Museu Costa e Silva e 

da Biblioteca Municipal." 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei orgariici do.Munic{pio, que a CLará 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - É revogada a Lei n 9  996, de 28.11..78. 

Art. 2 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a firmar convnio com a Fundaço Nacional PRÓ-MEMÓRXA, com a in 

tervenincia da Subsecretarja do Patrimnio Histrico e Art{stl 

co Nacional, tendo como objetivo a insta1aço do Museu Costa e 

Silva e da Biblioteca Municipal. 

Art. 3 - O objeto do convnio de que trata o 	art. 

i, e que 	parte integrante desta Lei, consiste na cesso e ma 

nutenço para uso e guarda do imvel e do acervo rnobilirio da 

casa onde nasceu o Presidente Marechal Arthur da Costa e Silva, 

sita na Rua Cnego Tostes n Q 1.690, em Taquari (RS), de proprie 

dade da Furidaço Nacional PRÓ-MEMÓRIA. 

Pargrafo tn1co - Para rea1lzaço do objeto deste con 

vnio, a Prefeitura instaiar, no )ocai, o Museu Costa e Silva 

TRAÇÃO: Nami, Lutz Jontch - Poulo d. Taf so  P.,.Ir0 

Rua Osvaldo Atonho n9 1.793 - C. Pano? 14 - To'.: (051) 653-107 • 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
:_! 1 	 Estado do Rio Grande Sul 

e a Biblioteca Municipal de Taquari, conforme projeto a ser apre 

sentado à PRÓ-MEMÓRIA pela Prefeitura. 

Art. 4 - O convnio mencionado tera prazo de 10 (dez) 

anos, a contar da data de sua assifatura, podendo ser prorrogado 

por igual perlodo, desde que haja interesse das partes. 

Art. 5 - As despesas decorrentes desta Lei serão aten 

didas por conta das dotaçes orçament&rias pr6prias. 

Art. 6 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, em 07 de a-

gosto de 1985. 

Namlr'Luiz '1antsch 

E41to Mun1ipa1 

Registre-se e Publique-se: 

. 	L 
Joao Vilmar Mar€ins 

Secretario da Administraço 

TRAÇÃO; Nomir Luir Jor,iich - Pouto d. Ta:io P.t.i0 
Ruo Oivoldo Atonho ng 1.790 - Ci. Ponat, 14 - 	!i: (051) 653-1057 • 653.12.6 



MINISTÉRIO DA CULTURA 
Y  Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

120  Superintendência do Estado 

MINUTA 

TERMO DE CESSÃO DE USO DO 
IMÓVEL QUE ENTRE Si 

CELEBRAM O INSTITUTO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 

ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN 
E A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TAQUARI OBJETIVANDO A 
SUA UTILIZAÇÃO COMO 
MUSEU COSTA E SILVA, 

NA FORMA ABAIXO: 

O INSTITUTO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 
IPHAN, autarquia federal, vinculada ao Ministério da Cultura, criado pela Lei 
n.° 8.029, de 12 de abni de 1990, com sede em Brasília, SBN - Q.2 - Edifício 
central, inscrito no CGC.MF sob o n.° 264.740.5610013-05, por intermedio da 
120  Superintendência Regional, neste ato representado por sua 
Superintendente, Sra. Débora Regina Magalhães da costa, matrícula n.° 

doravante denomina CEDENTE, resolve celebrar com a Prefeitura Municipal 
de Taquari/FS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cláudio 
Laurindo dos Reis Martins, inscrito no CPF n.° com carteira 
de identidade n.° , emitida por , em doravante 
denominada CESSIONARIO, o presente Termo de Cessão de Uso do imóvel, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo, a Cessão de uso do imóvel, localizado a rua 
Cônego Tostes, n.° 1690 e esquina com a rua Cônego Cordeiro, no Município 
de TaquariIRS , para utilização como Museu Municipal Costa e Silva, Biblioteca 
Municipal e sala Açoriana Dom João Bosco Mota do Amaral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel, objeto do presente termo, não poderá, no todo ou em parte, Ter 
utilização diversa da referida na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA 	TERCEIRA 	- 	DAS 	ATRIBUIÇÕES 
CESSIONÁRIO/PREFEITJRA MUNICIPAL DE TAQUARI/RS 



- Não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, em todo ou em 
parte, o irvel objeto do presente Termo de Cessão ou os direitos e 
obrigações dele decorrentes, salvo expressa e prévia autorização do 
CEDENTE/IPHAN; 

II - Usar, manter, guarda e conservar o imóvel, nas condições em que o 
receber, tendo sido o mesmo, objeto de restauração por parte do 
CEDENTE/IPHAN; 

III - Utilizar o imóvel conforme as condições impostas na Cláusula Segunda; 

IV - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da guarda, zelo, 
conservação e manutenção do acervo do Museu Municipal Costa e Silva, bem 
como do imóvel que o mesmo ocupa, responsabilizando-se, também, pelo 
pagamento de impostos e taxas, sejam eles de âmbito federal, estadual ou 
municipal; 

V - Contratar todos os empregados que se façam necessários ao cumprimento 
deste instrumento, responsabilizando-se por seus salários e demais encargos 
sociais; 

VI - Efetuar todas as obras de conservação necessárias à preservação do 
imóvel; 

VII - Submeter ao IPHAN os projetos de obras, sejam eles de conservação e 
restauração; 

VIII - Mencionar a 12 1  SR/IPHAN, em toda e qualquer divulgação dos eventos 
e publicações do Museu. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO CEDENTEIIPHAN 

- Ceder o uso do imóvel; 

II - Realizar vistorias periódicas ao imóvel, a fim de verificar a utilização do 
mesmo; 

III - analisar projetos que se façam necessários para a perfeita conservação e 
manutenção do imóvel por parte do Cessionário/Prefeitura Municipal de 
Taquari/RS. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

O presente Termo de Cessão do Imóvel vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos 
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado pelas partes mediante 
Termo Aditivo, o qual deverá contar com a prévia anuência do CEDENTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DA RESPONSABILIDADE 



O PRESENTE Termo p derá ser rescindido ou denunciado por qualquer das 
partes lSor nituoconsentimento ou ainda por qualquer delas ocorrendo uma ou 
mais das seguintes condições: 

- Descumprimento de qualquer das obrigações assumidas neste termo; 

II - Suerveniência de normas legal que torne o Termo de Cessão de Uso 
material ou formalmente inexeqüível; 

III - Caso fortuito ou força maior. 

Parágrafo único: Caso o objeto da presente Cessão venha a ser indevidamente 
utilizado, o que poderá acarretar-lhe qualquer tipo de dano ou prejuízo, o 
CEDENTE, neste caso não dispensará a adoção de medidas administrativas 
e/ou judiciais com vistas a obter a integral reparação do dano ou do prejuízo 
sofrido, na forma da lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao CEDENTE/IPHAN , a qualquer tempo, fiscalizar do fiel cumprimento 
das obrigações assumidas no presente instrumento e da correta utilização do 
imóvel. 
Em caso de Descumprimento de qualquer dos compromissos, o 
CEDENTE/IPHAN, exigirá a sua imediata reparação, ou quando não for 
possível, promoverá a rescisão da cessão, conforme descrito no Parágrafo 
Unico da cláusula anterior. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORRO 

O presente instrumento obriga as partes e seus sucessores, a qualquer título, 
ficando eleito o foro da Justiça Federal de Porto Alegre/RS, para dirimir 
quaisquer dúvidas e controvérsias advindas deste termo, com a renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilégios que seja. 
E, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente Termo de 
Cessão de Uso em 3 (três) vias de igual teor e forma e data, para um só efeito, 
nas presenças das testemunhas abaixo. 
Porto Alegre, de 	 de 2001. 

DÉBORA REGINA MAGALHÃES DA COSTA 
Supenntendente Regional da 12 11  SR/IPHAN 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 
Prefeito Municipal de Taquari/RS 

Testemunhas: 



MINISTÉRIO DA CULTURA 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

12 Superintendência Regional 

MINUTA 

TERMO DE CESSÃO DE USO DO 
IMÓVEL QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL - IPIIAN 
E A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI OBJETIVÀDO A 
SUA UTILIZAÇÃO COMO 
MUSEU MUNICIPAL COSTA E 
SILVA, NA FORMA ABAJXO: 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 
IPHAN, autarquiá federal, vinculada ao Ministério da Cultura, criado pela Lei n° 8.029, de 
12 de abril de 1990, com sede em Brasília, SBN - Q.2 - Edificio central, inscrito no 
CGCMF sob o n° 264.740.56/0013-05, por intermédio da 1 2  Superintendência Regional, 
neste ato representado por sua Superintendente, Sra. Débora Regina Magalhães da Costa, 
matrícula n° , doravante denominada CEDENTE, resolve celebrar com a Prefeitura 
Municipal de TaquanfRS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cláudio 
dos Reis, inscrito no CPF n° , com carteira de Identidade n° 
emitida por , em 	, doravante denominado CESSIONARIO,o presente Termo de 
Cessão de Uso do imóvel, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo, a Cessão de uso do imóvel, localizado na rua Cônego Tostes, 
no 1690 e esquina com a rua Cônego Cordeiro, no município de Taquan/RS, para utilização 
comoMuseu Municipal Costae Silva. 1 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO IMOVEL 

O imóvel, objeto do presente termo, não poderá, no todo ou em parte, ter utilização diversa 
da referida na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA 	TERCEIRA 	- 	DAS 	ATRIBUIÇÕES 	DO 
CESSIONÁRIO/PREFEiTURA MUNICIPAL DE TAQUARIJRS 

1— Não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, em todo ou em parte, o imóvel 
objeto do presente Termo de Cessão ou os direitos e obrigações dele decorrentes, salvo 
expressa e prévia autorização do CEDENTE/IPRAN; 



II - Usar, manter, guardar e conservar o imóvel, nas condições em que o receber, tendo sido 
o mesmo, objeto de restauração por parte do CEDENTEÍIPHAN; 

ifi - Utilizaro imóvel conforme as condições impostas na Cláusula Segunda; 

lv - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da guarda, zelo, conservação e 
manutenção do acervo do Museu Municipal Costa e Silva, bem como do imóvel que o 
mesmo ocupa, responsabilizando-se, também, pelo pagamento de impostos e taxas, sejam 
eles de âmbito federal, estadual, ou municipal; 

V - Contratar todos os empregados que se 1çam necessários ao cumprimento deste 
instrumento, responsabilizando-se por seus salários e demais encargos sociais; 

VI - Efetuar todas as obras de conservação necessárias à preservação do imóvel; 

VII - Submeter ao IPHAN os projetos de obras, sejam eles de conservação e restauração; 

Vifi - Mencionar a I2aSRJIPHAN,  em toda e qualquer divulgação dos eventos e 
publicações do Museu. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO CEDENTE/IPTIAN 

1— Ceder o uso do imóvel; 

II - Realizar vistorias periódicas ao imóvel, a fim de verificar a utilização do mesmo; 

III— Analisar projetos que se façam necessários para a perfeita conservação e manutenção 
do imóvel por parte do Cessionário/Prefeitura Municipal de Taquari/RS. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

O presente Termo de Cessão do Imóvel vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelas partes mediante Termo Aditivo, o qual 
deverá contar com a prévia anuência do CEDENTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DA RESPONSABILIDADE 

O presente Termo poderá ser rescindido ou denunciado por qualquer das partes por mútuo 
consentimento ou ainda por qualquer delas ocorrendo uma ou mais das seguintes 
condições: 

1— Descumprimento de qualquer das obrigações assumidas neste Termo; 

II - Superveniência de norma legal que tome o Termo de Cessão de Uso material ou 
formalmente inexeqüível; 



ifi - Caso fortuito ou força maior. 

Parágrafo Único: Caso o objeto da presente Cessão venha a ser indevidamente utilizado, o 
que poderá acarretar-lhe qualquer tipo de dano ou prejuízo, o CEDENTE, neste caso não 
dispensará a adoção de medidas administrativas e/ou judiciais com vistas a obter a integral 
reparação do dano ou do prejuízo sofrido, na forma da lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao CEDENTEIIPHAN, a qualquer tempo, fiscalizar do fiel cumprimento das 
obrigações assumidas no presente instrumento e da correta utilização do imóvel. 
Em caso de descumprimento de qualquer dos compromissos, o CEDENTE/JPHAN, exigirá 
a sua imediata reparação, ou quando não for possível, promoverá a rescisão da cessão, 
conforme descrito no Parágrafo Unico da Cláusula anterior. 

CLAIJSULA OITAVA - DOFORO 

O presente instrumento obriga as partes e seus sucessores, a qualquer título, ficando eleito o 
foro da Justiça Federal de Porto AlegrefRS, para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias 
advindas deste termo, com a renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
E, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente Termo de Cessão de Uso em 
3 (três) vias de igual teor e forma e data, para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
Porto Alegre, 	de 	 de 2001. 

DEBORA REGINA MAGALHÃES DA COSTA 
Superintendente Regional da 12*  SR/LPHAN 

CLAIJDIO DOS REIS 
Prefeito Municipal de Taquari/RS 

Testemunhas: 



OESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

IiI2 iiii4iMi 	1 	 1 
ENOEREÇO / ADRESSE 

1I 	 i86i- 	1 
CEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCAUTÊ UF PAIS / PAYS 

9003S-oFG 'lOItI1lO 	 1 	1 1S 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

£r3'IV 	C 
O OBJETO FOI OEVIDAMENTE / LENVOI A ÊTÉ DÚMEMT 	 DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

01  

ENTREGUE/REMIS 	 PAGO/PAYÉ 

ASSINA 	RA O RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE 	 1 

( 
04  JUN.,r! 10.  

N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO 
DO RECEBEDOR 

RUBRICA E.MAI. DO 	PGAOO 1 
SIGNATURI!laIn 	Pves Albanus 

atí66882546 

- VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO P 	EVOLUÇAO DESTE AR. 

* 7 5. 2 	4 	O 	2 O 	3 	O * 
752402030 	 FC0463 116 	114 2 186 nrn 



AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CORREIOS 	AVIS CN07 	 (CÓDIGO DE BARRAS OU N DE REGISTRÓDÓOJETÕ 

BRÈSIL 
DATADEPOSTAGEA 
DATE 	 RI 8 7 8 7 6 7 7 9 O - BR 

UNIDADE DE POSTAGEM 
BUREAU DE OÉPÕT

LDTE,.ENTREGA- 
h

NTATIVAS  

O T/UPí(I 	 h 

N 

o u 

UJW 
co 
Mi 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 1 NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

1 	ltiAIØt)i1_Iil 	1 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO / ADRESSE 

Jl'JIiLIOiOI 	fri'i.i'1I141 	lII9lOI 	1 

III 
CIDADE IL CAL(TÉ 

1 
UF 

BRASIL 



DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

ENDEREÇO / ADRESSE 

i gG- 	1 
CEP1CODEPOSTAL CIDADE/LOCALITÉ Ur PAIS/PAYS 

90039- 06 1O11T1o1 	'-. iR6 	1 	1 RL Z11. 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

L6 i i ° 	oo-J2.00'1  
O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI A ÉTÊ DÜMENT DATA DE RECEBIMENTO 

jq (ç, 	

/j; 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIO 	DESTINO 

IÀÇI  ENTREGUE / REMIS 	 PAGO 1 PAYÈ 
TION 

. 
ASSIN/AEEBEDOR 

1 SIGNATURE DU DESTINATAIRE 	

f 
MAl 2001 N'DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

DO RECEBEDOR 
RUBRICA E MAT. DO 	PREGADO! 
SIGNATURE DE L' 	JE 	 ' 2% 	Alo 

4  FrçkÇ,/ VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO ffAkA 6EVOLUÇÃO DESTE AR.° 

752402030 	 * 7 5 2 4 0 2 0 3 	0 * 	 FC0463116 	114x186r,ro 



AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CORREIO< 	AVIS CN07 	 (CÓDIGO DE BARRAS OU N'DE REGISTRO DO OBJETO 	- 

BRESIL 
DATA DE POSTAG 	 - 

DATEDEDEPÕT/Q J/?Q1 	 T5 2 	2 
8 

UNADEDEPOSTAGEM 	
7 4 

TENTATIVALJJ___  
DE ENTREGA 	

: 	h 	 h 	: 	h 

o o  
00 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 
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-rPHAN PATRIMÔNIO  
ARTíSTICO 

 NACIONAL 

12' SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

Avroido Idependêocia, 867 - 90035-076 Porto Alegre - RS 

Fone/Fax (051) 311.1188 -311.9351 - 311.3853 - 311.7722 

horoepage: w-ww.iphan.gov.br  

Ofício n0278/2001 /12°SRJIPHAN 

Excelentíssimo Senhor, 

Porto Alegre,23 de julho de 2001. 

r.'fETgRj MUIC?L DE 1A9UR 
C'DLADO sb n" 	Ixc4 

UVro .cD 
AOS 

No momento em que cumprimentamos V. Exa., encaminhamos, em 
anexo, para a devida assinatura 3 (três) vias do Termo de Cessão de Uso, 
que deverá ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Taquari e esta 
Superintendência com o objetivo da Cessão de Uso do imóvel, localizado 
na rua Cônego Tostes, n° 1690, em Taquari/RS, para utilização como 
Museu Municipal "Costa e Silva", Biblioteca Pública Municipal e Sala 
Açoriana "Dom João Bosco Mota do Amaral". 

Solicitamos, porém, que após a sua assinatura, 2 (duas) vias sejam 
enviados a esta 12° SR/IPHAN. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos, 

Atenciosa mente 

Exmo .Sr. 
Cláudio Laurindo dos Reis Marfins 
D.D.Pref eito Municipal de Taquari 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 
Caixa Postal 53 
Taq uari/RS 
95860-000 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2006, de 03 de maio de 2001. 

"Altera redação do Artigo 10  da Lei n° 
1.987, de 21 de fevereiro de 2001, e dá 
outras providências". 

CLAtJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica alterado o Artigo 10  da Lei no 1.987, de 21 de 
fevereiro de 2001, passando o cargo de Médico Ginecologista para 02 (duas) 
vagas, salário de R$ 1.350,00 (hum mli e trezentos e cinqüenta reais) e 15 
(quinze) horas semanais. 

Art. 20 - Ficam inatterados os demais dispositivos da Lei n° 1.987, 
de 21-02-2001. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
maio de 2001. 

dtinsClaYdro Laurindo 
Prefeito Municipal 

Registre-h e Publique-se: 

/1 - 

Hamilto'fi Ofiveiráe Martinez 
Secretário MuniciØal da Administração 
e Recursos Huménos 

AD1IVIINISTRAÇÃO COM TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2006, de 03 de maio de 2001. 

Altera redação do Artigo 1 1  da Lei n° 
1.987, de 21 de fevereiro de 2001, e dá 
outras providências". 

CLAUDJO LAURINDO DOS REIS MART1NS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica alterado o Artigo 1 0  da Lei n° 1.987, de 21 de 
fevereiro de 2001, passando o cargo de Médico Ginecologista para 02 (duas) 
vagas, salário de R$ 1.350,00 (hum mii e trezentos e cinqüenta reais) e 15 
(quinze) horas semanais. 

Art. 20 - Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei n° 1.987, 
de 21-02-2001. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
maio de 2001. 

ClaiTdio Laurindo dos ieis 
Prefeito Municipal 

Registre-/e e Publique-se: 

Hamiit&iveira e Martinez 
Secretário Munici ai da Administração 
e Recursos Humanos 

DMINTSTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Munkipczl de Taquari 
Estado do-Gfendd 	....... 

*POVAP'O. 

Projeto de Lei nQ 2.624/01 	 .. 

"Altera 	 a t ei 	 :24r:de 
fevereiro de 2001, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o Artigo 10  da Lei n° 1.987, de 21 
de fevereiro de 2001, passando o cargo de Médico Ginecologista para 02 (duas) 
vagas, salário de R$1.350,00 (hum mil e trezentos e cinqüenta reais) e 15 (quinze) 
horas semanais. 

Art. 20  - Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei 
,y'77 	n°1.987,de2l-02-2001. 
V.I) 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta 

1 
/ 	Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COILVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipat de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOHNOA 
Da: 

Para: 	 ............... 
Sr.(a) 	 ................................... 
SolicitamosGt/Y\OJL')t. -yy 	-- - 	 cL 

-- 

Tacivari, QS ------ de a.9).de 200.1- 
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5ccretaría ifiunícipal da 5aúde 
emcío Rmbícntedc Taquarí 

Estado do Rio Grande do Sul 
Mem orando 

Da: Seõretaria da Saúde 
Para : Assessoria do Gabinete 

Através do expediente solicitamos encaminhar um 
ante projeto de Lei a Câmara Municipal de Vereadores, propondo alteração da 
Lei n° 1987 de 2110212001, na parte referente aos contratos emergenciais de 
três médicos Ginecologista com 10 horas semanais para 2 médicos 
Ginecologista com 15 horas semanais com salário equivalente a R$ 
1.350,00(hum mil trezentos e cinqüenta reais) cada, tendo em vista a 
desistência de um dos três profissionais. 

Justificamos a necessidade desta alteração 
considerando que atualmente só estão em exercício dois profissionais nesta 
especialidade em atendimento ao Plano de Atenção Básica PAB e a procura de 
consultas para esta especialidade é muito grande. 

Segue anexo xerox do Plano de Aplicação 2001 e da 
Ata da aprovação deste Plano pelo Conselho Municipal da Saúde. 

Atenciosamente, 

Francisco M. Hendler 
Secretário da Saúde 

/ 

/ 

Prevenção é o melhor rerniédio. 

Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
Fone: (Oxx51) 653-1071 



PLANO DE APLICACÃO DA VERBA DO PAB 
RECEITAS/2001 

RECEITA MENSAL 1Õtrmestre  

PAB FIXO 20.05000 60.150,00 
VIGILANCIA SANITÁRIA 497,58 1.492,74 
FARMACIA BÁSICA 1.990,33 5.970,99 
PACS-AGENTE SAN 3.850,00 11.55000 
CARENCIA NUTRICIONAL/SISVAN 967,5 2.90250 

TOTAL ANUAL 

240.600,00 
5.970,96 

23.883,96 
46.200,00 
11.610,00 

TOTAL 
	

27.355,41 	
1

82.066,23 
	

328.264,92 

DESPE SAS/2001 
3.1.1.1. PESSOAL CIVIL 

'2 GINCOLOG1STA/15HS 	 2700,00 
	

8.100,00 	' ' 	32.400,00 
2 DENTISTAS/25HS 	 1.60000 

	
4.800,00 	 19.200,00 

3 PEDIATRAS/IOHS 	 2.700,00 
	

8,100,00 	 32.400,00 

TOTAL 	 7.000,00 
	

21.000,00 	 84.000,00 

3.1.2.0 	MATERIAL DE CONSUMO 
MEDICAMENTOS 7609,50 22,828,50 91.314,00 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 300,00 900,00 3.600,00 
PASSAGENS 510,33 1.530,99 	' 6.123,96 
GÁS 	 .. 100,00 300,00 1.200,00 
CAMPANHAS E CAPACITAÇÃO , 	 900,0b 2.700,00 10.800,00 
HOSPITAL -AMBULATÓRIO 700,00 . 	 2.100,00 8.400,00 
VIGILANCIA SANITARIA 497,58 1.492,74 5.970,96 
PACS AG. SANITÁRIA 3.850,00 11.550,00 46.200,00 
CARENC. NUT. -SISVAN 967,5 2.902,50 11.610,00 
MATERIAL AMBULATORIAL 1.500,17 4.50051 18.002,04 

• MATERIAL ODONTOLOGICO 1000,00 3.000,00 12.000,00 
FARMACIA BÁSICA 1990,33 5.970,99 23.883,96 
MATERIAL ESCOLAR TEC. 430,00 1.290,00 5.160,00 
TOTAL 20355,41 61.066,23 244.26492 

TOTAL GERAL 27355,41 82.066,23 328.264,92 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Z! ----  Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2005, de 03 de maio de 2001. 

"Abre crédito suplementar, aponta recurso e 
dá outras providências". 

CLAUDJO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânïca 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto um crédito suplementar de R$ 86.000,00 (oitenta e 
seis mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárías: 

CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
3.1.1.1.01.04 - Subsiclios dos Vereadores . ................................................ R$ 70.000,00 
3.1.1.1.02.08 - Diárias dos Vereadores ....................... ........................... .... R$ 15.000,00 
3.1.1.1.02.01 - Diárias dos Servidores ........................................................ R$ 1.000,00 
01010012.001 - Manutenção das Atividades Legislativas .. ............. . .......... R$ 86.000,00 

Art. 20 - Ficam reduzidas das seguintes dotações orçamentárias: 
3.1.1.1.01.03 - Remuneração dos demais servidores ................................ R$ 51.500,00 
01010012001 - Manutenção das Atividades Legislativas ..................... . .... R$ 51.500,00 
3.1.1.3.01.03 - INSS Demais Servidores .................................................... R$ 11.500,00 
3.1.1.3.01.04 - INSS Vereadores .................... . ................... . .... . ..... .. ........ .. R$ 7.000,00 
01.010012.002 - Contribuições previdenciárias ....... ............ . ................ ..... R$ 18.500,00 
4.1.1.0-Obras e Instalações ..... . .... . ...... . ................ . ... .. ......... . ............... . ... R$ 16.000,00 
01010011.001 - Rec. e Reequipamento da Câmara de Vereadores ......... R$ 16.000,00 

Art. 3° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1°, a redução constante do Art. 2°. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de maio de 
2001. 

i(t9 	241i). 
CIa io Launndo aos eis Martlns 

Prefeito Municipal 

/ 
Registre-se e Publique-se: 

/ 1 
Hamifto Uveira e Martinez 
Secretário Munici I da Administração 
e Recursos Humanos 

DMJNISTRAÇAO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul A COM i.S.sÃO T(NKA 

1 	 Eny7/O/Øt 

nQ 2.636/01 	 j 	'. -Preáidente  
uAbre crédito suplementdl,_ippiitp ÍGU[SQ 

dá outras providências". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. jO - Fica aberto um crédito suplementar de R$ 86.000,00 (oitenta e 
seis mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
3.1.1.1.01.04 - Subsídios dos Vereadores ..... . ..... . ..................................... R$ 	70.000,00 
3.1.1.1.02.08 - Diárias dos Vereadores ............ . ...................................... ... R$ 	15.000,00 
3.1.1.1.02.01 —Diárias dos Servidores ........................................................R$ 	1.000,00 
01010012.001 - Manutenção das Atividades Legislativas ..........................R$ 86.000,00 

Art. 20  - Ficam reduzidas das seguintes dotações orçamentárias: 
3.1.1.1.01.03 - Remuneração dos demais servidores ................................R$ 	51.500,00 
01010012001 - Manutenção das Atividades Legislativas ..........................R$ 	51.500,00 
3.1.1.3.01.03— INSS Demais Servidores ............................... . .................... R$ 	11.500,00 
3.1.1.3.01.04 - INSS Vereadores ......................... . .............................. . ...... R$ 	7.000,00 
01.010012.002 - Contribuições previdenciárias .........................................R$ 	18.500,00 
4.1.1.0 — Obras e Instalações .....................................................................R$ 	16.000,00 
01010011.001 - Rec. e Reequipamento da Câmara de Vereadores .........R$ 16.000,00 

Art. 30 - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 0 , a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE. TAQUARI, 

Claudio Lãurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-;ivEira e Publique-se: 

Hamj 	 artinez 
iraSecretário Municipal 4a Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - FoneÏfax: (51) 653-1266 



Prefeiturci Mundpal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre crédito suplementar, aponta recurso e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ait 10 - Fica aberto um crédito suplementar de R$ 86.000,00 (oitenta e 
seis mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
3.1.1.1.01.04 - Subsídios dos Vereadores .................................................R$ 	70.000,00 
3.1.1.1.02.08 - Diárias dos Vereadores .............. ........................................ R$ 	15.000,00 
3.1.1.1.02.01 - Diárias dos Servidores ..... . ........................................... ....... R$ 	1.000,00 
01010012.001 - Manutenção das Atividades Legislativas ..........................R$ 86.000,00 

Art. 20  - Ficam reduzidas das seguintes dotações orçamentárias: 
3.1.1.1.01.03 - Remuneração dos demais servidores ................................R$ 	51.500,00 
01010012001 - Manutenção das Atividades Legislativas ..........................R$ 	51.500,00 
3.1.1.3.01.03 - !NSS Demais Servidores ... .............. . .................................. R$ 	11.500,00 
3.1.1.3.01.04 - INSS Vereadores ....................................................... ........ R$ 	7.000,00 
01 .01 0012.002— Contribuições previdenciárias .........................................R$ 	18.500,00 
4.1.1.0 - Obras e Instalações .................................. ................................... R$ 	16.000,00 
01010011.001 - Rec. e Reequipamento da Câmara de Vereadores .........R$ 16.000,00 

Art. 30 - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata o 

Art. 1
0 , a redução constante do Art. 2 1 . 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE, TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

Hamjf 	iveira de artinez 
Secretário Municipal a Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Mirnicipd de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°035/2001 	 Taquari, 20 de abril de 2001. 

Senhor Presidente: 

Atendendo o Of. n° 095101, datado de 16 de abril 

passado, desse Poder Legislativo, encaminhamos para apreciação de V. Exa. e 

demais Edis, o anexo Projeto de Lei de abertura de crédito suplementar no valor 

de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), para atendimento de despesas com 

salários, obrigações previdenciárias, diárias, recuperação e reequipamento, e 

obras e instalações dessa Câmara Municipal. 

A aprovação torna-se necessária, devido a falta de 

cobertura nas rubricas especificadas no Projeto de Lei, que veio a ocorrer devido 

ao aumento de salários dos servidores, bem como contribuições previdenciárias, 

que não estavam previstas no Orçamento de 2000. 

Na certeza da acolhida, atenciosamente subscrevemo- 

nos. 

Cla ifdo d ' tins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
MD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



CM 

- 

Câmara Municipal de Taguarift 
• 	 Rio Grande do Sul 

0€ n°095/01 	 Taquari, 16 de abril de 2001. 
EPS/ICJ 

1  Anc--- r. 	--- 
cL 

•, r 

Senhor Prefeito 

Vimos solicitar a V. Exa., o envio de projeto de lei 
para abertura de Crédito Suplementar, para atendimento de despesas do Poder 
Legislativo. 

Cabe salientar, que encontra-se em anexo as rubricas 
e os valores à serem suplementados. 

Certos da atenção, colhemos da oportunidade para 
renovar protestos de consideração e apreço. 

Ver.d1à~Per& a da Silveira, 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
DD. Prefeito Municipal 
N/Cidade 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax-: (051) 653-1420 



Suplementar: 

Código Rubricas Rubricas Valores 
3.1.1.1.01 Subsídios Vereadores R$ 70.000900 
3.1.1.1.02 Diárias Vereadores R$ 15.000 900 
3.1.1.1.02 Diárias dos Servidores R$ 1.000,00 
Total R$ 86.000,00 

Reduiir: 

Proj. e Atividade Código Rubricas Rubricas Valores 
3.1.1.3.04 INS S Vereadores R$ 7.000,00 
3.1.1.3.02 INSS Servidores R$ 11.500900 

01010012.002 Contribuições Previdênciánas R$ 18.500900 
3.1.1.1.01 Remu. Servidores R$ 51.500,00 

01010012.001 Manut. Atividades Legislativas R$ 51.500 900 
4.1.1.0.00 Obras e Instalações R$ 16.000,00 

0101001.1101 Recuperação e Reeguipamento R$ 16.000900 
Total R$ 86.000,00 

/ 
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RIO GRANDE DO SUL Empenhos a Pagar par Credor 29 de Dezembro de 2000 Eolha 
Prefeitura Municipal de Taquari • 

Data inicial de Emissao . . 	 01.01.1996 

Data Final de Emissao 31.12.1996 

Empenho Data Empenhado Liquidado A Liquidar Pago A Pagar Liq Total e Pagar 

Creddr: 34 	LEI'IAJK 

1996/001890 27.03.1996 1.311,11 1.311,11 0,00 6,16 1.304,95 1.304,95 
1996/001891 27.03.1996 934,93 934,83 0,00 0,00 934,83 934,83 
1996/002590 22.04.1996 71,80 71,80 0,00 0.00 71,80 71,80 
1996/002592 22.04.1996 1.328,33 1.328,33 0,00 0,00 1.328,33 1.328,33 
1996/002593 22.04.1996 910,63 910,63 0,00 0,00 910,63 910,63 
1996/003241 21.05.1996 530,94 530,94 0,00 0,00 530,94 530,94 
1996/003244 21.05.1996 1.286,23 1.206,23 0,00 0,00 1.286,23 1.286,23 
1996/003245 21.05.1996 34,75 34,75 0,00 0,00 34,75 34,75 
1996/003824 03.06.1996 72,95 72,95 0,00 0,00 72,95 72,95 
1996/004036 24.06.1996 34,75 0,00 34,75 0,00 0,00 34,75 
1996/004037 24.06.1996 461,73 461,73 0,00 0,00 461,73 461,73 
1996/004038 24.06.1996 2.371,60 0,00 2.371,60 0,00 0,00 2.371,60 
1996/004104 24.06.1996 101,62 0,00 101,62 0,00 0,00 101.62 
1996/004787 15.07.1996 461,73 0,00 461,73 0.00 0,00 461,73 
1996/004788 15.07.1996 2.371,60 0,00 2.371,60 0,00 0,00 2.371,60 
1996/005472 15.08.1996 461,73 0.00 461,73 0,00 0,00 461,73 
1996/005473 15.08.1996 2.371,60 0,00 2.371,60 0,00 0,00 2.371,60 
1996/005969 16.09.1996 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00 
1996/006063 16.09.1996 461,73 0,00 461,73 0,00 0,00 461,73 
1996/006064 16.09.1996 2.371,60 0,00 2.371,60 0,00 0.00 2.371,60 
1996/006065 16.09.1996 34,75 0,00 34,75 0,00 0,00 34,75 
1996/006253 16.09.1996 266,09 0,00 266,09 0,00 0,00 266,09 
1996/006404 30.09.1996 159,35 0,00 159,35 0,00 0,00 159,35 
1996/006539 30.09.1996 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00 
1996/006540 30. 09.1996 873,71 0,00 873,71 0,00 0,00 873,71 
1996/006771 04.11.1996 34,75 0,00 34,75 0,00 0,00 34,75 
1996/006772 04.11.1996 2.379,10 0,00 2.379,10 0,00 0,00 2.379,10 
1996/006773 04.11.1996 622,89 0,00 622,89 0,00 0,00 622,89 
1996/006808 01.11.1996 8.673,00 0,00 8.673,00 0,00 0,00 8.673,00 
1996/007040 04.11.1996 235,52 0,00 235,52 0,00 0,00 235,52 
1996/007042 04.11.1996 1.982,00 0,00 1.982,00 0,00 0,00 1.982,00 

1996/007157 20.11.1996 101,76 0,00 101,76 0,00 0,00 101,76 

1996/007160 20.11.1996 963,88 0,00 963,88 0,00 0,00 963,88 
1996/007165 20.11.1996 867,55 0,00 867,55 0,00 0,00 867,55 

1996/007519 09.12.1996 867,55 0,00 867,55 0,00 0,00 867,55 

1996/007520 09.12.1996 963,08 0,00 963,85 0,00 0,00 963,88 

1996/007585 18.12.1996 15.374,91 0,00 15.374,91 0,00 0,00 15.374,91 
Subtotal a 67.351,95 6.943,30 60.408,65 6,16 6.937,14 67.345,79 

Total 	a 67.351,95 6.943,30 60.408,65 5,16 6.937,14 67.345,79 

Total Geral 	a 67.351,95 6.943,30 60.408,65 6,16 6.937,14 67.345,79 

Cpcetil - Çontabilidade Publica - Emisaao: 19/04/2001 as 11:07 h 
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RIO GRaJDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Data inicial demissao ..' 	01.01.1996 

Data Final de Emissao 17.04.2001 

Empenho 	Da Empenhado 

Credor 	34 	CEAJA 

20017000143 16,04.2001 3.940,50 

Subtotal 3.940,50 

total 

------ ----------------------- 
76.988,78 

Total 	ral- 76.988,78 

Empenhoa a Pagar por Credor 	 17 de Abrilde 2001 	Folha: 	2 

..y. . 

Liquidado A Liquidar Pago A Pagar Liq Total a Pagar 

3.940,50 0,00 0,00 3,940,50 3.940,50 

3.940,50 0,00 0,00 3.940,50 3.940,50 

13.202,17 63.786,61 0,00 13.202,17 76.988,78 

13.202,17 63.786,61 0,00 13.202,17 76.-98,78 

COcetil - Contabilidade Dublica - nissao: 19/04/2001_. 11:11 h 
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'DI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2004, de 03 de maio de 2001. 

institui o Programa de Renda Mínima 
vinculada à Educação - Bolsa Escola, 
cria o Conselho Municipal de Controle 
Social, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, qüe a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l - Fica criado o Programa de Renda Mínima 

vinculada à Educação "Bolsa Escola", com o objetivo de incentivar e viabilizar a 

permanência das crianças beneficiárias na rede escolar e oferecer ações sócio-

educativas, em horário complementar. 

Art. 20 - Os recursos da União, originários do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Educação - "Bolsa Escola", criado pela 

Medida Provisória n° 2.140, de 13 de fevereiro de 2001, serão destinados 

exclusivamente ás famílias que preencherem, cumulativamente, as seguintes 

condições: 

- ter renda familiar per capita inferior a meio salário 

mínimo; 

II - ter lilhos e/ou dependentes com idade entre 6 e 15 

anos matriculados em estabelecimento de ensino fundamental; 

III - comprovação de residência no município. 

§ jO - Considera-se família a unidade nuclear, 

eventualmente ampliada por outros indivíduos qúe com ela possuam laços de 

parentesco que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e 

mantendo sua economia pela contribuição de seus membros. 

AD]VIINISTRAÇÃO COPv'I TRANSPARÊNCIA 

Rua Ósvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNRJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 20  - Serão computados para cálculo da renda familiar 

os rendimentos de todos os membros adultos que compõem a família, inclusive os 

valores concedidos por programas federais instituídos de acordo com preceitos 

constitucionais, tais como previdência rural, seguro-desemprego e renda mínima a 

idosos e deficientes, bem como programas estaduais e municipais de 

complementação pecuniána. 

§ 
30 - Cada família terá direito a receber a "Bolsa 

Escola" até o limite de 03 (três) filhos e/ou dependentes. 

§ 40 - O auxílio será de R$ 15,00 (quinze reais) por filho 

e/ou dependente. 

Art. 30  - No âmbito deste Município, caberá à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a implantação e execução do Programa ora 

instituído. 

Art. 40 - Fica autorizado o Poder Executivo a criar 

Conselho Municipal de Controle Social, com, no mínimo 50% de participação da 

sociedade civil, para acompanhamento e avaliação da execução do Programa 

deste Município, composto de: 

- 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura; 

1 (um) representante do Setor de Assistência 

Social; 

III— 1 (um) representante do Ministério Público; 

IV - 2 (dois) representantes do Conselho Tutelar; 

V - 1 (um) representante indicado pela Liga das 

Associações de Bairros - LIAMBAT. 

Art. 50 - A Secretaria Municipal de Educação e Cuftura 

e o Conselho Municipal de Controle Social devem trabalhar em parceria na 

execução do Programa. 

ADJ\4INISTIRAÇÃO CÕPvI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



1 
___ 	Prefeitura Municipal de Taqu.ari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60 - À Secretaria Municipal de Educação e ao 

Conselho Municipal de Controle Social competem a elaboração de normas que 

disciplinarão os mecanismos de inscrição e seleção das famílias, bem como de 

execução do Programa, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei e na 

Medida Provisória n° 2.140, de 13 de fevereiro de 2001. 

Art. 7° - O Conselho Municipal de Controle Social 

elaborará, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, o seu 

Regimento Interno, o qual será homologado pelo Prefeito Municipal através de 

Decreto do Executivo. 

Att 80  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

03 de maio de 2001. 

CIa 1tn'o 
777n4. 

dos te.is Martins 
Prefeito Municipal 

Registre/se e Publique-se: 
- 

Hamilton t)liveirie Martinez 
Secretário Munici4al da Administração 
e Recursos Humahos 

AD]\/IINISTIRAÇÃO COTVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNEJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Tciqucsri 
Estado do Rio Grande do Sul Á (OMiS.SÃ 

E;n,3 

Proj..Qç Lei n 2.625/01 
APkUVAD 
t__  

Institui o Prograrh 
vinculada à Educação - Bolsa Escola, 
cria o Conselho Municipal de Controle 
Social, e dá outras providências". 

/ 	CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l - Fica criado o Programa de Renda Mínima 

vinculada à Educação - "Bolsa Escola", com o objetivo de incentivar e viabilizar a 

permanência das crianças beneficiárias na rede escolar e oferecer ações sôcio-

educativas, em horário complementar. 

Art. 2° - Os recursos da União, originários do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Educação - "Bolsa Escola", criado pela 

Medida Provisória no 2.140, de 13 de fevereiro de 2001, serão destinados 

exclusivamente ás famílias que preencherem, cumulativamente, as seguintes 

condições: 

- ter renda familiar per capita inferior a meio salário 

mínimo; 

II - ter filhos e/ou dependentes com idade entre 6 e 15 

anos matriculados em estabelecimento de ensino fundamental; 

III - comprovação de residência no município. 

§ 10 - Considera-se família a unidade nuclear, 

eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de 

parentesco que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e 

mantendo sua economia pela contribuição de seus membros. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 20 - Serão computados para cálculo da renda familiar 

os rendimentos de todos os membros adultos que compõem a família, inclusive os 

valores concedidos por programas federais instituidos de acordo com preceitos 

constitucionais, tais como previdência rural, seguro-desemprego e renda mínima a 

idosos e deficientes, bem como programas estaduais e municipais de 

complementação pecuniária. 

§ 3° - Cada família terá direito a receber a "Bolsa 

Escola" até o limite de 03 (três) filhos. 

Art. 30 - No âmbito deste Município, caberá à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a implantação e execução do Programa ora 

instituído. 

Art. 40 - Fica autorizado o Poder Executivo a criar 

Conselho Municipal de Controle Social, com, no mínimo 50% de participação da 

sociedade civil, para acompanhamento e avaliação da execução do Programa 

deste Município, composto de: 

- 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura; 

Social; 

II - 1 (um) representante do Setor de Assistência 

III - 1 (um) representante do Ministério Público; 

IV —2 (dois) representantes do Conselho Tutelar. 

Ait 50 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

e o Conselho Municipal de Controle Social devem trabalhar em parceria na 

execução do Programa. 

Art. 60  - À Secretaria Municipal de Educação e ao 

Conselho Municipal de Controle Social competem a elaboração de normas que 

disciplinarão os mecanismos de inscrição e seleção das famílias, bem como de 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municio pal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

execução do Programa, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei e na 

Medida Provisória n°2.140, de 13 de fevereiro de 2001. 

Art. 7° - O Conselho Municipal de Controle Social 

elaborará, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, o seu 

Regimento Interno, o qual será homologado pelo Prefeito Municipal através de 

Decreto do Executivo. 

Art. 80 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- ee Publique-se: 

Hamir(on Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Câmara Municipal de Ta  Jua 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade com 
o Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclusão das 
seguintes emendas ao Projeto de lei n° 2.625/0 1: 

A'ROVAOO 

O$O/. 

Emenda n° 1: 

Inclua-se inciso V, no art. 4°, com a seguinte redação: 

"Art.4°- ..................... 
1- ............................... 

-1111 - .............................. 
III -  ............................. 
I'\T  - ............................. 

V 	1 (um) representante indicado pela Liga das 
Associações de Bairros (LIAMBAT)". 

Emenda n° 2: 

Acrescenta-se parágrafo no art. 2 0, onde couber, com a 
seguinte redação: 

" - O auxílio será de R$ 15,00 (quinze reais) por filho e/ou 
dependente". 

A PR O V A í) O 
O 

Emenda n°3:  

Altere-se a expressão "filhos", contida no § 3° do art. 20 , 

pela expressão "filhos e/ou dependentes". 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Sala das Sessões, 25 de abril de 2001. 

II 	Ve ' lveira 
	

Ver. Norb,o Vicari 

Ver macirMartins 	er5oãa 4ía, 	er. Luiz Santos 

Ver. P€io Oliveira 	Ver. Silvio Pereira 	Ver. Pedro Ely 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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FROM : Dp NELSON MÃROHEZN_ff 	FHONE NO. : 0513185953 2953 
	

Mar. 	08:47M Fi 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 
Câmara dos Deputados 
Anexo II - Gabinete 13 
Brasilia - DF 70 160-000 
Fone: 61 318.5963 Fax: 61 318.2963 
.mai1 depne1sonmarchezancamara.gov.br  

PARA: Exrno. Sr. 
Cláudio Laurindo dos Reis Martin 
M. Prefeito Municipal 
Taquari RS 

FONE: (51) 653.1266 
FAX: (51)653.1266 

FROM : Dp NELSON MÃRCHEZÃN_ 	 FHONE NO. : 8613165963 2963 
	

Mar. 109 2Cí01 0h:47RM F2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício n° 0635/01/OAB/C 	 Brasília, 01 de março de 2001. 



Prezado Companheiro, 

Com meus cordiais cumprimentos, informo, com base em dados que me 
foram fornecidos pelo Ministério da Educação, as estimafivas de atendimento do 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Educação - "Bolsa Escola", 
referentes a esse Município: 

Lunicípio 	Tota' 	b. IH 1 	IDH CfEs st Famfflaj Est. Crianças Et. Pag. MSJ 

uari 	23322 0,679 0,321 0,003150777 8d7r 1332 198O 

No Rio Grande do Sul, também segundo dados estimados pelo 
Ministério da Educação, o Programa dc Renda Mínima - Bolsa Escola deverá atender 
cerca de 255.998 famílias e 422.607 crjanças de 6 a 15 anos, prevendo-se o repasse, 
pela União, de cerca de R$ 6339. 10500 por mês. 

Conforme já referi em correspondência anterior, considero da maior 
importância que o PSDB se identifique com o Programa, instituído em nível nacional 
pela Lei n° 9.533/97, que teve origem no Projeto de Lei n 6671 195., de minha autoria, e 
agora estendido pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso a todos os municípios 
brasileiros, através da Medida Provisória n° 2.140. 

O Ministério da Educação, nos próximos dias, deverá enviar à Prefeitura 
as normas para a adesão do município, nessa nova fase do Programa. 

Colocando-me ao inteiro dispor e na expectativa do engajamento dc 
todos os companheiros tucanos na divulgação e implementação desse Programa, sem 
dúvida um dos mais importantes instrumentos para atingir a meta de colocar todas as 
crianças na escola e de inclusão social, expres1he o, mais alto apreç e 
consideração.  

v( Á 

(-,FJR 7 17 97 004. 9 il 



PeehMuflicupal de raquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Institui o Programa de Renda Mínima 
vinculada à Educação - Bolsa Escola, 
cria o Conselho Municipal dë Controle 
Social, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me Confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica criado o Programa de Renda Mínima 

vinculada à Educação - "Bolsa Escota", com o objetivo de incentivar e viabilizar a 

permanência das crianças beneficiárias na rede escolar e oferecer ações sócio-

educativas, em horário complementar. 

Art. 2° Os recursos da União, originários do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Educação - "Bolsa Escota", criado pela 

Medida Provisória n° 2.140, de 13 de fevereiro de 2001, serão destinados 

exclusivamente às famílias que preencherem, cumulativamente, as seguintes 

condições: 

- ter renda familiar per capita inferior a meio salário 

mínimo; 

II -. ter filhos e/ou dependentes com idade entre 6 e 15 

anos matriculados em estabelecimento de ensino fundamental; 

III - comprovação de residência no município. 

§ 10 - Considera-se família a unidade nuclear, 

eventualmente ampliada por outros indivíduos que com eta possuam laços de 

parentesco que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e 

mantendo sua economia pela contribuição de seus membros. 
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§ 2° - Serão computados para cálculo da renda familiar 

os rendimentos de todos os membros adultos que compõem a farníka, inclusive os 

valores concedidos por programas federais instituídos de acordo com preceitos 

constitucionais, tais como previdência rural, seguro-desemprego e renda mínima a 

idosos e delicientes, bem como programas estaduais e municipais de 

complementação pecuniária. 

§ 30 - Cada família terá direito a receber a 'Bolsa 

Escota" até o limite de 03 (três) filhos. 

Art. 31  - No âmbito deste Município, caberá à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a implantação e execução do Programa ora 

instituído. 

Art. 4° - Fica autorizado o Poder Executivo a criar 

Conselho Municipal de Controle Social, com, no mínimo 50% de participação da 

sociedade civil, para acompanhamento e avaliação da execução do Programa 

deste Município, composto de: 

(LhJ 

	 1 - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura; 

II - 1 (um) representante do Setor de Assistência 

Social; 

III - 1 (um) representante do Ministério Público; 

IV 2 (dois) representantes do Conselho Tutelar. 

Art. 50 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

e o Conselho Municipal de Controle Social devem trabalhar em parceria na 

execução do Programa. 

Art. 60  - À Secretaria Municipal de Educação e ao 

Conselho Municipal de Controle Social competem a elaboração de normas que 

disciplinarão os. mecanismos de inscrição e seleção das famíhas, bem como de 
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execução do Programa, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei e na 

Medida Provisória n°2.140, de 13 de fevereiro de 2001. 

Art. 70 - O Conselho Municipal de Controle Social 

elaborará, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, o seu 

Regimento interno, o qual será homologado pelo Prefeito Municipal através de 

Decreto do Executivo. 

Art. 80  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registrje-é e Publique-se: 

HamitDnir 	Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Exp. de Motivos n°029/2001 	 Taquari, 09 de abril d 2001. 

Senhor Presidente: 

Considerando que: 

* o Governo Federal criou o "Programa Nacional de 

Renda Mínima", vinculado à Educação - o Programa "Bolsa Escola", que institui 

um auxílio para as famílias que possuem uma renda mínima per capita de até 

meio salário mínimo (R$ 90,00), de R$ 15,00 por criança de 6 a 15 anos, 

matriculadas e freqüentando o Ensino Fundamental; 

* cada família poderá receber R$ 45,00 por mês, valor 

este, correspondente a três crianças e que, embora seja pouco, essa quantia 

ajudará as famílias classificadas; 

* esse Programa visa incentivar à escolarização e 

melhorar as condições de acesso e permanência na escola dos alunos mais 

necessitados, bem como reduzir as despesas decorrentes dos custos diretos 

causados pela evasão escolar e pela repetência que oneram os Governos 

Municipal e Estadual; 

* o Programa "Bolsa Escola" visa melhorar as condições 

financeiras e a qualidade de vida das famílias que apresentam os menores índices 

de renda familiar; 

* o Governo Federal responde por 100% dos recursos 

destinados às famílias integrantes do Programa, o que garante que a adesão do 

Município a esse programa não implicará em nenhuma despesa; 

* o município de Taquari abriga um significativo número 

de famílias carentes que poderão se beneficiar da "Bolsa Escola"; 
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* em virtude de todas essas questões, acreditamos que 

os Nobres Vereadores concordarão conosco que não podemos deixar de 

proporcionar às famílias carentes de nosso Município esse incentivo, por menor 

que possa ser, o valor pago pelo Governo Federal. 

Esclarecemos ainda, que o valor da 'Bolsa Escola" será 

pago à mãe das crianças, e na sua falta ao responsável legal, mediante cartão 

magnético, na Agência da Caixa Econômica Federal. 

Para receber a "Bolsa Escola" a família deverá ester 

cadastrada, comprovando a residência no município, a renda mínima de meio 

salário mínimo, per capita, e o comprovante de matrícula e freqüência dos filhos 

de 6 a 15 anos de idade, no Ensino Fundamental, em Escola Municipal ou 

Estadual. Esse cadastramento será feito pelas Escolas, sob a orientação da 

SMEC e sob o Controle do Conselho Social, criado para essa finalidade. 

Na certeza da habitual acolhida e devido a importância 

da matéria, solicitamos que o anexo Projeto de Lei, seja votado em regime de 

urgência. 

Atenciosamente, 

Cla6di 	ad Ris Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
MD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 
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"Institui o Programa de Renda Mínima 
vinculada à educação - Bolsa Escola, cria 
o Conselho Municipal de Controle Social, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica criado o Programa de Renda Mínima vinculada 

à Educação - 'Bolsa Escola", com o objetivo de incentivar e viabilizar a permanência das 

crianças beneficiárias na rede escolar e oferecer ações sócio-educativas, em horário 

complementar. 

Art. 2° - Os recursos da União, oliginários do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Educação - "Bolsa Escola", criado pela Medida 

Provisória no 2.140, de 13 de fevereiro de 2001, serão destinados exclusivamente às 

famílias que preencherem as seguintes condições, cumulativamente: 

- ter renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo; 

II - ter filhos e/ou dependentes com idade entre 6 e 35 anos 

matriculados em estabelecimento de ensino fundamental; 

III- comprovação de residência no município. 

§ 1 0  - Considera-se família a unidade nuclear, eventualmente 

ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco que forme um 

grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição 

de seus membros. 

§ 20  - Serão computados para cálculo da renda familiar os 

rendimentos de todos os membros adultos que compõem a família, inclusive os valores 

concedidos por programas federais instituidos de acordo com preceitos constitucionais, 

tais como previdência rural, seguro-desemprego e renda mínima a idosos e deficientes, 

bem como programas estaduais e municipais de complementação pecuniária. 
- 

Art. 30 - No âmbito deste município, caberá à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a implantação e execução do Programa ora instituído. 
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Art. 40 - Fica autorizado o Poder Executivo a criar Conselho 

Municipal de Controle Social, cóm, no mínimo 50% de participação da sociedade civil, 

para acompanhamento e avaliação da execução do Programa deste município, composto 

por representantes: 

- 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura; 

li - 1 (um) representante do Setor de Assistência Social; 

III - 1 (um) representante do Ministério Público; 

IV —2 (dois) representantes do Conselho Tutelar. 

Art. 50  - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura e o 

Conselho Municipal de Controle Social devem trabalhar em parceria na execução do 

Programa. 

Art. 61  - À Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho 

Municipal de Controle Social competem a elaboração de normas que disciplinarão os 

mecanismos de inscrição e seleção das famílias, bem como de execução do Programa, 

de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei e na Medida Provisória no 2.140, de 13 

de fevereiro de 2001. 

Art.. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Considerando que: 
• o Governo Federal criou o "Programa Nacional de Renda Mínima", vinculado à 

Educação - o Programa "Bolsa Escola" , que institui um auxílio para as famílias 
que possuem uma renda mínima "per capita" de até meio salário mínima ( R$ 90,00), 
de R$ 15,00 por criança de 6 a 15 anos, matriculadas e freqüentando o Ensino 
Fundamental; 

• cada família poderá receber R$ 45, 00 por mês, valor este, correspondente a três 
crianças e que, embora seja pouco, essa quantia ajudará as famílias classificadas; 

• esse programa visa incentivar a escolarização e melhorar as condições de acesso e 
permanência na Escola dos alunos mais necessitados, bem como reduzir as despesas 
decorrentes dos custos diretos causados pela evasão escolar e pela repetência que 
oneram os governos municipal e estadual; 

• o programa "Bolsa Escola" visa melhorar as condições financeiras e a qualidade de 
vida das famílias que apresentam os menores índices de renda familiar; 

• o Gõverno Federal responde por 100% dos recursos destinados às famílias 
integrantes do programa o que garante que a adesão do município a esse programa 
não implicará em nenhuma despesa. 

• O município de Taquari abriga um significativo número de famílias carentes que 
poderão se beneficiar da Bolsa Escola; 

Acreditamos que os nobres vereadores concordarão conosco que não podemos deixar 
de proporcionar às famílias carentes de nosso município esse incentivo, por menor que 
possa ser, o valor pago, pelo Governo Federal. 

Esclarecemos, ainda que o valor da Bolsa Escola será pago à mãe das crianças, e na 
sua falta ao responsável legal mediante cartão magnético, na Agência da Caixa Econômica 
Federal. 

Para receber a Bolsa Escola a família deverá estar cadastrada, comprovando a 
residência no município, a renda mínima de meio salário mínimo, per capita, e o 
comprovante de matrícula e freqüência dos filhos de 6 a 15 anos de idade, no Ensino 
Fundamental, em Escola Municipal ou Estadual. Esse cadastramento será feito pelas 
Escolas, sob a orientação da SMEC e sob o controle do Conselho, criado com essa 
fmalidade. 
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Prezado(a) Prefeito(a), 

Com meus cordiais cumprimentos, e daiido continuidade a informações 
sobre a implantação do Programa de Renda Mínima vinculada à Educação, instituído 
pela Lei n° 9.533/97 e agora ampliado para todos os municípios brasileiros pela 
Medida Provisória n° 2.140, envio-lhe, em anexo, cópia dos seguintes documentos e 
instruções elaboradas pelo Ministério da Educação: 

- MINUTA DE PROJETO DE LEI MUNICIPAL que "Institui o 
Programa de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa-
Escola", no Município; 

- Instruções gerais sobre a adesão do Município ao Programa. 

O Município deverá receber, nos próximo dias, instruções e formulários 
para o cadastramento das famílias beneficiárias. 

Qualquer outra informação poderá ser obtida com o Secretário do 
Programa Nacional Bolsa-Escola, Dr. Floriano Pesaro, ou com o Diretor, Dr. Raul 
Cristiano: 

telefones (61) 410-8755, 410-8288, 410-8536; 
telefone gratuito: 0800 61 61 61; 
fax: (61) 410-9230 ou 410-9237; 

endereço eletrônico: (e-mail): bolsa-escolí 
site: www.mec.gov.br  

Permanecendo ao dispor, em tudo o qu/'tiver ao meu alcance, 
apresento cordiais saudações. 	

/ 
NELSON MAI HEZAN 

Deputado Federal 

Ánexo li - Gab. 13 - Brasilia-DF - Cep 70.160-900 	Fone: (61) 318.5963 	Fax: (61) 318.2963 
e-mail: de.nelsonmarchezan(camara.pov.br 	 home page: www.camara.gov.br/nelsonmarchezan  

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99 



Institui o Programa de Renda Mínima vinculada à educação— "Bolsa-Escola 

O Prefeito Municipal de ....................... 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 
Art. 1° Fica criado o Programa de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa-Escola", com o objetivo de 

incentivar e viabilizar a permanência das crianças beneficiárias na rede escolar e oferecer ações socioeducativas, 

em horário complementar. 
Art. 2 1  Os recursos da União, originários do Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação-

"Bolsa-Escola", criado pela Medida Provisória no 2.140, de 13 de fevereiro de 2001, serão destinados 
exclusivamente às famílias que preencherem as seguintes condições, cumulativamente: 

1—ter renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo; 
II - ter filhos e/ou dependentes com idade entre 6 e 15 anos matriculados em estabelecimento de ensino 

fundamental; 
III - comprovação de residência no município. 

§1 °  Considera-se família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela 
possuam laços de parentesco que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia 

pela contribuição de seus membros. 
§2 1  Serão computados para cálculo da renda familiar os rendimentos de todos os membros adultos que 

compõem a família, inclusive os valores concedidos por programas federais instituídos de acordo com preceitos 
constitucionais, tais como previdência rural, seguro-desemprego e renda mínima a idosos e deficientes, bem corno 
programas estaduais e municipais de complementação pecurliária. 

Art. 3 1  No âmbito deste município, caberá à Secretaria Municipal de ..............a implantação e 

execução do Programa ora instituído. 
Art. 4° Fica autorizado o Poder Executivo a criar Conselho Municipal de Controle Social, com, no mínimo 

50% de participação da sociedade civil, para acompanhamento e avaliação da execução do Programa deste 

município, composto por representantes: 

II! - 	........ 
IV - .. 
Art. 5 0 (órgão municipal responsável pelo Programa) e o Conselho Municipal de Controle 

Social devem trabalhar em parceria na execução do Programa. 
Art. 6 0  A Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Controle Social competem a 

elaboração de normas que disciplinarão os mecanismos de inscrição e seleção das famílias, bem como de 
execução do Programa, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei, na Medida Provisória n 11 2.140, de 13 

de fevereiro de 2001 e subseqüentes, e no Regulamento aprovado pelo Decreto n.° ....................... 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

OBS.: No caso de já existir Conselho Municip'al que tenha participação de, no mínimo, 50% cIa sociedade civil e 
possa acumular suas atribuições com as definidas no Programa Bolsa Escola, a redação do Art. 40 poderá ser 

Art. 40 - Fica autorizado o Poder Executivo a atribuir as competências de acompanhamento e controle do 

Programa, ao Conselho Municipal ................... 

5 



ai 

4 1 

- QUAIS SÃO OS REQUISITOS PARA A ADESÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA BOLSA-ESCOLA? 

Todos os municípios brasileiros podem participar do Programa Bolsa-Escola. Para que esta participação se 

efetive é necessária a assinatura do Prefeito em um Termo de Adesão definido pelo Programa, após o 

cadastramento das famílias residentes no município, que estejam enquadradas nas seguintes condições: 

a) tenham renda mensal per capita de até R$ 90,00 (noventa reais); e 

h) tenham filhos e/ou dependentes com idade entre 6 e 15 anos matriculados e freqientando a escola 

(ensino fundamental); 

lI — COMO SERÁ A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA-ESCOLA NO MUNICÍPIO? 

A implantação do Programa Bolsa-Escola no município pode ser resumida em oito etapas, a saber: 

1 - a aprovação pelo Poder 1_egislativo Municipal (te lei criando Programa de Renda Mínima Municipal. 

associado a ações socioeducativas, que beneficie crianças de 6 a 15 anos; 
2,1 - a criação de um Conselho de Controle Social para o Programa Bolsa-Escola ou a delegação das 

atribuições, por meio de ato legal do Poder Executivo Municipal, a um conselho já existente; 

31 - o cadastrarnento das famílias que tenham direito ao benefício; 

41 - a assinatUra do Termo de Adesão pelo Prefeito Municipal; 

51 - o encaminhamento da documentação para a Secretaria do Programa Nacional Bolsa-Escola/MEC; 
61 - o recebimento da documentação devidamente homologada pelo MEC; 
71 - a entrega dos cartões magnéticos às mães, via Correios nos muriicipios, com CEP detalhado, e pela 

Prefeitura, nos demais; 

- a notificação, pelo Poder Executivo Municipal, às famílias beneficiárias para comparecimento à 

Caixa Econômica Federal• ou seu torresponderíte, para cadastramento de senha e recebimento do primeiro 

benefício. 

III - QUAL A PARTICIPAÇÃO DO GOVERNO FEDERAL NO PROGRAMA BOLSA-ESCOLA? 

O Governo Federal, por intermédio do Ministério da Educação, é o responsável pela gestão do Programa 

Bolsa-Escola. Em linhas gerais, o Ministério da Educação irá atuar em três frentes: 

V)Pagamento total do benefício 

O Governo Federal responde por 100% dos recursos destinados às famílias beneficiárias do Programa Bolsa-

Escola. A família receberá R$ 15,00 (quinze reais) por mês para cada filho, com idade entre 6 a 15 anos, 

matriculado e.freqüentando o ensino fundamental regular, podendo ser atendidas até 3 (três) crianças de uma 

mesma família. O benefício máximo por família será, portanto, de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 

Os recursos do Governo Federal serão repassados à Caixa Econômica Federal que, por soa vez, 

fará o pagamento dos benefícios concedidos às famílias, preferencialmente às mães. Será entregue às famílias 

um cartão magnético, em nome da mãe da(s) criança(s), para recebimento do dinheiro. Caso a mãe não compareça 

ao local de recebimento, no período determinado para a retirada do benefício. só poderá fazê-lo no niês 

subseqüente. 

Se o beneficio não for recebido por três meses consecutivos, o valor será devolvido ao Programa Bolsa-Escola 

e a prefeitura municipal notificada. 
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ti pagamento será feito pela Caixa Econômica Federal ou correspondente, mensalmente, mediante 

esentação do cartão magnético, pessoal e intransferível. Não serão aceitas procurações para recebimento do 

benefício. 

2) Supervisão e acompanhamento 

O Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria Nacional do Programa Bolsa-Escola: 

analisará e homologará os Termos de Adesão firmados e encaminhados pelos governos municipais ou do 

Distrito Federal; 

analisará e homologará, anualmente, o cadastro de famílias encaminhado pelos municípios promovendo 

o deferimento individualizado da concessão, da revisão, da suspensão ou do cancelamento dos 

benefícios; 

processará, mensalmente, os pagamentos às famílias beneficiárias; 

realizará, trimestralmente, a compatibilização dos cadastros de famílias beneficiárias enviados pelos 

municípios com as demais informações disponíveis dos indicadores econômicos e sociais para cada 

localidade. 

3) Fiscalização do Programa 

O Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria Nacional do Programa Bolsa-Escola realizará: 

auditoria interna permanente nas concessões e pagamentos de benefícios; e 

auditoria, por amostragem, nos cadastros das famílias beneficiárias e na execução das ações 

socioeducativas no âmbito dos municípios aderentes ao Programa Bolsa-Escola. 

IV— QUAL A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO PROGRAMA BOLSA-ESCOLA? 

Poderão aderir ao Programa Bolsa-Escola todos os municípios brasileiros que se enquadrem nas diretrizes 

legais estabelecidas na Medida Provisória n°2.140, de 13 de fevereiro de 2001 e subseqüentes. Com  base nos 

dados demográficos e socioeconômicos fornecidos pelas instituições oficiais de pesquisa e estatística, o Governo 

Federal estabelecerá um número máximo de beneficiários que cada município poderá cadastrar no Programa 

Bolsa-Escola. 

Para participar do Programa Bolsa-Escola o município deverá: 

instituir lei municipal, criando programa de renda mínima que compreenda ações socioeducativas que 

incentivem e viabilzem a permanência das crianças na rede escolar; 

cadastrar as famílias que serão selecionadas obedecendo aos seguintes critérios: 

1 1) comprovar residência no município; 

2 1) ter filhos ou dependentes com idade entre seis e quinze anos matriculados e freqüentando o 

ensino fundamental, informação que deverá ser devidamente comprovada no ato do cadastra-

mento; 

3 1) apresentar renda familiar mensal per capita de até R$ 90,00 (noventa reais). Para o cálculo da 

renda familiar per capita serão computados os rendimentos de todos os membros da família, 

incluídos os benefícios concedidos por programas federais, tais como previdência rural, seguro-

desemprego, renda mínima a idosos e deficientes, bem como por programas estaduais e municipais 

de complementação de renda. 

O município também poderá se valer das informações dos cadastros já existentes em função de outros 

programas sociais, tais como: Comunidade Ativa, Agentes Comunjtários de Saúde, Frentes de Trabalho e Renda 

Mínima. Nestes casos, a comprovação de matrícula e freqüência também deverá ser exigida. 

As famílias beneficiadas pelo Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI não poderão participar do 

Programa Bolsa-Escola. 

e 

L 



• ;' assinar o Termo de Adesão instituído por Decreto que regulamente o Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculado à educação— "Bolsa-Escola"; 

criar Conselho de Controle Social para acompanhamento e supervisão da execução do Programa no 

município ou atribuir a função a conselho já existente, que deverá ter em sua composição 50%, no 

mínimo, de membros nãovinculados à administração municipal, com as seguintes competências: 

19 acompanhar e avaliar a execução do Programa; 

29 aprovar a relação de famílias cadastradas pelo Poder Executivo Municipal; 

39 estimular a participação comunitária no controle da execução do Programa no âmbito municipal; 

49 elaborar, aprovar e modificar o seu regimento interno; e 

59 exercer outras atribuições estabelecidas em normas complementares; 

designar o órgão municipal responsável pelo cadastramento das famílias beneficiárias, acompa-

nhamento e controle da freqüência dos alunos e atendimento das diligências solicitadas pelo MEC; 

encaminhar a freqüência escolar das crianças participantes do Programa Bolsa-Escola ao MEC nos 

moldes estabelecidos. 

V - EM QUE CASOS OCORRERÁ A EXCLUSÃO DO PROGRAMA? 

Serão excluídas do cálculo do benefício as crianças: 

que completarem 16 anos; 

cuja freqüência escolar situe-se abaixo de 85%; e 

pertencentes a famílias residentes no município que descumprir o Termo de Adesão. 

Serão excluídas do Programa as famílias que atingirem renda per capita superior a R$ 90,00 (noventa reais) 

e as famílias que deixarem de terfilho na faixa de 6 a 15 anos no ensino fundamental regular. 

Serão excluídas do Programa todas as famílias de município em que for comprovada a existência de fraude 

em qualquer etapa do processo. 

VI - QUAIS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À ADESÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA BOLSA-ESCOLA? 

Os documentos necessários SãO: 

Termo de Adesão; 

cópia da publicação da lei que autoriza o Poder Executivo a instituir Programa de Garantia de Renda 

Mínima associado às ações socioeducativas no município; 

extrato de cadastro das famílias beneficiárias que atendam aos critérios instituídos pela Medida 

Provisória n°2.140, de 13 de fevereiro de 2001; 

cópia do instrumento legal de criação e nomeação do Conselho de Controle Social; e 

declaração do município que comprove o cumprimento do disposto no inciso V, do art. 11, da Lei n° 

9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

o apoio da escola ao Programa será fundamental às prefeituras, não somente para informar e encaminhar a 

freqüência do aluno, como também para discutir e definir alternativas para atrair e incentivar as crianças e 

adolescentes a se matricularem e a permanecerem na escola, bem como na definição das ações socioeducativas 

vinculadas ao Programa. 

Toda escola estadual, municipal ou privada será importante parceira das prefeituras na orientação, 

informação e mobilização das famílias em relação ao Programa e à necessidade de permanência no ensino 

fundamental de todos os seus filhos e/ou dependentes. 
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. escola deverá informar e encaminhar à prefeitura, em formulário próprio e em prazo previamente 

nido, a freqüência de todos os alunos integrantes das famílias beneficiárias. 

Em anexo modelos de documentos que a Prefeitura deve providenciar: 

Formulário de cadastro das famílias beneficiárias; 

formulário extrato de cadastro das famílias beneficiárias; 

formulário de inclusão/exclusão de crianças; 

minuta de Projeto de Lei de criação do Programa de Renda Mínima no município; 
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Oficio n° 0635/01 IGAB/C 
	

Brasília, 01 de março de 2001. 

rrnrin 	E ItQJi• 
POTL,' 

Çx.12 	 - 
Prezado Companheiros Acs •Ç9 

Com meus cordiais cumprimentos, informo, com base em dados que me 
foram fornecidos pelo Ministério da Educação, as estimativas de atendimento do 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Educação - "Bolsa Escola", 
referentes a esse Município: 

Município Total Hab. IDH 1 1 - IDH Coef.Est Est. Famílias Est. Crianças Est. Pag. Mês 

Taguari 1 	23322 0,679 0,321 0,003150777 8071 1332 19980 

No Rio Grande do Sul, também segundo dados estimados pelo 
Ministério da Educação, o Programa de Renda Mínima - Bolsa Escola deverá atender 
cerca de 255.998 famílias e 422.607 crianças de 6 a 15 anos, prevendo-se o repasse, 
pela União, de cerca de R$ 6.339.105,00 por mês. 

Conforme já referi em correspondência anterior, considero da maior 
importância que o PSDB se identifique com o Programa, instituído em nível nacional 
pela Lei n° 9.533/97, que teve origem no Projeto de Lei n° 667/95, de minha autoria, e 
agora estendido pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso a todos os municípios 
brasileiros, através da Medida Provisória n° 2.140. 

O Ministério da Educação, nos próximos dias, deverá enviar à Prefeitura 
as normas para a adesão do município, nessa nova fase do Programa. 

Colocando-me ao inteiro dispor e na expectativa 
todos os companheiros tucanos na divulgação e implementação 
dúvida um dos mais importantes instrumentos para atingir a m 
crianças na escola e de inclusão social, expresso-lhe o 
consideração. 

ngajamento de 
Programa, sem 
olocar todas as 
alto apreço e 

NELSON 

GER 3.1723004-2 (JUN/99 
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PROGRAMA NACIONAL DE RENDA MÍNIMA-BOLSA ESCOLA 

ADresentacão 

O Programa Nacional de Renda Mínima - Bolsa-Escola 
do Ministério da Educação, foi sancionado pelo Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, em dezembro de 1997, tendo 
como base os projetos de lei que tramitavam no Congresso 
Nacional, especialmente o projeto do Deputado Nelson 
Marchezan e ampliado para este ano, através da Medida 
Provisória N.° 2.140 de 1310212001. O Programa inspirou-se 
em experiências comprovadamente bem-sucedidas que 
municípios e estados desenvolveram, em diversas regiões do 
Brasil, a partir de 1995. 
Expectativas: participação de todos os Municipios; R$ 1,7 
bilhões de recursos previstos; 10,7 milhões de Crianças 
Beneficiadas e 5,9 milhões Famílias Atendidas. 

Como vai funcionar 
O programa visa garantir em todos os município 

brasileiros, temporariamente e em dinheiro, um valor mínimo 
às famílias cuja renda mensal per capita seja de até 112 
salário mínimo, que tenham filhos e / ou dependentes 
matriculados e freqüentando o ensino fundamental com idade 
entre seis e quinze anos. 

A prefeitura interessada terá que formalizar a adesão ao' 
programa Na análise dos termos de adesão, terão prioridade 
os municípios: 
- com os quais a União tenha celebrado convênio para 
programa de renda mínima, em 2000; 
- pertencentes aos catorze estados de menor Indice de 
Desenvolvimento Humano-IDH; 
- integrantes de micro-regiões com IDH igual ou inferior a 
0,500; 
- 	municípios com IDH igual ou inferior a 0,500, 
independentemente de estado ou micro-região; 
- 	municípios que adotarem uma metodologia de 
cadastramento e focalização que beneficie , em primeiro 
lugar, as famílias efetivamente mais pobres entre os pobres. 

Obietivos esDecíficos 
Ao promover a matrícula e a permanência de crianças de 

seis a quinze anos no ensino fundamental, espera-se: 
- incentivar a escolarização, sensibilizando e despertando as 
famílias para a necessidade de levar a criança para a escola; 
- melhorar as condições de acesso e permanência na escola 
das camadas sociais mais afetadas pelos déficits 
educacionais; 

- integrar as famílias ao processo educacional de seus filhos e 
contribuir para a geração de uma cultura escolar positiva em 
camadas sociais tradicionalmente excluídas da escola; 
- reduzir despesas decorrentes dos custos diretos causados 
pela evasão escolar e pela repetência, que oneram governos 
municipais e estaduais; 
- auxiliar no combate ao trabalho infantil e à opção da rua 
como meio de subsistência das famílias pobres, evitando o 
contato das crianças e dos adolescentes com situações de 
risco pessoal e social, particularmente aquelas relacionadas a 
drogas, prostituição, violência e criminalidade; 
- melhorar as condições financeiras e a qualidade de vida 
das famílias que apresentam os menores níveis de renda 
familiar, com a conseqüente elevação do piso de renda da 
sociedade; 
- recuperar a dignidade das camadas excluidas da população, 
estimulando o aumento da auto-estima e a esperança de 
futuro melhor para seus filhos. 

A particinacão da União 

Financiamento e valor da Bolsa-Escola 
A partir de 2001, o governo federal passa a responder' 

por 100% dos recursos destinados às famílias integrantes do 
programa.' Para cada filho matriculado e freqüentando o 
ensino fundamental e com idade entre seis e quinze anos, a 
família terá direito a receber R$ 15,00 por mês até o máximo 
de três crianças nessa faixa etária. O benefício máximo por 
família será, portanto, de R$ 45,00. 

Pagamento do benefício 
Principal inovação: o Cartão da Bolsa-Escola 
A União pagará diretamente às famílias o valor mensal 

da Bolsa-Escola. 
O pagamento será feito à mãe das crianças participantes 

do programa ou, na sua ausência ou impedimento, ao 
responsável legal, através de cartão magnético de 
identificação da família cadastrada. 

O Ministério da Educação realizará periodicamente a 
compatibilização entre os cadastros de famílias beneficiárias 
feitos pelos municípios e as demais informações disponíveis 
sobre os indicadores econômicos e sociais de cada localidade. 
Se houver divergências, as famílias excedentes serão 
excluidas em ordem decrescente de renda. 



A j,articipacão do Municíoio 

Todos os municípios que quiserem adotar o 
Programa de Bolsa-Escola poderão participar. 
Com base nos dados demográficos e socio-econômicos 
fornecidos pelas instituições oficiais de pesquisa e 
estatística, o governo federal estabelecerá um número 
máximo de benefícios que cada município poderá 
solicitar. 

Termo de adesão 
No termo de adesão assinado pelo município com 

o Ministério da Educação, serão atribuídas as seguintes 
responsabilidades à prefeitura: 
- responder legalmente pela veracidade das 
informações prestadas; 

manter programas de inclusão e permanência na 
escola voltados às famílias beneficiárias ou 
potencialmente beneficiárias; 
- zelar pelo controle da freqüência às aulas das crianças 
contempladas com a Bolsa-Escola. 

Cada município também terá que instituir, por meio 
de lei municipal, um programa de renda mínima 
compatível com o termo de adesão. 

Cadastramento das Famílias 
Caberá à prefeitura do município fazer a seleção 

das famílias e montar um cadastro cujos dados serão 
cruzados com as estatísticas nacionais. 

A seleção das famílias que participarão do 
programa obedecerá aos seguintes critérios: 
- comprovar residência no município; 
- apresentar renda familiar mensal per capita de até 
meio salário mínimo; 
- ter os filhos e/ou dependentes com idade entre seis e 
quinze anos matriculados e freqüentando o ensino 
fundamental. Esta informação deverá ser devidamente 
comprovada no ato do cadastramento. 

O município também poderá se valer de cadastros 
já existentes em função de outros programas, tais como: 
Comunidade Solidária, Agentes Comunitários de Saúde, 
Frentes de Trabalho, Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil, etc. Nestes casos, a comprovação de 
matrícula e freqüência deverá ser exigida. 

O pagamento da Bolsa-Escola às famílias está 
condicionado à freqüência dos filhos às aulas, que será 
avaliada a cada três meses. A exigência é de que as 
crianças tenham freqüentado, no mínimo, 85% das 
aulas no trimestre. Este limite tem por objetivo fazer 
com que as famílias beneficiárias, bem como seus filhos 
e/ou dependentes estudantes, entendam o princípio da 
assiduidade como fator necessário ao rendimento 
escolar. 

Se um ou mais de um filho e/ou dependente tiver 
freqüência inferior a 85%, será excluído imediatamente 
do cálculo do benefício pago à família. O valor integral 
será restabelecido após a normalização da freqüência. 

Cálculo da renda familiar per capita 
Para o cálculo da renda familiar per capita serão 

computados os rendimentos auferidos por todos os 
membros da família. 
Estão incluídos os benefícios concedidos por. 

programas federais, tais como previdência rural, seguro-
desemprego, renda mínima a idosos e deficientes, bem 
como por programas estaduais e municipais de 
complementação de renda. 

Controle social da comunidade 	' 
O acompanhamento e a supervisão da execução 

do programã nos municípios serão feitos por interrnédi 
de um Conselho Municipal do Programa Bolsa-Escola, 
já existente ou criado para este fim e integrado por no )  
mínimo 50% de representantes não-vinculados à 
administração municipal. ' 

O conselho terá as seguintes competências: 
- acompanhar e avaliar a execução do programa; 
- aprovar a relação de famílias cadastradas pelo poder 
executivo municipal; 
- acompanhar, avaliar e fiscalizar a aplicação correta de 
todas as regras do programa; 
- estimular a participação comunitária no controle da 
execução do programa no âmbito municipal; 
- elaborar, aprovar e modificar o seu regimento 
interno; 
- exercer outras atribuições estabelecidas em normas 
complementares. 

O papel das escolas 
A relação da escola com o Programa de Bolsa-

Escola do Ministério da Educação será fundamental às 
prefeituras, não somente para informar e encaminhar a 
freqüência do aluno, como também para discutir e 
definir alternativas para atrair e incentivar as crianças e 
adolescentes a se matricularem e a permanecerem na 
escola.) 

A escola será ainda importante parceira dos 
municípios na orientação, informação e mobilização das 
famílias em relação ao programa e à necessidade de 
permanência no ensino fundamental de todos os filhos 
e/ou dependentes. 

A escola deverá informar e encaminhar à prefeitura 
do município, em formulário próprio e no prazo 
previamente definido, a freqüência de todos os alunos 
tilrios e/ou dependentes das tamílias Denenclarlas: 
Organizado pela Coordenadoria da Bancada do PSDB 
Deputados ADILSON TROCA E JORGE GOBBI 
Coordenador: João Gilberto Lucas Coelho 
Autoria e Editoração Eletrônica: Martim Barboza 
Colaboração:Débora, Simone e Ronner. 
Revisão: Cláudio, Catarina e Tomáz. 
Informações retirados do site do Ministério da Educação: 
www.mec.gov.br  
Assembléia Legislativa 
Praça Marechal Deodoro, 101 - 1 1  andar 
CEP: 90010-900 - Porto Alegre - RS 
Fone: Oxx (51) 210.2945 fax: Oxx(51) 210.2781 . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio O  0569/0 l/GAB/C 
	

Brasília, 20 de fevereiro de 2001. 

Prezado(a) Secretário(a) de Educação, 

A convite do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Fernando 
Henrique Cardoso, e do Ministro da Educação, Prof. Paulo Renato Souza, participei 
no dia 12 último, do lançamento, em Aguas Lindas de Goiás, de nova fase do 
Programa Nacional de Renda Mínima - Bolsa Escola, em âmbito nacional. 

A nova proposta amplia o Programa de Renda Mínima vinculado à 
Educação, instituído pela Lei n° 9.533/97 e que teve por base projeto de lei de minha 
autoria, estendendo-o, conforme previa igualmente o projeto original, para todos os 
Municípios brasileiros que se inscreverem e preencherem os pré-requisitos previstos 
na Medida Provisória n°2.140, cuja cópia envio anexa a este. 

A contribuição da União aumentou para R$ 15,00 por criança, como 
propus no projeto de lei que apresentei em 1995 - PL 667/95, sendo que cada família 
poderá ter, no máximo, três filhos no Programa, devendo o Município, como também 
previ no projeto original, incentivar iniciativas que viabilizem a permanência das 
crianças na rede escolar e a melhoria de seu desempenho. Quanto ao pagamento do 
beneficio, esse será feito diretamente às mães das crianças, por meio de cartão 
magnético. 

Os critérios para selecionar quem será beneficiado, pelas Prefeituras, 
continuam os mesmos: as famílias com renda per capita inferior a meio salário 
mínimo e que tenham filhos na escola, mas de 6 a 15 anos, e não de O a 14 anos, como 
no programa original. 

Dentro de poucos dias, o Ministério da Educação deverá disponibilizar 
as instruções e as regras para a adesão de novos Municípios no Programa. 

Desejo congratular-me com V. Exa.  e população desse Município 
pela oportunidade que estamos tendo de, com esse Programa, colocar todas as 
crianças na escola, e fazer desse o mais importante instiumento de inclusão 
social. 

Permanecendo ao dispor, renovo expressões de »#eço e consideração. 

NELSON ARHEZAN 	\ 
Deputa/410 Federal 

o . 	g 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Institui o Programa de Renda Mínima vinculada à educação— "Bolsa-Escola" 

O Prefeito Municipal de 	 .... 	: 	' R 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica criado o Programa de Renda Mínima vinculada à educaçãcf— "Bolsa-Escola', com o objetivo de 

incentivar e viabilizar a permanência das crianças beneficiárias na rede escôfar e oferecer ações socioeducativas, 

em horário complementar. 
Art. 2 1  Os recursos da União, originários do Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - 

"Bolsa-Escola", criado pela Medida Provisória n° 2.140, de 13 de fevereiro de 2001, serão destinados 
exclusivamente às famílias que preencherem as seguintes condições, cumulativamente: 

1—ter renda familiarper cap/ta inferior a meio salário mínimo; 
II - ter filhos e/ou dependentes com idade entre 6 e 15 anos matriculados em estabelecimento de ensino 

fundamental; 
111—comprovação de residência no município. 

§1 °  Considera-se família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela 
possuam laços de parentesco que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia 

pela contribuição de seus membros. 
§2 1  Serão computados para cálculo da renda familiar os rendimentos de todos os membros adultos que 

compõem a família, inclusive os valores concedidos por programas federais instituidos de acordo com preceitos 
constitucionais, tais como previdência rural, seguro-desemprego e renda mínima a idosos e deficientes, bem como 
programas estaduais e municipais de complernentação pecuniária. 

Art. 3 0  No âmbito deste município, caberá à Secretaria Municipal de .............. a implantação e 

execução do Programa ora instituído. 
Art. 4° Fica autorizado o Poder Executivo a criar Conselho Municipal de Controle Social, com, no mínimo 

50% de participação da sociedade civil, para acompanhamento e avaliação da execução do Programa deste 

município, composto por representantes: 

II— ..... ...........ME'.. 
IV 	 ...... 	-rz. 
Art. 5 0  .. .'.M . .....(órgáo municipal responsável pelo Programa) e o Conselho Municipal de Controle 

Social devem trabalhar em parceria na execução do Programa. 
Art. 6 0  A Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Controle Social competem a 

elaboração de normas que disciplinarão os mecanismos de inscrição e seleção das famílias, bem como de 
execução do Programa, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei, na Medida Provisória n 1 2.140, de 13 

de fevereiro de 2001 e 	 ....................... 
Art. 70  Esta Lei entra em vigor ria data de sua publicação. 

/ 
OBS.: No caso de já existir Conselh/o Municipal que tenha participação de, no mínimo, 50% da sociedade civil e 
possa acumular suas atribuições com as definidas no Prograrna Blsa Escola, a redação do Art. 4 0  poderá ser 

Art. 40 - Fica autorizado Poder Executivo a atribuir as competências de acompanhamento e controle do 
Programa, ao Conselho MuÇicipaI\. ................. / 	"\ 

/ 


